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PREFEITURA MÚNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS 

ESTADO DO TOCANTINS 

ANEXO I DO DECRETO N". 637, DE 04 DE JAL~EIRO DE 2010 

O;JJ Fls .. _.=::~-

• 

DATA DO PEDIDO 

-
SOLICITAÇAO DE COMPRAS 

I SERVIÇOS 

02/03/2015 
De: Orgão/Unidade Administrativa Solicitante 

!Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
. ' 

Area de Apilcação: 

,Convênio Fundação Evangélica Restaurar para execução de projetos 

Em caso de Recursos Vinculados e/ou Contrapartida qe Convênios, indicar origem e o número. 

ITEM QTD UN Especific~l\O do Material/Serviço 
I Conforme especific"-\'_ões e guantidades especificadas no termo de referência 
I + I I ' 

I 

TOTAL DO VALOR ESTIMADO: 20.000 00 
' 

' 
• 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA NATUREZA DA FICHA FONTE 
DESPESA 

13.392.0013.2011 335043 1069 I 001000000 

' 12.122.0010.2033 335043 . 1068 002000000 -
12.361.0009.2025 335043 599 003040361 
12.365.0008.2013 335043 539 003040365 

Declaro, como Chefe da Unidade Solicitante, para os fins do disposto no art. 16, inciso I! da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2001, que a presente despesa tem adequação orçamentária e 
financeira, e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Or amentárias. 

Ordenado r de Despesa Secretaria de Finanças 
Autorizo a Despesa, observadas as 

Normas Legais 

( ·t 
Lizete 'de Sousa Coelho . . " 

~ 5ecretórla Mun. de Educa ... ao 
I e Cultura 

( Q~c. ni' 31/l:t.Jl:> ~ Mat. .571 
Lizete de Sousa Coelho . 

Secretária Municipal de Educação, • Jn • Moisés Nogueira Avelino 
Cultura Se.éretária de Finanças Prefeito Municipal 

' 
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IJOCUMENTOS PARA HABIUTAÇÃO JURk>!CA 

• 

Estatuto Social devidamente registrado em cartório, com as 

alterações caso existam, acompanhado da ata de eleição de sua atual 

Declaração da candidata de que não possui em seu quadro de , 

empregado{s) menor(es) de 18 anos em trabalho noturno, 

insalubre, e menor(es) de 16 anos em qualquer atividade, salvo na 

aprendiz e a partir dos 14 anos, nos termos do XXXIII, do 

Constltuiç!o Federal. 
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Fli~0:\(,\0 EVANGÉLICA 
LOT. Rita de Cássia, s/n - Graça 
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~V~a~Ie~n2çw~B~A~-~C~E~P_4~5~4~0~0-~0_0~0 _____________________________ f 
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·' 

ESTATUTO 

Capitulo I - Da denominação, constituição, sede e fins : 

- ' Art. 1 ". - A FUNDAÇAO EVANGELICA RESTAURAR, fundada em 19 

' ! 
' • ' ' • 
' • 
' ' 

' • 
' • 
• 
• 

• 
• 

de fevereiro de 2002, é urna sociedade civil e filantrópica, de caráter assistencial, 
com sede e fórum nesta cidade de Valença no Estado da Bahia, sito no 
Loteamento Rita de Cássia, s/n - no Bairro da Graça, consótuída por ilimitado. 
numero de sócio contribuintes, tendo como fmalidade o acolhimento de crianças. 
abandonadas, os chamados ·'meninos na rua". 

§ 01 (um)- Para dar c~tmprimento às s~tas finalidades, a F~tndação: 
Evangélica Resta~trar se propõe a : Promover a educação · 

integral através de escola, lazer ( integração em aóvidades esportivas e culturais ), : 
aprendizado profissional e assistência moral e espirituaL 

§ 02 (dois)- A F'undação Evangélica Restaurar será manóda _pelo .JEB -· 
Insótuto Educacional da Bahia Ltda. até ser declarada, pela Assembléia Geral,< 
apta a captar em outras fontes os recursos materiais/ financeiros necessários à sua : 
sobrevivência, mantendo porém as relações de parceiro principal. 

• 

• 

Art. 2" - A FUNDAÇÃO EVANGÉLiCA RESTAURAR não terá caráter ou filiação i 
política partidária de qualquer natureza. 

' CAPITULO 11 - Da administração 

• • 

. ' 

Art.3". -A FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR será dirigida pelos seguintesf 
' -orgaos : 

I - Assembléia Geral 
U - Diretoria Executiva 
lll Conselho Curador • 

• • 

§ - Unico - Os cargos da administração serão exercidos gratuitamente, não podendo: 
não podendo seus titulares receber qualquer remuneração ou vantagens 

pelos serviços prestados. 

• • 
CAPITULO 111 -Da Assembléia Geral 

Art. 4" - A Assembléia Geral, órgão soberano da sociedade, compõe-se dos 
contribuintes no gozo de seus direitos. 

NOTAS C! PROTfSTO 
' 

• 

' 
• 

• • i 
SOCJOS 

' • 
• • 

• 
~ ~fv?--3-... . 

• 
' • 

i 

' • • . ' 
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l . 
' Art. 5'' - A mesa da A'ssembléia será constituída de Presidente e 

escolhidos entre os seus membros. 
Secretário. ; 

Art. 6" -A Assembléia Geral se reunirá, ordinariamente, semestralmente 
examinar os relatórios e as contas.:do exercício anterior. 

' • ' • • 

• • 
para 1 

' • 
' . 
• . / ' 

§ Unico -Trienalmente a assembléia se reunirá para eleger e empossar os membros da 
sua mesa, Conselho Curador e Diretoria Executiva. 

Art. 7' - A Assembléia Geral se reunirá extraordinariamente, quando convocada . 
pela sua mesa diretora, nos seguintes casos : 

4 - Por iniciativa própria 
5 - Por solicitação da Diretoria Executiva 
6 - Por solicitação de, no mínimo, um terço (1/3) dos 

contribuintes em gozo dos seus direitos. 

• • 

"'§ Unico -A convocação da reunião extraordinária da Assembléia Geral será afixada 
será afixada no mural de avisos da Fundação, no mínimo, com dez (10) dias de 
antecedência para conhecimento dos sócios contribuintes, com indicação expressa 
do motivo e do temário a ser observado. 

Art. 8 " - As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por maioria simples de 
simples de voto dos presentes, sendo vedada a votação sobre realizações 

de festas ou comemorações de caráter não condizentes com os objetivos da Fundação . 

• 
CAPITULO IV - Do Conselho Curador 

• 

Art. 9" - O Conselho Curador compõe-se de (06) seis membros eleitos dentre os 
sócios contribuintes (03 titulares e 03 suplentes), com o encargo de fiscalizar ' 

a gestão administrativa-financeira da Diretoria Executiva, examinar suas contas 
e sobre elas dar parecer, antes de serem submetidas á aprovação da Assembléia Geral. 

• 
CAPITULO V - Da Diretoria Executiva ......_ 

Art. lO" - A Diretoria Executiva compõe-se do Presidente, Vice-Presidente, 
Diretor Financeiro, todos estando no gozo de seus direitos. 

Art. ll o - São atribuições do Presidente: 

Supervisionar o planejamento, organização, execução e o controle das 
atividades de todas as áreas de atuação da Fundação. 

§ 1 o - A Diretoria Executiva, sob o comando do Presidente, terá autonomia para a 
a tomada de decisão em todas as áreas, podendo estruturar o funcionamento 
delas a seu critério, criando ou não os departamento que julgarem necessários e 
e nomeando os seus coordenadores, bem como os encarregados diretos das 

' 

• 

• 
• 

' 

• 
' 

• 

• 
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atividades, observado o regime de maioria simples da Diretoria e representatividade 
de O 1 voto per capita. 

Art. 12" - São atribuições do Vice-Presidente 

" Atuar, ativamente, facilitando a boa execução de todas as atividades 
da Fundação. 

Substituir o Presidente em todos os seus impedimentos e/ou por sua 
delegação. 

Art. 13" - Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro 

Implantar, em acordo com a presidência, a 
das atividades, mantendo as informações atualizadas e 
de todos. 

estrutura de controle 
facilitando o desempenho 

Buscar captar recursos através de parcerias, com soluções inovadoras e 
~. de custo possível. 

Oferecer relatórios precisos à presidência e ao órgão mantenedor e ao 
' Conselho Curador. 
• 
• ' Art. 14" -CAPITULO VI - Dos Departamentos 

O Presidente poderá criar departamentos ou setores, Encarregados de 
realizar as tarefas especificas em determinadas áreas de trabalho, de 

acordo com o Art.!! § 1 o • 

§ 1 o - Os departamentos e setores, serão criados, reformados ou extintos pela 
Diretoria Executiva, de acordo com a necessidades de serviço. 

' 

§2" - O regime de cada departamento ou setor, definirá sua estrutura e competência 
competência dos seus membros. 

CAPÍTULO VII - Do Corpo Social 

Art. 15" - A FUNDAÇ..\0 EVANGÉLICA RESTAUR~R constitui-se de ilimitado 
numero de sócios contribuintes, juridicamente capazes e que se disponham a UNIR 
esforços no sentido da conservação dos objetivos da Fundação. 

§ 1" - A admissão no quadro social será por aprovação da Diretoria Executiva 

§ 2" -Os sócios contribuintes não responderão subsidiariamente pelos atos praticados 
pelos seus dirigentes. 

Art. !6° - São direitos dos sócios contribuintes : 

Votar e ser votado 
Participar das reuniões ila Assembléia Geral 
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Requerer a convocação ütraordinária da Assembléia Geral. 

Art. 17" - São deveres dos sócios contribuintes : 

Prestar seu concurso moral, intelectual e material, bem como sua 
contribuição financeira. ' 

Iotegrar-se no espírito, objetivos e propósitos da 
emprestar colaboração efetiva à realização de suas tarefas. 

Fundação, buscando 

Cumprir o presente Estatuto. 

Art. 18" - Do Sócio Colaborador 

Constitui-se no sócio colaborador a pessoa que presta concurso e 
auxilio à instituição, seja através de colaboração material, financeira ou em 
qualquer atividade e funções existentes. Contudo, não tem nenhuma obrigação para 
para com a instituição e suas ações são caracterizadas pela voluntariedade . 

§ 1" - Tem o direito de usufruir do património da Fundação. 

§ :?." - Não pode votar nem ser votado, podendo opinar nas discussões de projetos . 

• 

§ J" O sócio colaborador tem ingresso no grupo através de indicação feita por 
um irmão contribuinte e aprovado na Diretoria.. 

§ 4" - Os direitos do sócio colaborador não estão vinculados a nenhuma 
contraprestação material ou de trabalho. 

• • 

CAPITULO VIII - Do Patrimônio 

Art. 19" - O patrimônio da Fundação Evangélica Restaurar 
pelos seus ativos disponíveis e imobilizados. 

é representado 

Art. 20" - Constituem receitas da Fundação, as contribuições do seu mantenedor 
IEB - Instituto Educacional da Bahia, dos sócios contribuintes e as doações 
em dinheiro , objetos ou ativos que representem ou possam ser convertidos 
em recursos financeiros, bem como quaisquer outras rendas que possam ser obtidas . 

• 
§ Unico - Toda receita da 
exclusivamente, na realização 
patrimônio, sendo vedado: 

Fundação Evangélica Restaurar será 
de seus fins, conservação ou aumento 

aplicada, 
do seu 

A remuneração e distribuição de lucros, bonificação ou vantagens a dirigentes, 
mantenedores ou associados, sob qualquer forma ou pretexto. 

Remessa de quaisquer valores para fora do país . 
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A obtenção de receitas por 
princípios da Fundação . 

. - . , ~ mews ou processos que nao seJam compatJVets com os 

No caso de dissolução da Fundação, seu patrimônio, pagas as dividas por acaso 
existentes, se reverterá ao lEB- Instituto Educacional da Bahia Ltda . 

• 
CAPITULO IX - Das disposições gerais 

An. 21" - Os imóveis de propriedade da Fundação Evangélica Restaurar somente 
poderão ser alienados ou doados por deliberação da maioria absoluta dos sócios 
contribuintes presentes em reunião da Assembléia Geral, convocada especialmente 
para este fim. · 

An. 22" - O ano tinanceiro da Fundação Evangélica Restaurar coincide com o ano 
civil. 

Art. 23" - A Fundação somente poderá ser dissolvida por voto unânime de seus 
sócios contribuintes, no pleno gozo dos seus direitos. 

An. 24" -Este Estatuto somente poderá ser reformado em reunião de Assembléia 
Geral, especialmente convocada para este ítm e, por maioria de votos dos sócios 
contribuintes presentes . 

• 
§ Unico - A reforma de que trata este artigo somente poderá ocorrer quanto à 

generalidade do Estatuto, sendo inalteráveis, sob pena de nulidade, as 
disposições que digam respeito a: 

Sua orientação fraterna/Cristã 
Não vitaliciedade de seus cargos e funções; 
Destinação sempre fraterna e educacional do seu patrimônio. 

Art. 25" - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, 
"ad-referendum" da Assembléia GeraL 

Art. 26" 

• 
•! ' 

• 
- O presente Estatuto entrará em vigor na data da sua aprovação 
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lLMO. SR. OFICL".L DO CARTORlO DE REGISTRO DE PESSOA.S JURlDlCAS DA 
CIDADE DE VALENÇA. 

lntom1amos a V. S". os nomes dos membros da diretoria da Fundação Evangélica Restaurar 

I 

-, 

l - Dário Loureiro Guimarães - Presidente 

2 - Aldenize Silva Santos - Vice-Presidente 

3 - José Niomisio do Rosário Ribeiro - Diretor F. 

.;:;... .-. J • -
·-'·-~ .. I' . . 

c fi;'·'·;·-· ... • .• •• 
··1. • ,J -- . ,- . 

• . , . 
• 

ÜPÇC •J..::ln"'1ri~Jl,i- --t-f.:~ :trl..D-&I ~ 

·i pvhJ, ., ·-: -.'9ca .J• ·'! tF. 

~ -o r:, 
C') 

o 

' 

-. 
. - -~-r ... "' ;li{ f ( ~;!·'iicf' hrl;:. i~ ; ~' ·•'' : ·-.. 

~IV': ' ' ""·.:;U.,)J J<.(J · ' { c\'1, .... .;•co··--·-''······ .. ~ ..... -........ .. ·-.J._., r,-- ll;'""'·'!. --~1..,;.> .., 'U''• .. . '·Q:o...w.r.. ' - - ·"t!· ... -· 
·~,uerr--' ,... ·. • ~ ,., _... . . . . ' 

-~ •-.:-:-~ .-,-:' . ' . . . . - ,_.. , .. " 



•• 
• • 

• 

• 

·-"- ~-" ,, 

Fls._..;:::J~o __ 
-~--·"•. 

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR 
• 

REFORMA DO ESTATUTO 

, 
CAPITULO I 

Da Denominação, Sede, Fins, Duração e Princípios 
• 

• 

Art. 1° - FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, doravante denominada apenas 

como RESTAURAR, pessoa jurídica de direito privado, fundada em 19 de fevereiro de 
• 

2002, com seus atos constitutivos registrados no CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS 

PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DE VALENÇA-BAHIA, sob n°. 533, Ji"r.o 45, em 06 

de AGOST:O~:\d$~,;2JJQ6 e tem foro na cidade de Valença-Bahia, caracterizada como 

fundação, sem fins lucrativos, apolítica, de caráter educativo, científico, assistencial, 

filosófico e cultural, com. personalidade jurídica distinta dos seus instituidores, que se 
• 

regerá pelo presente Estatuto e pela legislação em vigor. 

Art. 2° A sede da Fundação serã no município de Valença, estado da Bahia, sito no 

Loteamento Rita de Cássia, s/n, Bairro da Graça, CEP 45.400-000, podendo criar núcleos 

de repres·entação em qualquer parte do território nacional e I ou exterior . 
• 

Art.-3° O prazo de duração da RESTAURAR é indetenminado . 
• 

· Art. 4° A Fundação tem por desígnio e finalidade essencial o acolhimento de menores 

em situação de risco; 

' Art. 5° A RESTAURAR também objetiva contribuir com o processo de valorização da 
• 

cidadania, principalmente da população carente, através: 

a) da elaboração e execução de programas sócio-culturais e educativos, 

destinados especialmente a população em risco social; 

b) da elaboração e execução de programas destinados a humanização da 

saúde pública; 

c) da elaboração e execução de programas destinados 

sustentãvel da agricultura familiar e da preserv 
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e) da elaboração e execução de programas que promovam a segurança 

alimentar e nutricional: 

da elaboração e execução de programas que promovam a busca pela 

excelência no serviço público, através de ações conjuntas com as esferas 

de governo; 

da elaboração e execução de programas voltados ao desenvolvimento 

qualitativo da educação pública e incentivo à pesquisa; 

do desenvolvimento de cursos e treinamentos gratuitos à população 

carente; 

i) do desenvolvimento de ações voltadas à preservação. do patrim6nio 

público, histórico e artfstico; 

j) do desenvolvimento de ações voltadas para a geração de emprego e renda; 

k) da plena divulgação de dados e informações de interesse público e geral à 

comunidade através dos múltiplos meio de comunicação existentes Uornais, 

revistas, radiodifusão, televisão, outdoor, faixas, informativos, etc.), com 

finalidades exclusivamente educativas ; 
• 

11 - Prestar serviços de assistência social geral à sociedade carente sempre por 
• • 

programas educacionais e culturais, previamente definidos e que não caracterizem 

clientelismo; 

Parágrafo 1°: Para a consecução de seus objetivos poderá • • 

assoc1ar-se, 

estabelecer parcerias, convênios, intercâmbios, firmar contratos com pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, tanto no Brasil como no Exterior, 

• 

~. Parágrafo 2°: A RESTAURAR poderá adotar e utilizar nome de fantasia que dê 

melhor caracterização de .suas atividades; 

• 

Parágrafo 3°: A RESTAURAR poderá contratar terceiros para prestação de 

·serviços técnicos ou especializados, em consonância com seus objetivos; 
• 

Parágrafo 4°: A RESTAURAR não visará o lucro em suas atividades e, em isso 

ocorrendo, tais valores, na sua totalidade, serão convertidos em aumento do seu 

patrimônio e em cumprimento das obrigações sociais e em atendimento 

assistencial à comunidade . 

Parágrafo único - É proibida a distribuição de lucros e dividendos aos que 

administram, mantêm e/ou trabalham na Fundação. 
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CAPÍTULO 11 
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' ' ' 
' : ·\ ~ 
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Dos Instituidores e do Patrimônio Social 

Fls._~JW:::..·--

Art.6° - São Instituidores da Fundação: o IEB - Instituto Educacional da Bahia - seu 
• 

mantenedor principal e pessoas físicas, brasileiras e com absoluta capacidade civil, que 

por ato unilateral de vontade transmitam bens mediante escritura pública; 

-c 
o 

' -

7° - O patrimônio social da Fundação será representado e constitui do por: 

a) Doações dos instituidores; 
• 

• 

b) Contribuições fixas ou não para seus membros; 
• 

:: c) Doações, oferta e legados subsequentes recebidos de pessoas fisicas ou 

jurfdicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 

• 

d) Ofertas e doações dos membros ou não, por auxilio de instituições 

reconhecidamente idôneas e outros meios licitas permitidos em Lei; 

e) Rendas resultai'Ítes de suas atividades em educação, edições literárias, 

direitos autorais e pela prestação de serviços ou fornecimento de bens 

intelectuais e/ou assessorias. 

Parágrafo único: Será criado um fundo patrimonial, o qual incorporará parte da 

doaçao inicial de seus instituidores, bem como parte dos resultados liquidas 
• 

provenientes dos rendimentos ocasionais que não ultrapassarão, em hipótese 

algúma, em cinquenta por cento (50%) destas. 

Art.8° - Quando houver a dissolução de Fundação Evangélica Restaurar, todo o seu 

patrimônio será revertido para o Instituto Educacional da Bahia - IEB, instituição sócio

educa_cional de Valença-Ba. 
• 

• 

CAPÍTULO 111 

Da receita e da Des(X!sa 

Art.9° - Os recursos que forem obtidos pela Fundação, seja qual for a fonte, serão 
• 

aplicados: 

a) na manutenção e funcionamento do centro de acolhimento a menores em 

situação de risco; 
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b) na manutençêo e funcionamento de hospitais. po<.toc módico'>, fauoratórios, 

clínicas de especialidades médicas, consultórios dentários geridos pela 

Fundação; 
• 

. . 
c) na implantação de escolas agrícolas e pesquisas agropecuária, e de 

preservação ambiental; 

d) na integração do fundo patrimonial da entidade; 

e) na qualificação profissional dos colaboradores e voluntários envolvidos nos 

programas desenvolvidos pela RESTAURAR; 
• 

f) nas ações mais gerais e básicas de desenvolvimento cultural e educacional. 

Parágrafo único: A Fundação deverá destinar percentual não inferior a dez por 

cento (1 O%) de sua renda líquida proveniente de remuneração ocasional dos 

seus serviços a atividades assistenciais. 

Art.10°- Constituem rendimentos ordinários da Fundaçêo: 
• 

a) . Os provenienteis dos títulos, ações ou papéis financeiros de sua 

propriedade; 

b) As rendas próprias dos imóveis que possua ou venha possuir; 

c) Os juros bancários e outras receitas eventuais; 
• 

• 

f) Outras rendas ou subvenções públicas. 

Art.11 o- E despesa será constituída por: 
' 
• a) Aquisição de livros, material, acessórios e equipamentos necessários ao 

desenvolvimento permanente de pesquisas e atividades pela Fundação; 

b) Salários e ordenados de empregados, contribuições previdenciárias e 

assistenciais; 

c) Ressarcimento aos voluntários participantes de programas sociais da 
• 

Fundação que devidamente comprovarem suas despesas; 
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d) Retribuições devida aos prestadores de serviços autônomos envolvidos 

nas atividade" proflcue3 da entidade; 

e) Pagamento de impostos, taxas, aluguéis, água, luz:, telefone, assinaturas de 

jornais e revistas e prêmios de seguro; 

f) Aquisição de material de expediente e consumo; 

g) Outras mais que venham a ser necessárias para o cumprimento da 

atividade-fim desta Fundação . 

Art.12°- Todas as receitas e despesas estão sujeitas a comprovante de recolhimento 
• 

ou pagamento e à demonstraçljo dos respectivos saldos, e o Balanço Geral de cada 

exercício, acompanhado da demonstração de lucros e perdas, registrará o resultado das 

contas patrimoniais, financeiras e orçamentárias. 

• 

• 

• 

• 

Parágrafo único: Todo desembolso financeiro realizado pela Fundação 

efetivados com recursos públicos repassados por meio de 

Convênios/Contratos deverão seguir estritamente os critérios e dsfrai~es 
1:(5'' '" 

previstos no .Regimento Interno e Regulamento Própri~?-~::103 · 
. r\. o.\.\ 

interpretação extensiva. S ~ ,.~· 
0~1>- ,,.ç 

"' ' I- ·' 
"'t::!l. ,.o 0 ' r\.. .. ,., 

\ lt': --~· \C ..., ••. , 
-.~"J(\ .:.i":\ --

o'~· 'él:} 
• ~ n03 " .· 

CAPITULO IV ·•'" ' 

Dos membros - Direitos e Deveres 

Art.13°- A RESTAURAR terá as seguintes categorias de associados: 

a) Fundadores - todos 

Fundação, assinando 

aqueles que participaram da constituição desta . . 

a Ata, ou os que, por deliberação da maioria 

absoluta dos membros de Conselho Superior, forem alçados a essa 

categoria; 

b) Beneméritos - aqueles . que, por relevantes serviços prestados à 

RESTAURAR ou à Comunidade no setor polftico-cultural, educacional e 

social, sejam como tal reconhecidos pela maioria absoluta dos membros 

do Conselho Superior; 

c) Contribuintes - os que forem admitidos à RESTAURAR 

requerimento, sob o patrocfnio de um outro membro e após 
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maioria absoluta do __,., embros do Conselho Superior, devendo contribuir 

com mensalid::>dc" <'Or propoo!o c opruv,.da pela Assemoléla Geral. 

Art.14°- São direitos dos membros: 

a) Participar e pronunciar-se livremente nas Assembléias Gerais; 

b) Votar e ser votado, obOOecendo sempre os limites e condições 

estabelecidas neste Estatuto social para os cargos nas respectivas 

eleições; 

c) Representar por escrito ao Conselho Superior da Entidade sobre qualquer 
-

assunto de interesse da entidade, podendo recorrer à próxima Assembléia 

Geral, caso o Conselho Superior não decida sobre o citado assunto no 

período anterior à sua realização. 

Parágrafo único: Os direitos conferidos aos membros são intransfer!veis. 

Art.15° - São deveres dos membros: 
• 

a) Cumprir as disposições estatutárias, da Assembléia Geral e do Conselho 
• 

Superior; 

b) Cooperar para integral realização dos objetivos da RESTAURAR: 

c) Cumprir as normas de decoro e respeito para com todos os membros e o 
• 

corpo diretivo da RESTAURAR; 

. d) Estar sempre quites com suas obrigações financeiras e sociais . 

CAPITULO V 

• Da Organização, Funcionamento, Competência e Fiscalização 

• 

Art.16° - A estrutura organizacional da Fundação terá sua base formada nas esferas 

de decisão obedecendo a seguinte hierarquia: pROítsíO~. 
Í p.s cl 

• 

I -Assembléia Geral; 

li- Conselho Superior; 

111 - Conselho Fiscal; 

NO , , ,. 
\p..B· corn .J • 

-,~p~et"1 , .. ao 
• ~ I' ._.. 

' 
•.. ~(, . o .. , --· ... ,., 

..ra'e"~.,..-a . 

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR- Estatuto Soei>! 
_;! n.áradé 

AOVCGADO 
'JA - BA 15.04!5 



• 

' ., ·······" . , ; •. ·.·•· .. ~·- n . •. ,,;.~·n.l' ..... · • ' ,., ... ,,,., .... ,., .. -;,•, .. _.,· .. 
• • •• '• ' I ''' - ' • -i ll.l!!;l,)•r:· h 

I 'Q • ,, .. '1.:' '0' ., I . • .. ~ ..... -~· .. ., ...... · ... - ; . . 
• J~ Fls.--'-_::__ __ 

• • 

IV - Diretoria Executiva; i 

Parágrafo 2° - Não será remunerado o exercício das funções requeridas para o 

funcionamento da Assembléia Geral, do Conselho Superior, do Conselho Fiscal e 

da Diretoria Executiva; 

Parágrafo 3° - É vedado o exercfcio cumulativo de cargos, ressalvada a 

participação na Assembléia Geral. 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art.17' - A Assembléia Geral dos Associados é órgão soberano da Entidade e será 
• 

constituída pelos sócios fundadores e sócios contribuintes em pleno gozo de seus direitos 

estatuários e em dia com suas obrigações sociais. podendo tomar todas e quaisquer 

~- decisões de interesse para a Fundação. 

, o 
o
f- • 
lll E 
I.... • 
f- o 

Art 18'- A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente uma vez por ano, até o dia 31 

de março, ou sempre que for julgado conveniente, em caráter extraordinário . 

• 
• 

Parágrafo único- Para atender aos interesses da RESTAURAR, poderão ser 

convocadas , e siinultaneamente realizadas . assembléias geral ordinária e 

extraordinária. 

19'- Compete privativamente á Assembléia Geral , em especial: 

a). Deliberar, por maioria de votos dos presentes, sobre a alienação ou 

: o o
c: -
Q m 

' 

· aquisição de bens móveis e imóveis ou sobre a constituição de élnus sobre 

os mesmos: 
• 

• 
! 
' ; 
• 

i 
! ' 

• 

• • 

.. --., -.. ,. 
~ - ~ 

"' • 
-c 
• 
' - . 

• 

' • b) Deliberar sobre refonma do presente Estatuto; 
"-' 

c) Estabelecer valor da mensalidade a titulo de contribuição para os membros; 

d) Deliberar sobre a dissolução voluntária da Entidade e, neste caso, nomear 

os liquidantes e votar as respectivas contas; 

e) Decidir sobre as mudanças da finalidade e do objetivo; 

f) Deliberar sobre limitações de despesas, fixação de salários e concessões de 

gratificações; 

g) Autorizar a Diretoria a finmar contatos ou convênios com entidades públicas 

ou privadas, quer sejam nacionais ou estrangeiras; 
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h) Eleger, exclusivamente de e os sócios fundadores e por votos destes, o 

Conselho Superior P o Con~><>lho i=i<:c<>l, b<>m oomo ompoooó ·lo~; 

i) Decidir sobre recursos de membros, não solucionados pelo Conselho 

Superior. 

Art.20' - t: da competência da Assembléia Geral Extraordinaria a destituição do 

Conselho Superior, caso ocorram quaisquer fatos relevantes que a isto conduzam. 

• 

Parágrafo 1 o - Para as deliberações deste artigo é exigido o voto concorde de 

dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse 
• 

fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 

absoluta dos membros em dia com suas obrigações sociais, ou com menos de 

um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo 2° - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade 

da administração ou fiscalização da Entidade, a Assembléia designará 

Conselhos provisórios, até posse de novos, cuja eleição se fará no prazo 
• 

máximo de 30 {trinta) dias . 
• 

• 

Art.21 o - A Assembléia será normalmente convocada pelo Presidente do Conselho 

Superior, com no mlnimo OB(oito) dias de antecedência. 

J:t-' ~ 

Parágrafo 1° - Ocorrendo motivos graves ou urgentes, a Assembléia s\0:, 
oo"'íf ·~ .Extraordinária poderá ser convocada por: cl ? r- ,.,e 0·• 

"c, 

• 

• 

• 

O"'í >" ~ . • 
~ .. .. . . . . . 

a) 2/3(dois terços) do Conselho Superior, ou , ,._€> · 

b) Conselho Fiscal;ou 

c) 2/3(dois terços) dos membros fundadores. 

Parágrafo zo - Serão especificados os motivos da convocação extraordinária , 

e somente tais assuntos poderão ser tratados na Assembléia Geral 

Extraordinária. 

Art.22' - As Assembléias serão convocadas através de edital, nos termos deste 

Estatuto, o qual. será afixado na sede social ou publicado em órgão de divulgação local, 

· neste caso por um período de 02 (dois) dias consecutivos, e nele estarão determinados o 

local de realização, o dia, o mês, a hora e a pauta. 

:;..-·· 
~ 
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Art.23' -O quorum para instalação deliberação da Assembléia Geral, em primeira 

convocação, ser,;, mah>de mai~ 01 (um) do numero ae membros em dia com suas 

obrigações sociais, e em não sendo atingido este quorum, sera feita nova convocação, 

trinta minutas após a primeira, com quaisquer números de sócios. 

Parágrafo único - As decisões serão tomadas por maioria simples de votos 

dos membros presentes, exceto quando se tratar de destituição do Conselho 

Superior, alteração Estatuaria e dissolução da Fundação, assuntos que se 

regem por artigos espec!ficos deste Estatuto, e na forma da legislação vigente. 

DO CONSELHO SUPERIOR 

r-, 
• 

n o 
o
f- • 
(./) :: 
lo. ~ 

f- = ' c v 
a:: 
n. 

-
::;, 
-c. 

• 

o 
:( 
-

• 
' -c 

" -~ 
•• -
• 
o 
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• 

• 

• 

Art.24' -O Conselho Superior terá caráter deliberativo e sera composto de 03 (três) 

Instituidores ou seus representantes, para um mandato de 04 (quatro) anos, sendo eleito, 

entre estes, um presidente, também um mandato de 04 (quatro) anos, e seus membros 

poderão ser reconduzidos aos cargos, caso não contrariem o disposto neste Estatuto. 

• 

Parágrafo 1': Na hipótese de qualquer Instituidor se negar a participar ou a 
• 

indicar seu representante para o Conselho Superior, caberá aos demais 

Instituidores tal iridicação; 

Parágrafo 2': Na ausência do Presidente do Conselho, assumirá a presidência 

um dos membros indicado e eleito por seus pares; 

. Parágrafo 3': Perderá o mandato de Presidente do Conselho o conselheiro 

que, sem justificativa, deixar de· comparecer a 02 (duas) reuniões no mesmo 

ano, cabendo ao Conselho Superior a declaração de vacância, após ouvi-lo; 

Parágrafo 4': Ocorrendo a vacância na forma do parágrafo anterior, os 

Instituidores ou representantes legais dos ausentes, se reunirão para a escolha 

do Conselheiro substituto que assumirá a Presidência pelo tempo restante do 

mandato; 

Parágrafo 5': O membro do Conselho Superior que tiver faltado 02 (duas) 

reunilles do Conselho num ano, sem a devida justificativa, ficará impedido de 

concorrer ao cargo de Presidente do Conselho para exercido, em que houver 

as faltas, e para o exercido seguinte ao das faltas . 

Art.25' -Ao Conselho Superior compete: 

a) Determinar a orientação geral da Fundação; 
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b) Aprovar os planos anuais de atividades, o relatório anual e a proposta 

orçamentária el;;,borada pela diretoria Executiva em obediência à sua 

orientação; 

c) Julgar as contas do ano anterior e apreciar os resultados 

d) Orientar a polltica patrimonial e financeira da Fundação; 

e) Escolher o Diretor Presidente, Diretor Operacional e Diretor Administrativo

Financeiro; 

f) Prover- a ocupação de qualquer cargo vago da Diretoria Executiva; 

g) Destituir membros da Diretoria Executiva; 

h) Deliberar sobre a aceitação de doações com encargos; 

• 

i) Determinar, ao fim de cada exercício, a parte de rendimentos liquidas a ser 510 :, 
oROTf 

• 

incorporadaaopatrimónio; ,,e,. NOTAS ('I·,,""" ·~:-'L 
• 

j) Deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto; 
• 

• 

k) Decidir sobre a entrada de novos Instituidores; 

I} Aprovar o Regimento Interno da Fundação; 

co 
' ~ft-: " • • • • • ... 

m) Aprovar a concessão de fiança e aval em assuntos de interesse da 
• 

Fundação, a seu juizo; 

1;1) Determinar as atividades não previstas neste Estatuto à Diretoria Executiva; 

o) Fixar ajuda de custo para os membros da Diretoria Executiva, quando a 

situação do exercício das funç~s de Diretor o exigir para uma melhor 

representação da entidade . 

· Parágrafo único: O Conselho Superior se reunirá e deliberará com a presença 

mínima de 2/3 (dois terços) c.ie seus integrantes. 

Art.26° - O Conselho Superior se reunirá a cada dois meses, na proporção de 06 

(seis) vezes ao ano e. extraordinariamente, tantas vezes quantas forem necessárias . 

• 
Parágrafo único: As réuniões extraordinárias serão convocadas pelo 

Presidente do Conselho, ou a requerimento do Diretor Presidente da Diretoria 

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR- Estatuto Social 
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Executiva da Fundação, ou a requerimento de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos 

Conselheiros. 

Art.27"- Ao Presidente do Conselheiro Superior compete: 

a) Convocar o Conselheiro Superior; 

b) Convocar a Diretoria Executiva para os esclarecimentos sobre o andamento 

das questões administrativas e financeiras da entidade; 

c) Dirigir os trabalhos do Conselho em suas deliberações, somente tendo o 

direito de voto de qualidade; 
• 

' 
d) Providenciar os registros em atas das reuniões e decisões do Conselho 

Superior; 

DO CONSELHO FISCAL 

-
" --

. ., 

Art.28' - O conselho fiscal será formado por 03 (três) membros fundadores, ou 

seus representantes legais,-terá mandato de 04 (quatro) anos, e seus membros poderão 

ser reconduzidos aos cargos,. caso não contrariem o disposto neste Estatuto . 

--' -• • 
li: -
" 

• 

Parágrafo único: O Conselho Fiscal nomeará seu Presidente dentre seus 

membros e, na ausência dele, responderá pela presidência o membro mais 

idoso. 

' . 
'.29'- Compete ao Conselho Fiscal; 

• 

v, 
c 
; 'a) Examinar e escrituração dos livros contábeis, balanços e balancetes da 

Instituição; 

b) Examinar as contas da Fundação, emitindo parecer para apreciação do 

Conselho Superior e dos Instituidores, individualmente; • 

c) Assistir as reuniões do Conselheiro Superior, quando achar conveniente; 

d) Propor ao Ministério Público, quando achar necessária, a intervenção na 

Fundação, com o objetivo de corrigir distorções que caracterizem desvios 

das finalidades; 

e) Reunir-se, ordinariamente, a cada trimestre e, extraordinariamente, a 

qualquer tempo, por convocação do Conselho Superior, do seu Presidente, 

ou de 1/3 {um terço) dos Instituidores da Fundação; 

f) Registrar, em atas circunstanciadas, suas reuniões e decisões. 

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR- Estatuto Social 
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a) Providenciar os registros em atas das reuniões e decisões do Conselho 

Fiscal; 

b) Registrar os recebimentos e expedições das correspondências de alçada 

do Conselho; 

c) Dirigir trabalhos, com o apoio logístico solicitado à Diretoria Executiva da 

Fundação. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

" --...... ---
·" L 
' ., -
• . , 
•• 

• 
' 

• 

Art.31' - A diretoria Executiva, escolhida pelo Conselho Superior, na forma deste 

Estatuto, serà composta de 03 (três) membros, com mandato de 04 (quatro) anos, sendo: 

' 

• 

' 

I- Um Diretor Presidente (Executivo); 

11 -Um Diretor Operacional; 

111 - Um Diretor Administrativo-Financeiro. 

Parágrafo 1': as membros da Diretoria Executiva poderão ser reconduzidos 

aos cargos, desde que o Conselho Superior assim decida; 

Parágrafo 2': Os membros da Diretoria Executiva poderão perceber, a titulo de 

ajuda de custo, verbas indenizatórias e temporárias durante o exercício de suas 

·funções; 

Parágrafo 2': O preenchimento dos cargos que compoem a Diretoria 

Executiva deverá ser realizado através da escolha de lista tríplice submetida ao 

Conselho Superior; 

2' - A Diretoria Executiva compete: 

a) Aprovar acordos, convênios e contratos da Fundação com outras entidades 

de direito publico ou privado, ouvindo o Conselho Superior; 

b) Aprovar, após haver submetido à apreciação do Conselho Superior: 

• a tabela de salários e demais vantagens a serem atribuldas aos 

empregados da Fundação; 

• a plano anual de atividades da Fundação; 

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR- Estatuto Social 
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• 

• o relatório anual das atividades da Fundação; 

• a proposta orçamentaria da Fundação; 

• o Regimento Interno da Fundação. 

c) Aprovar a contratação dos empregados da Fundaç:w; 

d) Aprovar a contratação de prestadores de serviços autOnomos para a 

execução de atividades proficuas da Fundação; 

e) Aprov\Jr a ccntratação das assessorias especiais a auxiliarem a Fundação, 

ouvindo o Conselho Superior; 

f) Aprovar as normas internas de funcionamento; 

g) Encaminhar ao Conselho Fiscal, trimestralmente, os balancetes e demais 

documentos contábeis e financeiros, para análise e parecer; 

h) Encaminhar ao Conselho Fiscal as informações necessárias, quando 

solicitados por este; 

• 

Parãqrafo único: A Diretoria Executiva, no cumprimento de suas atribuições, 

tem plenos poderes de decidir " ad referendum " do Conselho Superior. 

Art.33' - Caberá à Diretoria Executiva, através de 02· (dois) de seus membros, 

assinar, sempre em conjunto, documentos referentes ao giro de negócios, tais como 

cheques,· endossos, camês de pagamentos, titulas de créditos e quaisquer encargos que 

Jvam r.esponsabilidade social. 

' 

rt.34'- Ao Diretor Presidente compete: 

a) Representar a fundação ativa e passivamente, prover sua representação em 

juizo fora dele, podendo delegar esta atribuição e constituir mandatários e 

procuradores em acasos especlficos; 

::J. ! ~: 
V] -

' 

• 

b) Convocar e presidir as reuniões da diretoria Executiva: 

c) Assinar convênios, contratos, ajustes ou quaisquer modalidades de acordo 

com pessoas físicas, cem entidades publicas ou privadas, visando 

assegurar a plena realização das finalidades da Fundação, observada a 

orientação estabelecida pelo Conselho Superior e Assembléia; 

FUNDAÇÃO EVANGÉUCA RESTAURAR- Estatuto Socitll 
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d} Submeter anualmente ao Conselho superior a tabela de salários e demais 

vant"ggns do pe,:>oel técnica e aoministrativos da F.undação; 

e) Contratar os empregados necessários à Fundação, após aprovação da 

Diretoria Executiva; 

f) Contratar os prestadores de serviços autônomos necessários à Fundação, 

após aprovação da Diretoria Executiva; 

g) Contratar as assessorias especiais necessárias à Fundação, após 

aprovação da Diretoria Executiva; 
• 

• 

h) Propor ao Conselho Superior questões pertinentes a direitos, deveres e 

vantagens do pessoal técnico e administrativo da Fundação; 
• 

1- ~ · i} Promover questões visando obtenção de recursos junto a entidades 
(/) f 

_......:: ;> financeiras governamentais, estatais e privadas, nacionais e estrangeiras; 
o ; 
ll:: -a.. :n j} Organizar o plano anual de atividades da Fundação e submetê-lo ao - . 

• 

L') • 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

k) Propor a Diretoria Executiva normas relativas à prestação de serviços; 

I} Promover a organização do plano geral de trabalho, a elaboração da 

proposta orçamentária anual e a composição do quadro de pessoal, 

• submetendo-os à Diretoria Executiva para aprovação do Conselho Superior; 

m) Realizar outras atribuiç5es que lhe forem conferidas pelo Conselho Superior; 

Art.Js• - Na ausência e impedimentos do Diretor Presidente, o mesmo será 

-~. substituldo pelo Diretor Operacional e, na ausência deste, pelo Diretor 

Administrativos/Financeiro. 

• 

• 
• • • 
• • 

• • 
"· • 

• 

• 

• • 

'Art.36"- Ao Diretor Operacional compete: 
• 

• 

a) Elaborar e submeter à Diretoria Executiva e ao Conselho Superior o relatório 

anual das atividades da Fundação, e providenciar sua divulgação, após a 

aprovação do Conselho Superior; 

b} Analisar projetos de pesquisa e de prestação de serviços e auxilies, 

• submetidos à Fundação, após a aprovação do Conselho Superior, 

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR· Eat&tuto Social 
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c) Acompanhar a exeçução dos projetos de pesquisa e de prestação de 

serviços, contratados ou apoiados pela Fundação; 
• 

d) Verificar, junto ao.s responsáveis técnicos de cada projeto, a observância 

dos cronogramas de execução, responsabilizando-os pela eventual falta de 

cumprimento das clausulas contratuais; · 

e) Realizar outras atividades que lhe forem conferidas pelo Conselho Superior. 

Art. 37"- Ao Diretor Administrativo /Financeiro compete: 

• 

• 

• 
a) Organizar a proposta orçamentária e submete-la á aprovação da Diretoria 

• 

Executiva: 

b} Elaborar e acompanhar a prestação de contas relativas as atividades da 

Fundação; 

c} Elaborar, nas épocas apropriadas, os balancetes da Fundação: 

• 

· d} Criar departamentos ou setores, encarregados de realizar tarefas 

especificas ef'!l determinadas áreas de trabalho, de acordo com a 

necessidade de serviço; 

e} Oferecer relatórios precisos ao Diretor Presidente, ao órgão mantenedor e 

ao Conselho Superior; · 

• 

. f) Verificar que a função de auditoria externa se processe nas épocas próprias; 

g} Supervisionar os serviços administrativos, de contabilidade e de finanças da 

Fundação; 

h) Realizar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Conselho Superior; ;rsTO':> 

. NOTI'>~ C/ .. ~:.oque w 
>,~:.,S. ..,, 

CAPITULO VI 

Do Exercício Financeiro 

Art.38° - O exercício financeiro coincidira com o ano civil, encerrando-se 31 de 

dezembro de cada ano . 

Art.39° - Até o dia 30 do mês de novembro de cada ano, o Dire Presidente 

cificadas, 
• 

apresentara a proposta orçamentária para o ano seguinte, 

separadamente, as despesas de capital e de operação. 

• • 
' 

• 

.. 

rt S. flndrar{p 
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Parágrafo 1 ': A proposta orçamentária será justificada com a identificaci:lo doe 

pl:onos da tr"b"'lhos correspondentes. 

Parágrafo 2': O Conselho Superior terá prazo de 15 (quinze) dias para 

homologar ou rejeitar, no todo ou em parte, a proposta orçamentária, podendo, 
• 

neste últiÍilo caso, alterá-la; • 

Parágrafo 3': Aprovado o orçamento, ou transcorrido o prazo fixado no· 

parágrafo anterior, sem decisão do Conselho Superior, fica autorizada a 
. 

execução do orçamento proposto. 

Art.40' -A grestação anual de contas será feita ao Conselho Superior até o último dia 
• 

' 
do mês de novembro de cada ano, para que a Fundação faça levantamento do seu 

• 

balanço geral a 31 de dezembro de cada ano, para que a Fundação faça levantamento do 

balanço geral a 31 de dezembro de cada ano, a qual, além de outras, contará com os 

• 

• 

• 

elementos; 

I - Balanço Geral; 

li- Demonstração de Contas de Resultados; 

lll - Quando comparativo da despesa aprovada coma realizada . 
• 

Parágrafo úniCo: O relatório das atividades, a apresentação de contas e o 

balanço geral,: depois de apreciado pelo Conselho Superior e pelo Conselho 

Fiscal, serão arquivados na Diretoria Executiva, para verificação, a qualquer 

tempo, pelo Ministério Público. 

• 

CAPITULO VIl 

Das Condições para Alterações Estatuárias e para a Dissolução 

Art.41' -A reforma o presente Estatuto somente poderá ser deliberada em reunião da 

Assembléia Geral, composta dos Instituidores da Fundação, convocada especialmente 

para este fim, e pelo voto de 2/3 (dois terços) do total dos seus membros, após prévia 

autorizaçi3o do Ministério Público e do Ministério das Comunicações. 

· Arl42' - A Fundação poderá ser dissolvida por deliberação da Assembléia Geral, 

especialmente convocada para tal fim, pelo voto de pelo menos 2/3 dos Instituidores 

presentes. 

Parágrafo 1' - Uma vez deliberada a dissolução da Fundação, a Diretoria 

deverá providenciar o pagamento de todos os valores passivos e o 

recebimento de todos ativos, sendo que o saldo do seu patrimônio liquido· será 

destinado a entidades de fins não econômicos, que serão 

• 
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. -
nomeadas e devidamente identificadas pela Assembléia Geral Extraordinária 

que deliberar sobre a dissolução; 

Parãgrafo 2• -A Assembléia Geral que deliberar sobre a dissolução nomeará 

um Liquidante ou mais, e um Conselho Fiscal composto de 03 (três) membros, 

para proceder á liquidação. 

Art.43• - Serão obrigações dos Liquidantes: 

' 

a) Providenciar o arquivamento, no Cartório competente, da Ata da Assembléia 

Geral em que foi deliberada a liquidação, e das subsequentes necessárias; 

b) Comunicar aos interessados sua nomeação, exibindo a Ata em que tal foi 

de1iberado; · 
• 

c) Em todos os atos e operações usar a denominação social e a expressão " 

EM LIQUIDAÇÃO "; 

d) Convocar 'Assembléia Geral sempre que necessário, apresentando 

relatórios e balanços do estado de liquidação, prestado contas dos atos 

praticados: 

e) Apresentar à Assembléia Geral finda a liquidação, o respectivo relatório e as 
• 

contas finais. 

C! PROTf'st 
''8'n.=. Ü.!) ....,, Qu..;. 

... rr•e tu CAPITULO VIII 

Das Disposições Gerais 
• 

4 

- Os membros do Conselho Superior, do Conselho Fiscal e Diretoria Executiva 

não receberão remuneração pelo desempenho dos seus cargos. · 
• 

Art.45° - Os colaboradores da Fundação poderão ser contratados no regime da 

legislação trabalhista (Consolidação das Leis Trabalhistas) ou civilista (Código Civil arts 

593-608), bem como preencher os requisitos da lei geral do voluntariado (Lei Federal 

9.608Jg8), a depender da atividade a ser desempenhada. 

' 
• 

Parãgrafo único: O regime de contratação dos colaboradores estão 

dispostos no Regimento Interno e Regulamento Proprio da entidade . 

Art.46° - E vedado aos membros do Conselho Superior, Conselho Fiscal e Diretoria 

Executiva o uso do nome da Fundação em fianças, endossos, avais ou atos similares 

estranhos aos interesses da Fundação . 

· Art.47• - Os membros da Fundação não respondem, ainda que subsidiariamente, 

pelas obrigações contraídas pela Fundação, salvo aquelas deliberadas em Assembléia 

Geral e na forma em que o forem. 

Art.4a• - Os casos omissos serão resolvidos pelo que o vigente . 
• 

• S.And'radê 
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Art.49o -Fica eleito o Foro da Comarca de Valença- BA para dirimir qualquor dúvida 

que possa surgir com referência á Fundação. · 

Art.50° - Este Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no Cartório de h,:,. 

Í -...."-Jil.egistro de Pessoas Jurídicas . 
...J ':....' _.----..._ ......... . ... "'. •• • '.,. ;'· -· . . 
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-· Vaiença-BA, 02 de Dezembro de 2011. 
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Ata de Assembléia Geral Extraordinária, discussão e aprovação 
Eleição e Posse da FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR. 

-
da nova Diretoria, 

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze, às dezenove horas, 
na sede .da Fundação Evangélica Restaurar, no Loteamento Rita de Cássia, s/n, no 
Bairro da Graça, CEP 45.400-000 em Valença-Bahia. Atendendo a convocação do 
' . 

Presidente o Senhor Dárío loureiro Guimarães, reuniram-se os Senhores· Dârio . ' 
loureiro Guimarães, Arizonardo Amorim da Silva, Hanilton Silva Santos, Dilton 

Gonçalves Teixeira, Alex Sandro Ferreira dos Santos, Ubirajara Rosário da Silva, Denise 
Silva Teixeira dos Santos, Érica Cleide Nascimento Sousa, Núbia Matos Guimarães e 

Lucineide Andrade de Jesus. Convidada pelo Presidente, a Senhora Denise Silva 
Teixeira dos Santos, assumiu a direção dos trabalhos. Obedecendo a ordem do dia 

. ' 
para a qual fora convocada esta Assembléia e que tem o seguinte teor: lQ) Eleição e 
Posse do Presidente, Vice-Presidente e membros do Conselho Fiscal para o Quadriênio 
2013/2017 conforme artigo 24 e 31 da Reforma do Estatuto da Fundação Evangélica 
Restaurar; Iniciando-se os trabalhos o atual Presidente Senhor Dario Loureiro 

• 

.J? ~. 

Guimarães , destacou as atividades realizadas até atual data a frente da FUNDAÇÃO 2 ~. ; ; 
EVANGÉLICA RESTAURAR. Diz também que com gra11de satisfação que·se.u. n.C?rne foi r: '· ~~~ 
indicado para a nova Dfretoria . O senhor Presidente agradece e pede que seja iniciada .... 3' y 'l. 1 ~ 
a votação p<~ra a nova Diretoria que tem a seguinte composição; Presidente- Oário _2 :' / fj: . ~\ ';{'' Loureiro Guimarães, casado, Pedagogo, CPF. 128.367885-34, RG: 007167474855?-Ba., ü.. ' .n110.j, 
residente e domiciliado na Av. Paralela, n" 50, Bairro do Novo Horizonte. Vice -,} :: 'tJ'~;;: - ' ( ,,. ·' 
F'residente: Ubirajara Rosário da Silva, residente e domiciliado a Rua 10 de "" : .;;..1 '·". I:'~ 
Novembro, s/n, Bairro São Felix, CEP 45.400-000, profissão motorista, RG 15080188.2::; , , b~/ l.j: 
SSPBa., CPF 217.957.035-04, estado civil casado, Diretor FiJanceiro: Núbia Matos~ ~f\./ ;!· • 
Guimarães, pedagoga, casada, CPF 553.155.775-20 RG. 100.999.270-71 SSPBa., ~ ' 
residente e domiciliada a Rua Genaro Lobão, ng 176 - Bairro São Felix, Valença· Ba. ~ 

• 
Secretária : Denise Teixeira dos Santos ,Divorciada, CPF 008.714.225-22, RG: · 
07679899-29 SSP Ba., residente e domiciliada a Rua Veterano da Independência, n° 11 
, Bairro Centro ,Profissão Secretâria, Valença-Ba. Conselho Fiscal: Arizonardo Amorim 
da Silva, casado, profissão Markeológo, CPF 046.497.375.91 , RG 711692 SSPBa., 

residente e dornicilíado a Rua sete de setembro n2 68 Bairro centro, Valença· 
Ba.Conselho Fiscal : Érica Cleide Nascimento, residente e domiciliada Loteamento 

Bahia I, lQ Travessa, s/n, Bairro Bolívia, CEP 45.400-00, profissão contadora, RG 
08.721.233,16 SSPBa., CPF 010.633.265-16, estado civil solteira,Conselho Fiscal : Luis. 
Loureiro Guimarães CPF: 060.930.275-20, RG: 518.158-50 SSPBa., estado civil casado, 
profissão Ouvidoria de de Capelânia, residente e domiciliada a Rua Genaro Lobão, ne 

176- Bairro São Felix, Valença- Ba. Suplente do Conselho Fiscal: AI ex Sandro Ferreira 
dos Santos, residente e domiciliado Rua Chile, 115, Bairro Tento, CEP 45400-000, 
profissão pedagogo, RG 3.000.725·97 SSPBa., CPF 424.376.285,68, estado civil casado, 
Suplente do Conselho Fiscal : Hanilton Silva dos Santos CPF: 182.611.595.-15, RG: 
2192424 SSPBa., residente e domiciliado a rua M~ Consuelo n2 138, Bairro Graça 
'estado Civil profissão Professor. Suplente do Conselho Fiscal; Dilton Gonçalves 
Teixeira CPF: 182.974.535-91, RG: 141558504 SPBa., residente e domiciliado R,ua 
ProfQ Pedro Sancho, nQ 321 Bairro Graça, estado civil casado profissão Markeológo. 
Após apresentação dos nomes para composição da nova Diretoria, esta foi aprovada 
por unanimidade sem emendas ou modificações. Nada mais havendo a tratar, a 
se'cretária dos trabalhos lavrou a presente Ata que em seguida foi assinada. O 
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Presidente encerrou os trabalhos da Assemblêia Geral da Fundação Evangélica 
Restaurar, e mandou encaminhar a Ata para o Cartório do Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Valença-Ba, para as finalidades do registro. · 

Valença-Ba 26 de fevereiro 

idente 

Luis loureiro Guimarães 
lho Fiscal 

' 

Erica Clei Sousa 
Conselho Fiscal 
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FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR 
\ . 

t" -. ~·' . •' .. 

• 

REFORMA DO ESTATUTO 

, 

CAPITULO I 

Da Denominação, Sede, Fins, Duração e Princípios 
• 

• 

Art. 1°- FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, doravante denominada apenas 
• 

como RESTAURAR, pessoa jurídica de direito privado, fundada em 19 de fevereiro de 

2002, com seus atos constitutivos registrados no CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS 

PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DE VALENÇA-BAHIA, sob n°. 533, livro45, em 06 
• 

de AGOS~CY dé/~006 e tem foro na cidade de Valença-Bahia, caracterizada como 

fundação, sem fins lucrativos, apolitica, de caráter educativo, científico, assistencial, 

filosófico e cultural, com. personalidade jurídica distinta dos seus instituidores, que se 
• 

regerá pelo presente Estatuto e pela legislação em vigor . 

Art. 2" A sede da Fundação será no município de Valença, estado da Bahia, sito no 

Loteamento Rita de Cássia, s/n, Bairro da Graça, CEP 45.400-000, podendo criar núcleos 

de repres·entação em qualquer parte do território nacional e I ou exterior. 
• 

ArL 3° O prazo de duração da RESTAURAR é indeterminado. 

· Art. 4° A Fundação tem por deslgnio e finalidade essencial o acolhimento de menores 

em situação de risco; 

'Art. 5° A RESTAURAR também objetiva contribuir com o processo de valorização da 
• 

cidadania, principalmente da população carente, através: 

a) da elaboração e execução de programas sócio-culturais e educativos, 

destinados especialmente a população em risco social; 

b) da elaboração e execuçM de programas destinados a humanização da 

saúde pública; 

c) da elaboração e execução de programas destinados ao 

sustentável da agricultura familiar e da 

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR· Estatuto Social 

ADVOGADO 
OAB- BA 15.045 
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Fls. 35 

e) da elaboração e execução de programas que promovam a segurança 

alimentar e nutricional; 

f) da elaboração e execução de programas que promovam a busca pela 
• 

excelência no serviço público, através de ações conjuntas com as esferas 

de governo; 

g) da elaboração e execução de programas voltados ao desenvolvimento 

qualitativo da educação pública e incentivo à pesquisa; 

h) do desenvolvimento de cursos e treinamentos gratuitos á população 

carente; 

i) do desenvolvimento de ações voltadas à preservação .do patrimônio 

público, histórico e artlstico; 

j) do desenvolvimento de ações voltadas para a geração de emprego e renda; 

k) da plena divulgação de dados e informações de interesse público e geral à 

comunidade através dos múltiplos meio de comunicação existentes (jornais, 

revistas, radiodifusão, televisão, outdoor, faixas, informativos, etc.), com 

finalidades exclusivamente educativas ; 
• 

11 - Prestar serviços de assistência social geral à sociedade carente sempre por 
• 

programas educacionais e culturais, previamente definidos e que não caracterizem 

clientelismo; 

Parágrafo 1°: Para a consecução de seus objetivos poderá • assoc1ar-se, 

estabelecer parcerias, convênios, intercãmbios, firmar contratos com pessoas 

juridlcas de direito público ou privado, tanto no Brasil como no Exterior; 

• 

Parágrafo 2°: A RESTAURAR poderá adotar e utilizar nome de Fantasia que dê 

melhor caracterização de.suas atividades; 

Parágrafo 3": A RESTAURAR poderá contratar terceiros para prestação de 

• serviços técnicos ou especializados, em consonância com seus objetivos; 
• 

Parágrafo 4": A RESTAURAR não visará o lucro em suas atividades e, em isso 

ocorrendo, tais valores, na sua totalidade, serão convertidos em aumento do seu 

patrimônio e em cumprimento das obrigações sociais e em atendimento . 

assistencial à comunidade. 

Parágrafo único - É proibida a distribuição de lucros e dividendos aos que 
. 

administram, mantêm e/ou trabalham na Fundação. 

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR- Estatuto Social ;ztnáracú 
ADVOGADO 
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CAPITULO 11 

• 
• 

Dos Instituidores e do Patrimônio Social 
• 

Art.6° - São Instituidores da Fundação: o IEB - Instituto Educacional da Bahia -seu 

mantenedor principal e pessoas flsicas, brasileiras e com absoluta capacidade civil, que 

por ato unilateral de v'ontade transmitam bens mediante escritura pública; 

Ar\.7°- O patrimônio social da Fundação será representado e constitufdo por: 

• 

a) Doações dos Instituidores; 
• 

• 

b) Contribuições fixas ou não para seus membros; 

~} Doações, oferta e legados subsequentes recebidos de pessoas ffsicas ou 

jurldicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 

d) Ofertas e doações dos membros ou não, por auxilio de instituições 

reconhecidamente idôneas e outros meios llcítos permiUdos em Lei; 

e) Rendas resultar.ites de suas atividades em educação, edições literárias, 

direitos autorais e pela prestação de serviços ou fornecimento de bens 

intelectuais e/ou assessorias. 

Parágrafo únlco: Será criado um fundo patrimonial, o qual incorporará parte da 

doação inicial de seus instituidores, bem como parte dos resultados líquidos 
• 

provenientes dos rendimentos ocasionais que não ultrapassarão, em hipótese 

algúma, em cinquenta por cento (50%) destas. 

Art.8° - Quando houver a dissolução de Fundação Evangélica Restaurar, todo o seu 

patrimônio será revertido para o Instituto Educacional da Bahia - IEB, instituição sócio

educa.cional de Valença-Ba. 

• 

CAPÍTULO 111 

Da receita e da Despesa 

Art.9° - Os recursos que forem obtidos pela Fundação, seja qual for a fonte, serão 
• 

aplicados: 

a} na manutenção e funcionamento do centro de acolhimento a menores em 

situação de risco; 

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR· Estatuto Social 

OAB - BA 15.045 
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b) na manutenção e funcionamento de hospitais, postos médicos, laboratórios, 

clínicas de especialidades médicas, consultórios dentários geridos pela 

Fundação; 

c) na implantação de escolas agrícolas e pesquisas agropecuária, e de 

preservação ambiental; 

d) na integração do fundo patrimonial da entidade; 

e) na qualificação profissional dos colaboradores e voluntários envolvidos nos 

progr<~mas desenvolvidos pela RESTAURAR; 
' 

f] nas ações mais gerais e básicas de desenvolvimento cultural e educacional. 

Parágrafo único: A Fundação deverá destinar percentual não inferior a dez por 

cento (1 0%) de sua renda lfquida proveniente de remuneração ocasional dos 

seus serviços a atividades assistenciais. 

Art. 1 O"- Constituem rendimentos ordir<ários da Fundação: 

-
• 

a) Os provenienlE{s dos titules, ações ou papéis financeiros de sua 

propriedade; 

b) As rendas próprias dos imóveis que possua ou venha possuir; 

c) Os juros bancários e outras receitas eventuais; 
• 

d) As rendas a seu favor constitui das pro terceiros; 

· eÍ As remunerações que receber por serviços prestados; 

f) outras rendas ou subvenções públicas . 

11" _E despesa será constitulda por: 
' . 

a) Aquisição de livros, material, acessórios e equipamentos necessano~ ao 

desenvolvimento permanente de pesquisas e atividades pela Fundação, 

b) Salários e ordenados 
de empregados, contribuições previdenciárias e 

ass'tstenciais: 

c} Ressarcimento aos voluntários participantes de programas 

Fundação que devidamente comprovarem suas despesas; 

FUNDAÇÃO EVANGÉUCA RESTAURAR- Estatuto Social 
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d) Retribuições devida aos prestadores de serviços autôr10mos envolvidos 

nas atividades profícuas da entidade; 

e) Pagamento de impostos, taxas, aluguéis, água, luz, telefone, assinaturas de 

jornais e revistas e prémios de seguro; 

f) Aquisição de material de expediente e consumo; 

g) Outras mais que venham a ser necessárias para o cumprimento da 

atividade-fim desta Fundação . 

Ar\.12° - Todas as receitas e despesas estão sujeitas a comprovante de recolhimento 

ou pagamento e à demonstração dos respectivos saldos, e o Balanço Geral de cada 

exercício, acompanhado da demonstração de lucros e perdas, registrará o resultado das 

contas patrimoniais, financeiras e orçamentárias. 

• 

• 

• 

• 

Parágrafo único: Todo desembolso financeiro realizado pela Fundação 

efetivados com recursos públicos repassados por meio de 

Convênios/Contratos deverão seguir estritamente os critérios e definições 

previstos no .Regimento Interno e Regulamento Próprio. Não cabendo 
• 

interpretação extensiva. 

CAPÍTULO IV 

Dos membros- Direitos e Deveres 

13°- A RESTAURAR terá as seguintes categorias de associados: 

a) Fundadores - todos aqueles que participaram da constituição desta 

Fundação, assinando a Ata, ou os que, por deliberação da maioria 

absoluta dos membros de Conselho Superior, forem alçados a essa 

categoria; 

b) Beneméritos - aqueles que, por relevantes serviços prestados à 

RESTAURAR ou à Comunidade no setor politico-cultural, educacional e 

social, sejam como tal reconhecidos pela maioria absoluta dos membros 

do Conselho Superior; 

c) Contribuintes - os que forem admitidos à RESTAURAR 

requerimento, sob o patrocínio de um outro membro e após 

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR- Estatuto Sócia I 

OAB • BA 15.045 
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maioria absoluta do embros do Conselho Superior, devendo contribuir 

com mensalidade a ser proposta e aprovada pela Assembléia Geral. 

Art. 14° - São direitos dos membros: 

• c 

a) Participar e pronunciar-se livremente nas Assembléias Gerais; 

' 
b} Votar e ser votado, obedecendo sempre os limites e condições 

estabelecidas neste Estatuto social para os cargos nas respectivas 

eleições; 

c) Representar por escrito ao Conselho Superior da Entidade sobre qualquer 

assunto de interesse da. entidade, podendo recorrer à próxima Assembléia 

Geral, caso o Conselho Superior nã.o decida sobre o citado assunto no 

período anterior à sua realização. 

Parágrafo único: Os direitos conferidos aos membros são intransferíveis. 

Art.15°- São deveres dos membros: 
• 

' 
' 

a) Cumprir as disposições estatutárias, da Assembléia Geral e do Conselho 
• 

Superior, 

b) Cooperar para integral realização dos objetivos da RESTAURAR; 

. 

c) Cumprir as normas de decoro e respeito para com todos os membros e o 
' corpo diretivo da RESTAURAR; 

. d) Estar sempre quites com suas obrigações financeiras e sociais. 

CAPITULO V 

' Da Organização, Funcionamento! Competência e Fiscalização 

' 

Art.16°- A estrutura organizacional da Fundação terá sua base fomnada nas esferas 

de decisão obedecendo a .seguinte hierarquia: 

I -Assembléia Geral; 
• 

• 

11 - Conselho Superior; 

111- Conselho Fiscal; 

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR- Esbltuto Soda! 
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IV - Diretoria Executiva; . .. 

Parágrafo 2° - Não será remunerado o exercido das funções requeridas para o 

funcionamento da Assembléia Geral, do Conselho Superior, do Conselho Fiscal e 

da Diretoria Executiva; 

Parágrafo 3° - t: vedado o exercfcio cumulativo de cargos, ressalvada a 

participação na Assembléia Geral. 

Art.17' - A Assembléia Geral dos Associados é órgão soberano da Entidade e será 
• 

constituída pelos sócios fundadores e sócios contribuintes em pleno goz:o de seus direitos 

eslatuários e em dia com suas obrigações sociais, podendo tomar todas e quaisquer 

decisões de interesse para a Fundação. 

Art.18' -A Assembléia Geralse reunirá ordinariamente uma vez por ano, até o dia 31 

de março, ou sempre que for julgado conveniente, em caráter extraordinário. 

• 
• 

• 

' 
• 

Parágrafo único- Para atender aos interesses da RESTAURAR, poderão ser 

convocadas , e simultaneamente realizadas , assembléias geral ordinária e 

extraordinária . 
• 

19' - Compete privativamente á Assembléia Geral , em especial: 

a). Deliberar, por maioria de votos dos presentes, sobre a alienação ou 

aquisição de bens móveis e imóveis ou sobre a constituição de ônus sobre 

os mesmos; 
• 

b) Deliberar sobre reforma do presente Estatuto; 

c) Estabelecer valor da mensalidade a titulo de contribuição para os membros; 

d) Deliberar sobre a dissolução voluntária da Entidade e, neste caso, nomear 

os liquidantes e votar as respectivas contas; 

e) Decidir sobre as. mudanças da finalidade e do objetivo; 

f) Deliberar sobre limitações de despesas, fixação de salários e concessões de 

grattficações; 

g) Autorizar a Diretoria a firmar contatos ou convênios com entidades públicas 

ou privadas, quer sejam nacionais ou estrangeiras; 

FUNDAÇÃO EVANGEUCA RESTAURAR- Estatuto Social )li nárcu.!e 
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h) Eleger, exclusivamente de e os sócios fundadores e por votos destes, o 

Conselho Superior e o Conselho Fiscal, bem como empossá-los; . 

i} Decidir sobre recursos de membros, não solucionados pelo Conselho 

Superior. 

• 
Art.20" - É da competência da Assembléia Geral Extraordinaria a destituição do 

Conselho Superior, caso ocorram quaisquer fatos relevantes que a isto conduzam . 
• 

• 

• 

' 

Parãgrafo 1"- Para as deliberações deste artigo é exigido o voto concorde de 

dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse 
• 

fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 

absoluta dos membros em dia com suas obrigações sociais, ou com menos de 

um terço nas convocações seguintes. 

Parãgrafo 2" - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade 

da administração ou fiscalização da Entidade, a Assembléia designará 

Conselhos provisórios, até posse de novos, cuja eleição se fara no prazo 
• 

máximo de 30 (trinta) dias. 
• 

' Art.21 • - A Assembléia será normalmente convocada pelo Presidente do Conselho 

, com no minimo 08(oito) dias de antecedência . 

Parágrafo 1" - Ocorrendo motivos graves ou urgentes, a Assembléia 
-
i; )::xtraordinária poderá ser convocada por: 

• 

- c'\j • - a) 2/3(dois terços) do Conselho Superior, ou • 

' c 

" 
~ -,, ---Q 

' . 

' 

b) Conselho Fiscal;ou 

c) 2/3(dois terços) dos membros fundadores. 

Parãgrafo 2" - Serão especificados os motivos da c~nvocação extraordinária , 

e somente tais assuntos poderão ser tratados na Assembléia Geral 

Extraordinâria. 

Art.zz• - As Assembléias ser~o convocadas através de edital, nos termos deste 

.Estatuto, o qual serâ afixado na sede social ou publicado em órgão de divulgação local, 

· neste caso por um periodo de 02 (dois) dias consecutivos, e nele estarão determinados o 

local de realização, o dia, o mês, a hora e a pauta. 
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Art.23° - O quorum para instalação e deliberação da Assembléia Geral, em primeira 

convocação, será metade mais 01 (um) do numero de membros em dia com suas 

obrigações sociais, e em não sendo atingido este quorum, será feita nova convocação, 

trinta minutos após a primeira, com quaisquer números de sócios. 

Parágrafo único - As decisões serão tomadas por maioria simples de votos 

dos membros presentes, exceto quando se tratar de destituição do Conselho 

Superior, alteração Estatuária e dissolução da Fundação, assuntos que se 

regem por artigos específicos deste Estatuto, e na forma da legislação vigente. 

DO CONSELHO SUPERIOR 
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Art.24° - O Conselho Superior !era caráter deliberativo e será composto de 03 (três) 

Instituidores ou seus representantes, para um mandato de 04 (quatro) anos, sendo eleito, 

entre estes, um presidente, também um mandato de 04 (quatro) anos, e seus membros 

poderão ser reconduzidos aos cargos, caso não contrariem o disposto neste Estatuto. 

• 

• 

• 

Parágrafo 1°: Na hipótese de qualquer Instituidor se negar a participar ou a 
• 

indicar seu representante para o Conselho Superior, caberá aos demais 

Instituidores tal ir:idicação; 

Parágrafo 2°: Na ausência do Presidente do Conselho, assumirá a presidência 

um dos membros indicado e eleito por seus pares; 

Parágrafo 3°: Perderá o mandato de Presidente do Conselho o conselheiro 

que, sem justificativa, deixar de comparecer a 02 (duas) reuniões no mesmo 

ano, cabendo ao Conselho Superior a declaração de vacáncia, após ouvi-lo; 

Parágrafo 4°: Ocorrendo a vacância na forma do parágrafo anterior, os 

Instituidores ou representantes legais dos ausentes, se reunirão para a escolha 

do Conselheiro substituto que assumirá a Presidência pelo tempo restante do 

mandato; 

Parágrafo 5°: O membro do Conselho Superior que tiver faltado 02 (duas) 

reuniões do Conselho num ano, sem a devida justificativa, ficará impedido de 

concorrer ao cargo de Presidente do Conselho para exercido, em que houver 

as faltas, e para o exercício seguinte ao das faltas . 

Art.25° -Ao Conselho Superior compete: 

a) Determinar a orientação geral da Fundação; 
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• 

• 

b) Aprovar os. planos anuais de atividades, o relatório anual e a proposta 

orçamentária elaborada pela diretoria Executiva em obediência à sua 

orientação; 

• 

c) Julgar as contas do ano anterior e apreciar os resultados 

d) Orientar a política patrimonial e financeira da Fundação; 

e) Escolher o Diretor Presidente, Diretor Operacional e Diretor Administrativo

Financeiro; 

f) Prover a ocupação de qualquer cargo vago da Diretoria Executiva; 

g) Destituir membros da Diretoria Executiva; 

h) Deliberar sobre a aceitação de doações com encargos; 

i) Determinar, ao ffm de cada exercício, a parte de rendimentos liquidas a ser 

incorporada ao património; 

• 

Jl Deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto; 
• 

• 

k) Decidir sobre a entrada de novos Instituidores; 

I) Aprovar o Regimento Interno da Fundação; 

• 

m) Aprovar a concessão de fiança e aval em assuntos de Interesse da 

· Fundação, a seu juizo; 

FJ) Determinar as atividades não previstas neste Estatuto à Diretoria Executiva; 

o) Fixar ajuda de custo para os membros da Diretoria Executiva, quando a 

situação do exerclcio das funções de Diretor o exigir para uma melhor 

representação da entidade. 

· Parágrafo único: O Conselho Superior se reunirá e deliberará com a presença 

mínima de 213 (dois terços) ue seus integrantes. 

. 

Art.26' - O Conselho Superior se reunirá a cada dois meses, na proporção de o-6 

(seis) vezes ao ano e, extraordinariamente, tantas vezes quantas forem necessárias . 

• 

Parágrafo único: As reuniéíes extraordinárias serão convocadas pelo 

Presidente do Conselho, ou a requerimento do Diretor Presidente da Diretoria 

FUNDAÇÃO EVANGÉUCA RESTAURAR- Estatuto Social 
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Executiva da Fundação, ou a requerimento de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos 

Conselheiros . 

Art.27° -Ao Presidente <i o Conselheiro Superior compete: 

a) Convocar o Conselheiro Superior; 

-
b) Convocar a Diretoria Executiva para os esclarecimentos sobre o a11damento 

das questões admi11istrativas e financeiras da entidade; 

c) Dirigir os trabalhos do Conselho em Sl.las deliberações, somente tendo o 

direit~ de voto de qualidade; 
• 

' 
d) Providenciar os registros em atas das reuniões e decisões do Conselho 

Superior; 

DO .CONSELHO FISCAL 

I 
I 

• • 
• 
' ' .. 
i 
' ' j 
! 
• 
' 
• 

' -,, 
" -•::J 

-. 
~/) 
• 
-~ -• 

Art.2a• - O conselho fiscal será formado por 03 (três) membros fundadores, ou 

seus representantes legais:terá mandato de 04 (quatro) anos, e seus membros poderão 

ser reco11duzidos aos cargos,_ caso 11ão contrariem o disposto neste Estatuto. 

' ' 

' 

• o 

--
< 

• 

• 

• 

Parágrafo único: O Conselho Fiscal nomeará seu Presidente dentre seus 

membros e, na ausência dele, responderá pela presidência o membro mais 

idoso . 

• 

•- Compete ao Conselho Fiscal; 

~ ~: ·a) Examinar e escrituração dos livros contábeis. balanços e balancetes da 

Instituição; 

b] Examinar as contas da Fundação, emitindo parecer para apreciação do 

Conselho Superior e dos Instituidores, ln<iividualmente; 

c) Assistir as reuniões do Conselheiro Superior, quando achar conveniente; 

d) Propor ao Ministério Público, quando achar necessária, a intervenção na 

Fundação, com o objetivo de corrigir distorções que caracterizem desvios 

das finalidades; 

e) Reunir-se, ordinariamente, a cada trimestre e, extraordinariamente, a 

qualquer tempo, por convocação do Conselho Superior, do seu Presidente, 

ou de 1/3 (um terço) dos Instituidores da Fundação; 

f) Registrar, em atas circunstanciadas, suas reuniões e decisões . 
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a) Providenciar os registros em atas das reuniões e decisões do Conselho 

Fiscal; 

b) Registrar os recebimentos e expedições das correspondências de alçada 

do Conselho; 

c) Dirigir trabalhos, com o apoio log!stico solicitado à Diretoria Executiva da 

Fundação. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

' ' 

• 

• 

Art31' - A diretoria Executiva, escolhida pelo Conselho Superior, na forma deste 

Estatuto, serà composta de 03 (três) membros, com mandato de 04 (quatro) anos, sendo: 

• 

• 

' 

• 

• 

1- Um Diretor Presidente (Executivo); 

11 - Um Diretor Operacional; 

111 -Um Diretor Administrativo-Financeiro. 

Parágrafo 1': O's membros da Diretoria Executiva poderão ser reconduzidos 

aos cargos, desde que o Conselho Superior assim decida; 

Parágrafo 2": Os membros da Diretoria Executiva poderão perceber, a tftulo de 

ajuda de custo, verbas indenizatórias e temporárias durante o exercício de suas 

·funções; 

Parágrafo 2': O preenchimento dos cargos que compoem a Diretoria 

Executiva deverá ser realizado através da escolha de lista triplice submetida ao 

Conselho Superior; 

Art.32' -A Diretoria Executiva compete: 

a) Aprovar acordos, convênios e contratos da Fundação com outras entidades 

de direito publico ou privado, ouvindo o Conselho Superior; 

b) Aprovar, após haver submetido à apreciação do Conselho Superior: 

• a tabela de salários e demais vantagens a serem atribuldas aos 

empregados da Fundação; 

• a plano anual de atividades da Fundação; 

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR- Estatuto Social 
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• o relatório anual das atividades da Fundação; 

. 

• a proposta orçamentária da Fundação; 

• o Regimento Interno da Fundação. 

c) Aprovar a contratação dos empregados da Fundação; 

d) Aprovar a contratação de prestadores de serviços autônomos para a 

execução de atividades profícuas da Fundação; 

e) Aprov?r a contratação das assessorias especiais a auxiliarem a Fundação, 

ouvindo o Conselho Superior, 

f) Aprovar as normas internas de funcionamento; 

g) Encaminhar ao Conselho Fiscal, trimestralmente, os balancetes e demais 

documentos contábeis e financeiros, para análise e parecer; 

h) Encaminhar <JO Conselho Fiscal as infonmações necessárias, quando 

solicitados .por este; 
• 

• 

Parágrafo único: A Diretoria Executiva, no cumprimento de suas atribuições, 

tem plenos poderes de decidir '' ad referendum " do Conselho Superior. 

Arl33' - Caberá à Diretoria Executiva, através de 02· (dois) de seus membros, 

assinar, sempre em conjunto, documentos referentes ao giro de negócios, tais como 

cheques,·endossos, carnês de pagamentos, titulas de créditos e quaisquer encargos que 

envolvam responsabilidade social. 

• 

Art.34'- Ao Diretor Presidente compete: 

' 

• 

a) Representar a fundação ativa e passivamente, prover sua representação em 

juizo fora dele, podendo delegar esta atribuição e constituir mandatários e 

procuradores em acasos especificas; 

b) Convocar e presidir as reuniões da diretoria Executiva; 

c) Assinar convênios, contratos, ajustes ou quaisquer modalidades de acordo 

com pessoas físicas, com entidades públicas ou privadas, visando 

assegurar a plena realização das finalidades da Fundação, observada a 

orientação estabelecida pelo Conselho Superior e Assembléia; 
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d) Submeter anualmente ao Conselho superior a tabela de salários e demais 

vantagens do pessoal técnico e administrativos da Fundação; 
• 

e) Contratar os empregados necessários à Fundação, após 

Diretoria Executiva; 

aprovação da 

f) Contratar os prestadores de serviços autônomos necessários à Fundação, 

após aprovação da Diretoria Executiva; 

g) Contratar as assessorias especiais necessárias à Fundação, 

aprovação da Diretoria Executiva; 
• 

• apos 

h) Propor ao Conselho Superior questões pertinentes a direitos, deveres e 

vantagens do pessoal técnico e administrativo da Fundação; 

i) Promover questões visando obtenção de recursos junto a entidades 

financeiras governamentais, estatais e privadas, nacionais e estrangeiras; 

j) Organizar o plano anual de atividades da Fundação e submetê-lo ao 
• 

Conselho Superior; 
• 
• 

k) Propor a Diretoria Executiva normas relativas à prestação de serviços; 

I) 

• 

Promover a organização do plano geral de trabalho, a elaboração da 

proposta orçamentária anual e a composição do quadro de pessoal, 

submetendo-os à Diretoria Executiva para aprovação do Conselho Superior; 

m) Realizar outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho Superior; 

Art35" - Na ausência e impedimentos do Diretor Presidente, o mesmo será 

pelo Diretor Operacional e, na ausência deste, pelo Diretor 

~fi in istra ti vos/Financeiro. 

: · Art.36"- Ao Diretor Operacional compete: 

a) Elaborar e submeter à Diretoria Executiva e ao Conselho Superior o relatório 

anual das atividades da Fundação, e providenciar sua divulgação, após a 

aprovação do Conselho Superior; 

b) Analisar projetos de pesquisa e de prestação de serviços e auxílios, 

submetidos à Fundação, após a aprovação do Conselho Superior; 
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c) Acompanhar a execução dos projetos de pesquisa e de prestação de 

serviços, contratados ou apoiados pela Fundação; 

• 

d) Verificar, junto aos responsáveis técnicos de cada projeto, a observância 

dos cronogramas de execução, responsabilizando-<Js pela eventual falta de 

cumprimento das clausulas contratuais; 

e) Realizar outras atividades que lhe forem conferidas pelo Conselho Superior. 

Art. 37o -Ao Diretor Administrativo /Financeiro compete: 

• 

a) Organizar a proposta orçamentária e submete-la á aprovação da Diretoria 

Executiva; 

b) Elaborar e acompanhar a prestação de contas relativas às atividades da 

Fundação; 

c) Elaborar, nas épocas apropriadas, os balancetes da Fundação; 

• 

· d) Criar departamentos ou setores, encarregados de realizar tarefas 

e) 

• 

• f} 

g) 

especificas ef!J determinadas áreas de trabalho, de acordo com a 

necessidade de serviço; 

Oferecer relatórios precisos ao 

ao Conselho Superior; 

Diretor Presidente, ao órgão mantenedor e 

• 

Verificar que a função de auditoria externa se processe. nas épocas próprias; 

Supervisionar os serviços administrativos, de contabilidade e de finanças da 

Fundação; 
..:ri :: ~;;:>I • 

c 
h) Realizar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Conselho Superior: • -
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CAPITULO VI 

Do Exercício Financeiro 

Art38° -O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de 
• 

dezembro de cada ano. 

Art.39° - Até o dia 30 do mês de novembro de cada ano, o Dire u....,Presidente 

apresentará a proposta orçamentária para o ano seguinte, na qual erão s cificadas, 

separadamente, as despesas de capital e de operação. 
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Parágrafo 1": A proposta orçamentária sera justificada com a identificação dos 

planos de trabalhos correspondentes. 

Parágrafo 2': O Conselho Superior terá prazo de 15 (quinze) dias para 

homologar ou rejeitar, no todo ou em parte, a proposta orçamentária, podendo, 

neste último caso, alterá-la; 
• 

Parágrafo 3': Aprovado o orçamento, ou transcorrido o prazo fixado no 

parágrafo anterior, sem decisão do Conselho Superior, fica autorizada a 

execução do orçamento proposto. 

Art.40o -A prestação anual de contas será feita ao Conselho Superior até o último dia 

do mês de n;wémbro de cada ano, para que a Fundação faça levantamento do seu 

balanço geral a 31 de dezembro de cada ano, para que a Fundação faça levantamento do 

seu balanço geral a 31 de dezembro de cada ano, a qual, além de outras, contará com os 

seguintes elementos; 

' 

' 

• 

• 

• 

I - Balanço Geral; 

11 - Demonstração de Contas de Resultados; 

111- Quando comparativo da despesa aprovada coma realizada . 
• 

Parágrafo único: O relatório das atividades, a apresentação de contas e o 

balanço gerat,:depois de apreciado pelo Conselho Superior e pelo Conselho 

Fiscal, serão arquivados na Diretoria Executiva, para verificação, a qualquer 

tempo, pelo Ministério Público. 

• 
• 

CAPITULO Vil 

Das Condições para Alterações Estatuárias e para a Dissolução 

Art.41 o -A reforma o presente Estatuto somente poderá ser delíberàda em reunião da 

Assembléia Geral, composta dos Instituidores da Fundação, convocada especialmente 

para este fim, e pelo voto de 2/3 (dois terços) do total dos seus membros, após prévia 

autorização do Ministério Público e do Ministério das Comunicações. 

· Art.42° - A Fundação poderá ser dissolvida por deliberação da Assembléia Geral, 

almente convocada para tal fim, pelo voto de pelo menos 2/3 dos Instituidores 

Parágrafo 1 o - Uma vez deliberada a dissolução da Fundação, a Diretoria 

deverá providenciar o pagamento de todos os valores passivos e o 

recebimento de todos ativos, sendo que o saldo do seu patrimônio liquido será 

destinado a entidades de fins não econômicos, que serão 
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nomeadas e devidamente identificadas pela Assembléia Geral Extraordinária 

que deliberar sobre a dissolução; 

Parágrafo 2' · A Assembléia Geral que deliberar sobre a dissolução nomeará 

um Liquidante ol.J mais, e um Conselho Fiscal composto de 03 (três) membros 
. ' 

para proceder á liquidação. 

Art.43'- Serão obrigações dos Liquidantes: • 

' 

a) Providenciar o arquivamento, no Cartório competente, da Ata da Assembléia 

Geral em que foi deliberada a liqyidação, e das subsequentes necessárias; 

b) Comunicar aos interessados sua nomeação, exibindo a Ata em que tal foi 

de1iberado; 
• 

c) Em todos os atos e operações usar a denominação social e a expressão " 

EM LIQUIDAÇÃO "; 

d) Convocar Assembléia Geral sempre que necessário, apresentando 

relatórios e balanços do estado de liquidação, prestado contas dos atos 

praticados; 

e) Apresentar á Assembléia Geral finda a liquidação, o respectivo relatório e as . . 

contas finais. 
t" '' R O 1· r ~ ·1 .. , ' •.. , .. . _ . .~- U-.... 
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CAPITULO VIII 

Disposições Gerais 
e! I ã • 

Art.44'- membros do Conselho Superior, do Conselho Fiscal e Diretoria Executiva 

não receberão remuneração pelo desempenho dos seus cargos. 

Art,45' - Os colaboradores da Fundação poderão ser contratados no regime da 

legislação trabalhista (Consolidação das Leis Trabalhistas) ou civilista (Código Civil arts 

593-608), bem como preencher os requisitos da lei geral do voluntariado (Lei Federal 

9.608/98), a depender da atividade a ser desempenhada. 

• 

• 

Parágrafo único: O regime de contratação dos colaboradores estão 

dispostos no Regimento Interno e Regulamento Proprio da entidade . 

Art.46° - E vedado aos membros do Conselho Superior, Conselho Fiscal e Diretoria 

Executiva o uso do nome da Fundação em fianças, endossos, avais ou atos similares 

estranhos aos interesses da Fundação. 

· Art.47' - Os membros da Fundação não respondem, ainda que subsidiariamente, 

pelas obrigações contraldas pela Fundação, salvo aquelas deliberadas em Assembléia 
• 

Geral e na forma em que o forem. 

Art.48'- Os casos omissos serão resolvidos pelo que vigente. 
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Art.49°- Fica eleito o Foro da Comarca de Valença - BA para dirimir qualquer dúvida 
que possa surgir com referência à Fundação. 

'· 
f"'''?egistro de Pessoas Jurídicas. ' ,, ,.41p, ., 

Art.so• - Este Estatuto entrara em vigor na data de seu registro no Cartório de 
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NOTA DE RESERVA 
02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

lc Reserva 
Centro de Custos Evento: Número: Folha: 

: 001000000 - Recursos Proprios 00000- GERAL 001907 1 
• 

• 
'Data Requlslçao Processo Documento 

~2/03/2015 00405/2015 

1 Dotação 

Natureza da Dese_esa: Ficha: Classlflcaç;Jo Funcional: 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS ~ 13.392.0013-2011 

VInculo . 
001000000- Recursos Proprios 

- _j 

Solicitante 

RazJo Sor:'ia/1 Fornecedor CNPJ!CPF Banco Age-nc1a Conta Banca1ia 

LIZETE DE SOUSA COELHO 
Endereço Cidade TelefOne 

-Valores 
0.1/aç,k> AuroJuzada Resarvado AnteriOr ResaM.I SaldG Atual 

' 
~ 

' . 
·--

Histórico ---------------------------------------------------~ 

l 

Reserva de Dotação 

Convênio Fundação Evangélica Restaurar para execução de projetos 

Por Extenso 

*****(setenta e quatro mil reais)**""'* 

Autorização 

Marcile ntiio da Silva 
Assis art.o de B'!Jiiotoca 

Matricula: 268D 

Servidor 



- - -- ' 
Município de Paraíso 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA Fls. 55 , 

CNPJ: 17.890.824/0001~87 
" - ·-·- ........................ . CEP: 

: ~~ .,., .:::~;:r:cB,ohl·:::";:l!T::,~,------=N-=-o=TA-::--:D::-:E=-=R=-=.E::-:·· .S::-:E=R=-v::-::·_. A-:------:-------____, ' ------- .... -- J"·', .• ,, · · ....... ·-··-Vf·--" ,': «~' 
- ~, e :·:'J,.;.' . .._:,.u;,:; 

----~··-··~-- """'"'""" ---'--'-'- ----·::-:--:-------------"-----''------------------------.....1 
02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

r· Reserva 
Centro de Custos 

'002000000- MDE 

Data Requisição 

02/03/2015 

-Dotação 

Natureza da Dese_esa: 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 

VInculo -
002000000 • MDE 

L ____ -

Solicitante 

! R,;~ !J::: 3-:;::,.'JI: .C,;;11)"J':'edor 

LIZETE DE SOUSA COELHO 
Endr:>r<Jr;o 
-~-

-Valores 
Dütaç!IC> A(/foJiiziJd':l 

Histórico 

Reserva de Dotação 

Processo 

00405/2015 

Reservado Anterior 

Evento: Número: 

00000 - GERAL 

Documento 

Ficha: Classlflcaç_i'io Fu/Jclonal: 

~ 12.122.0010-2033 

CNPJ/CPF Banro Agência 

Cidade 

Reserva Saldo Atual 

I 
.. - -·- 1 os.ooo,oo; • 

Convênio Fundação Evangélica Restaurar para execução de projetos 

Por Extenso 

****"(cento e cinco mil reais)***""' 

f- Autorização 

Servidor 

Folha: 

001906 1 

Conta BoncarüJ 

Telefone 



Município de Paraíso 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

• CNPJ: 17.890.824/0001-87 
,_ ,,,. ______________________ ·--·· CEP: 

NOT DE RESERVA 
02 ·PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

jc Reserva 
Centro de Custos Evento: Número: Folha: 

' 1003040361- FUNDEB 40%- ENSINO FUNDAMENTAL 00000- GERAL 001905 1 

' i Data Requisição Processo Documento 
' l~2/03/20_2_5 00405/2015 

- Dotação 

Natureza da Dese.asa: Ficha: Classlf/caçtlo Funclon<ll: 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS ~ 12.361.0009-2025 

Vinculo 

003040361 - FUNDEB 40%- ENSINO FUNDAMENTAL 

Solicitante 
Ra?~O Social I Famered01 CNPJ/CPF Banco Agencia Conta Banca1ía 

LIZETE DE~ COELHO 
· E!ndf'r<Jço Cidade Telt"tone 

~Valores 
lâÇ<1D Allf.:JiiZ<'Id/3 Reservado Anterior Reserva Saldo Atual 

I 

I 1.432.000,00: 
L 

,---- Histórico 
' 

Reserva de Dotação 
Convênio Fundação Evangélica Restaurar para execução de projetos 

Por Extenso 

"'**"'*(um milhão quatrocentos e trinta e dois mil reais)***** 

Autorização 

Servidor 



' • I 

Município de Paraíso 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CNPJ: 17.890.824/0001-87 
' ...... " '"'"' .............. ''"'"'· ; CEP: 

. - ----------_ r :BT~~~ -----·--------=-=N:-:::O:-:::T=--=A.......,o=-E=-=R=-=E=-=s=-=E=-=R=-=v--=-A::---~---------,, 

.. ,.,., c=-:::-c-:-------=---=-=----=---=--..:....:..::=--=-=..:....:..:.._:_ _________ __jl , -~ ......... ,,;:.. ... '. ,:;:;,.,:'L--.~ . 

02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

, Reserva 

Centro de Custos Evento: Número: 

003040365- FUNDES 40%- ENSINO INFANTIL 00000- GERAL 

Data Requisição Processo Documento 

02/03/2015 00405/2015 

, Dotação 
• 

Natureza da Dese.esa: Ficha: Classmcat_tJO Funcional: 

3.3.50.43- SUSVENÇOES SOCIAIS -~ 12.365.0008-2013 

VInculo ·-003040365- FUNDES 40%- ENSINO INFANTIL 
·--- --- - --r--- Solicitante 

f'": .n·IJ:J ,'.-xr.el / Folll~~ar CNPJ/CPF S.nro Agéncia 

LIZETE DE SOUSA COELHO 
''T r::, •. ,r:'f'rrl 

I L"' '·~• Cidade 

I 
i 

Valores 
DvfnçJo Autonzada Reservado Anterior Reserva Saldo Atual 

I ~ 

1 Histórico 

I Reserva de Dotação 
Convênio Fundação Evangélica Restaurar para execução de projetos 

Por Extenso 

*"'***(duzentos e trinta mil reais)***** 

Autorização 

Asslstento dG 
Mat:icu/a: 2889 

Servidor 

Folha: 

001904 1 

Conta Bancá1ia 

Telefona 



• 

. 

Município de Paraíso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 58 
hs. . .. 

CNPJ (MF): 17.890.824/0001-87 

-~'··· .•... ·' .. : . .. . t.l(),.;A·-··o,., EKmn'"'N_H .. ~ .... , . . . . "·' ··•····· .. \~~~'1<.;';:· -- -', _-·,>"··_;,;>'·f::-~l~ ''" ):: .. ·: I;. !Utrt:: V'.,"~_\':> -. _;_··;-~-;:-~<:·:;'Lt:F'":·-
.. ,. _,,,,-._~""-- .. "-- .·.._;..:...;....:... __ .:..._ . .......:____:_ -----•---· . - ,._ . --- ·" ·. -·· "" ,, , .. r,~-,, 

Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a 
emissão de empenho de despesa conforme descrição abaixo. 

02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Credor ---- --------- -------- ~ -------

Razao Social! Fomec&dCJ' ·v- ·r . '" ~" .' ',.,. 

I1Qs1o2·. FÜÍIIDAÇAÕ.EVÃNGEÜCÀ-~STAURAR - -~ - ~ I 05.21S 562/0C01-44 

Enaereço 
• - -~ -

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA 
-- --. -- ----------~---

Empenho - ------.....---------------- -- -- ~- ---
I 

Tipo I Item d:. Oespa1..:~ 

ORDINARIO 00000 - GERAL 

I -
Data da Emissão Vonc:manto Reqwsição Tipo 

02/03/2015 CONCURSO 

-
Loeal do Entrega : Aplicação 

• -... 
...L ------------------

Dotação -~ - -----------

Natureza da Despesa Nro Red. Classifi 

3.3.50.43 - SUBVENÇOES SOCIAIS I o1os~ 1 

Sub-Elemento da Despesa 

3.3.50.43.01.00.00.00.00- INSTITUIÇÓES DE CARA TER 
Vinculo 

-
001000000- Recursos Proprios 
Crédito -

---···-·----·--- --------- .. 

,:o•A<j~:_, .. . ( n•lJ<• BJ,~cJr.a 
------- -

~_ .... ., -· ·" .. TMcfr..•<7t: - - -
VALENCNOA 

-·--------------- ---------- -. . • 
r~o.lm-iro . 

Folha 

002376 
-

Nro. liC!I:!:çâO -~ 

I 
-_I __ 

-----. ~ 

caÇilo F uncional 

Proces$o Reserva 

I 0040-5/2015- 1907 
-

Documento 

Contrato 
. _.L_ _____ 

. 

013-2011 -MANTER DIRETORIA DE CULTURA 

1 

• 

. 

! 

ORCAMENTARIO 
---·-- ----.-- --- --- -------· 

Valores . ------·------ . . --- . --- ----.- ===· =--=--= ==--=-=: .. -::-::...~=--::-======~J 
Dotaç;Jlo Au!oMada 

.. 

Histórico -

1 UNO 

~- ''')f.r:""""f -.:> '· '· --·-- '> ~'''I'"'''-' r· •;.-., .... ... -- •'" 
··- .. .-.- ,.,. _, ... ,, ..... 

. -·----=:-:-oc:7-:: ------------
74.000,00 

-~ --------------- ---- ·----
--·-- ·---- ----------·-·· ... ---·-- --- - ------- ........ --

ENTIDADE PRIVADA SEM FiNS LUCRATIVOS. QUE RECEBERA 
REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE 
PROJETOS VOLTADOS A GARANTIR A EXCEOLIÔNCIA NA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RELEVhiCiA PÚBLICA i~A 
AREA DE EDUCAÇÃO 

74.000,00 74.000,00 I 

---------~~----~~~ Total 74.000,00. 

- - ---------------- --------- ----·- -· ----- ---------------------- --=:-pP:;;o,;:!E;xÍ.te;;;-ns;;;o-;-=-=-··=====·--::::::-.:::==--·--------·-· ----·- ·----- ---·---===========l 
1 **"'"'*(setenta e quatro mil "'*-* l 

Autorização 

I 
I 

,-~ ·-----· ·-· ·- .................. --~ -. ··-··~-~-------~-·-------



,...... . .. , 
i ' Município de Paraíso 
' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Fls. 5 9 , ·· 

CNPJ (MFJ: n890.824/0001-87' ·"f 
L,,,, .. ,,... .. ··:..' ,.,..-~-------:-;; ··-· ,_ 

,, 

Ordenador de Despesa no uso suas e em 
emissão de empenho despesa conforme descrição 

02. PREFEITURA MUNICIPAL 
• 

2106. SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Credor -·---··--· ------------------. 
Raz4o Soc1af I F01nr:rt:dur [!,1nco A;;énc1i1 Conra Bancária 

7o"'s.721"'e"'.s"'621=oo"'o"1-4"'4,- ------- ..:::..:::.,: __ _ 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA VALENCNBA 

Empenho 

Tipo 

ESTIMATIVA 

Data de Emissao Vencimento 

02/03/2015 

• • 

Dotação 

Item da Despesa 

00000 • GERAL 

Requisição Tipo 

CONCURSO 

Aplicação 

• 

--
Número Folha 

002377 1 
Nro. Llcitaçao Processo Reserva 

0040-5/2015- ' 

1906 

Contrato 

Natureza da Despesa Nro Red. Classoficaç.êo Funcional 

f-3"'."'3."5o"'.4"'3'-'soé;U"B"V"'E,.;N"'Ç"O"'E"'S"S"O"'C"IA"'IS""'"----·-----~ Q'fÔS~ 12.122.0010-2033 • MANTER SERVIÇOS 
Sub-Elemento da Despesa ADMINISTRATIVOS 

3.3.50.43.01.00.00.00.00 -INSTITUIÇÓES DE CARÁTER 

VinctJIO 

002000000 • MDE 
Crédito 

ORCAMENTARIO 

Valores 
Dotaçào Autowmda 

-
< -·-•~ A·J''''"' oo,.lnrdo bnp'.'"')f:::; •>'-''"·' . '" '-' ,, 

1 os.ooo,oo I 
----====~===============================~ 

..:..::_ _____ _ 
Histórico 

!,,• •• m Q J uan:. c•oe: 

1 1 

Por Extenso 

item 

UNO CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, 
QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA 
A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

.... ,.,.(cento e cinco mil 

Autorização 

Va!o1 roral . 
105.000,00 105.000,00· 



I 

<"" --'"'"""""" - --. 
Município de Paraíso 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

NOTA DE EMPENHO 

Go fls._.:::....-:....---.:' .. 
CNPJ (MF): 17.890.824/0001-87 

I 
Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a 

emissão de empenho de despesa conforme descrição abaixo. 

02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

- Credor 

Razao Socta/1 Fomec&<Jor 

Empenho 

Tipo 

ESTIMATIVA 

Data de Emissão Vencimento 

02/03/2015 

.Locilt.de 'Entrega: 

. . ·' 
- - . ' 

CNP.i /CPF 

~~~~'! 05.219.562/0001-44 

Item da Despesa 

00000 - GERAL 

Tipo 

CONCURSO 

Aplicação 

-

Conra Bancána 

Númeí'<1 Folha 

002378 1 

Nro. l!citaçao Processo Reserva 

0040-5/2015- 1905 

Documento 

_I Contrato 

r Dotação -
Natureza da Despesa Nro Red. C!assificaçao Funcional 

~3~.~3.~50~.4;3~-~S~U~B~V~E~N~Ç~OeE~scs~O~C~IA"'IS,_~---------------r[~ .. o'-0~5~9«~·--<1õ2.03·6~1~.ovomogõ_~20~2~5~-~E~Q~U~IP~A~R~E7M~A7N~T~E~R~E~S~C~O~LA~S~---I 
Sub-Elemento da Desposa 

3.3.50.43.01.00.00.00.00 -INSTITUIÇÕES DE CARÁTER 
Vinculo 

003040361 - FUNDES 40%- ENSINO FUNDAMENTAL 
Crédito 

ORCAMENTARIO 

~VJaa~lo~re~s==================-=-=-=============·==-======~~====================~ 
Dotaç!Jo Autortzada • 

1.432.000,00 

~fHiíis~t~ó~rl~c~o-=========~-=-=-=-==-=-=-~-======================-=~----=========-====-==========================~ 
tt~m 

1 1 

Por Extenso 
......... (um milhão 

UNO CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, 
QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA 
A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

1.432.000,00 

Valor To:iil 

1.432.000,00 

Total 1.432.000,00 

) ....... 

Secretór/a Mun. 
c cuhuro 

-- ---------fl>'o~n•-31/.lU•.Ll5>.;·:.rM"a"'t.'-'o"'"7-=2 _________ _ 
Ordenador de Despesa 



I 

Município de Paraíso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
• 

I .. . . . .. .. . .... 
As 6J 
··~=~-:

CNPJ (MF): 17.890.824/0001-87 

NOTA DE EMPENHO . 
• 

Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a 
emissão de empenho de despesa conforme descrição abaixo. 

02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Credor • 

Razbo SOC!ãll FomP.CCdor -~==, ~C~NP~J~'~CP~F~~-- c_J':_'_::c. _____ :_AJ:_''_:".:.'--- Conta Banc8ria 

05.219.562/0001-44 

Endereço C1CJ!lrJ!' 
.:.=~--------------------------------------------
LOTIAMENTO RITA DE CASSIA VALENCA/BA 

Empenho 

Tipo 

ESTIMATIVA 

Data de EmissAo Vencimento 

--

Requisição 

I nem da Despesa Número 

00000 - GERAL 

Tipo Nro. Licitação Processo 

Tt':!cfone 

Folha 

002379 
Reserva 

1 

I 

• 1 o210312o15 
, __________ _L ______ -,-,---:-------_L _____ +,--------_j_ ______ _ 

0040-512015-CONCURSO 1904 

·Local de Entrega: 

Dotação 
Natureza da Despesa 

Sub-Elemento da Despesa 

Ap!icaçao Documento 

- Contrato 

3.3.50.43.01.00.00.00.00- I 
Vinculo 

003040365- FUNDES 40%- ENSINO INFANTIL 

Crédito 

ORCAMENTARIO 

Valores 
Dot;~çl.lo ArJtnri::ada 

Histórico 
Item 

1 1 

Por Extenso 

Sl:i<''.'O A o:cr.-:;r ~a 1or do E m{l'~'1hD Sclldo A/u<tl -=-__.:.__:__ _____ :__:__:____.:.__ _____ :_:__:__ _____ _ 

------- ___________________ 230.000,~---:::======== 
- ----------------- - --

UNO CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, 
QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA 
A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

230.000,00 

Total 

Valo, Total 

230.000,00' 

230.000,00 

UH*( duzentos e trinta mil 

Autorização 

. ···----------------------------



-

• 

GOVERNO DE F 

PARAIS 
CRESCENDO DE MÃOS DADAS 

-CONVENIO NO 001/2015 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAÍSO DO TOCANTINS, POR INTERMÊDIO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇ~O E A FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR OBJETIVANDO 
A SELEÇC\0 DE ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS PARA A 
EXECUÇAO DE PROJETOS VOLTADOS A GARANTIR A EXCELÊNCIA 
NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA NA ÁREA 
DE EDUCAÇÃO. 

O Município de Paraíso do Tocantins/TO, por intermédio do MUNICIPIO DE 
PARAISO DE TOCANTINS, pessoa jurídica de direito publico interno com sede 

. ' administrativa na Avenida Transbrasiliana, 335, Centro, Paraíso do Tocantins -TO, 
representado neste ato pela Secretária Municipal de Educação, Cultura, Juventude e 
Esportes de Paraíso do Tocantins, Sr. a LIZETE DE SOUSA COELHO, portadora do 
CI/RG n. 0 247225 SSP/TO e do CPF n. 0 324.068.601-59, doravante denominado 
CONCEDENTE e a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, CNPJ/MF sob o n°. 
05.219.562/0001-44, situado no Loteamento Rita de Cássia s/n°, Bairro da Graça, 
Valença - Estado - BA, neste ato representada por seu Presidente o Sr. Dário 
Loureiro Guimarães, (Administrador), portador do CPF n° 128.367.885-34 e da 
Identidade n° 0071674748, expedida pela SSP/BA daqui por diante denominado 
CONVENENTE, sujeitando-se, no que couber, aos termos da Lei Complementar no. 
101, de 4 de maio de 2000, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 
12.465, de 12 de agosto de 2011, da Lei no 12.593, de 18 de janeiro de 2012, do 
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, do Decreto n°. 6.170, de 25 de 
julho de 2007, Decreto n° 7.641, de 12 de dezembro de 2011, da Portaria 
Interministerial n°. 507, de 24 de novembro de 2011, e da Portaria MTE n°. 586, 
de 02 de setembro de 2008, RESOLVEM celebrar este Convênio, na conformidade 
dos elementos constantes do Processo Chamamento Público n°. 001/2014 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O presente Convênio tem por objeto a seleção de entidade privada sem fins 
lucrativos, que receberá repasse de recursos financeiros para a execução de 
projetos voltados a garantir a excelência na prestação dos serviços de relevância 
pública na área de Educação. 

F - A 

CLAUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇOES E COMPETENCIAS 
São obrigações dos Partícipes na execução deste Convênio: 

Do Concedente: 
a. manter o monitoramento, acompanhamento e fiscalização do Convênio, 

além da avaliação da execução e dos resultados, inclusive no que diz 
respeito à qualidade dos serviços prestados; 

b. prorrogar, a serl critério1 o prazo a ser estabelecido no item \\3
11

1 do inciso II, 
desta Cláusula, uma única vez e por período não superior a 12 (doze) 
meses; 

c. comunicar o convenente, caso houver, a constatação de vícios sanáveis no 
projeto básico recebido em conformidade com o § 2° do art. 37, da Portaria 
Interministerial n° 507/2011, estabelecendo o prazo de 30 dias para que 
estes sejam sanados. 

d. proceder a extinção do convênio caso os vícios constatados não sejam 
sanados, ou recebam parecer contrário à sua aprovação, 

I 
{63) 3904.1545 I gabineteavelino!iPhotmail.corn 1 Av. Transbrasiliana, no 335, Paraiso-TO. CEP 77 



GOVERNO OE F 

PARAISO 
CRESCENDO DE MÃOS DADAS 

e. efetuar a transferência dos recursos financeiros previstos para a execução 
deste Convênio, na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso do 
Plano de Trabalho; 

f. analisar os Relatórios de .Execução Físico-Financeira e as Prestações de 
Contas relativas ao objeto deste Convênio; 

g. analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de reformulações do Convênio 
e do seu respectivo Plano de Trabalho, desde que apresentadas, por escrito 
ao CONCEDENTE, em, no mínimo, trinta dias antes do término de sua 
vigência, devidamente justificadas e que não impliquem mudança do objeto; 

h. caso necessário, orientar e realizar as supervisões técnicas nas ações de 
acompanhamento, mohitoramento, supervisão, controle e avaliação, 
realizadas no âmbito deste Convênio; · 

• 

I. 

• 
J . 

realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira, dos 
recursos transferidos para este Convênio; 
designar servidor para acompanhamento da execução do convênio, o qual 
deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
consecução do objeto e adotar as medidas necessárias à regularização das 
falhas porventura observadas; 

k. realizar atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 

I. 

acompanhamento, prestação de contas e, se for o caso, informações acerca 
de tomada de contas especial; 
analisar a prestação de contas recebida e gerar relatório resumo em até 30 
dias; 

m. exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização sobre a execução 
deste Convênio, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, assumindo 
ou transferindo a responsabilidade pelo mesmo, no caso de paralisação das 
atividades ou de outro fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar 
a descontinuidade das ações pactuadas; 

n. suspender a liberação dos recursos quando constatar quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica ou legal, comunicando o fato ao CONVENENTE e fixando-lhe o 
prazo de até trinta dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos; 

o. prorrogar de "ofício" a vigência do instrumento, antes do seu término, 
quando der causa à atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação 
ao exato período do atraso verificado; 

p. notificar, facultada a comunicação por meio eletrônico, no prazo de até 10 
(dez) dias, a celebração do instrumento à Assembleia Legislativa ou à 
Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal, conforme o caso. 

Do Conveniente: 
a. apresentar o projeto básico, no prazo de 30 dias a contar da data de 

assinatura, em conformidade com o disposto no art. 37, § 2° e seguintes, da 
Portaria lnterministerial n° 507/2011; 

b. sanar os vícios que por ventura sejam apontados no projeto básico, de que 
trata o item anterior, no prazo estabelecido pelo convenente; 

c. executar as atividades inerentes à implantação deste Convênio com rigorosa 
obediência ao Plano de Trabalho que acompanha este acordo administrativo; 

d. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar 
eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas atividades; 

e. responder pela privacidade e sigilo das informações relacionadas ao objeto 
deste Convênio; 

f. depositar e gerir os recursos financeiros liberados pelo CONCEDENTE em 
conta bancária específica do convênio, a ser aberta em instituiç-o · · dicada, 
nos termos da Portaria lnterministerial n°. 507, de 2011; 

• 

. . . ·o -
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g. não utilizar os recursos recebidos do CONCEDENTE, bem como os 
correspondentes à sua contrapartida, nas finalidades vedadas pelo inciso X 
do art. 167 da Constituição; 

h. prestar contas dos recursos recebidos de acordo com o estabelecido nos 
arts. 72 a 76 da Portaria Interministerial 507, de 2011, no que couber; 
arcar, com recursos próprios ou recebidos do CONCEDENTE, nos limites 
definidos no Plano de Trabalho aprovado, com quaisquer ônus de natureza 

• 
I. 

trabalhista, previdenciária ou social, decorrentes dos recursos humanos 
utilizados nos trabalhos, bem como os ônus tributários ou extraordinários 
que incidam sobre este Convênio; 

j. devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de 
aplicações financeiras, por meio da Documento de Arrecadação Municipal -
DAM Simples, no prazo de trinta dias da denúncia e da rescisão deste 
Convênio, conforme art. 80 da Portaria Interministerial n°. 507, de 24 de 
novembro de 2011, Instrução Normativa STN n° 3, de 12 de fevereiro de 
2004 e Decreto n°. 4.950, de 9 de janeiro de 2004; 

k. executar diretamente a integralidade do objeto, permitida a contratação de 
serviços de terceiros quando houver previsão no plano ou programa de 
trabalho ou em razão de fato superveniente e imprevisível, devidamente 
justificado, aprovado pelo órgão ou entidade CONCEDENTE, conforme artigo 

I . 
60 da Portaria Interministerial 507 de 2011; 
realizar a compra de materiais e a contratação de prestadores de serviços 
com base nos artigos 57 a 61 da Portaria Interministerial n° 507 de 24 de 
novembro de 2011, em conformidade com o estabelecido no artigo 70 da 
referida Portaria Interministerial; 

m. manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os 
dispêndios relativos a este Convênio, pelo prazo previsto no art. 3°, § 30 e § 
4° da Portaria Interministerial 507 /2011; 

n. propiciar os meios e as condições necessárias para que os técnicos do 
CONCEDENTE, os servidores do Sistema de Controle Interno. do Poder 
Executivo e dos Tribunais de Contas tenham acesso aos documentos 
relativos à execução do objeto deste Convênio, bem como aos locais de 
execução deste, prestando a estes, quando solicitadas, as informações 
pertinentes; 

' o. permitir o acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como dos Orgãos de 
Controle, aos documentos e registros contábeis das contratadas, na forma 
do art. 56 da Portaria Interministerial n°. 507, de 2011; 

p. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade 
adequadas ao bom desempenho das atividades i 

q. realizar ou registrar os atos referentes à movimentação e ao uso dos 
recursos deste Convênio, nos termos do art. 54 da Portaria Interministerial 
n° 507, de 2011; 

r. observar o disposto no art. 55 da Portaria Interministerial n° 507, de 2011, 
para o recebimento de cada parcela dos recursos financeiros; 

s. observar o disposto no art. 56 da Portaria Interministerial n°. 507, de 2011, 
no caso de celebração de contratos com terceiros à conta dos recursos do 
convênio, devendo constar cláusula que obrigue o contratado a conceder 
livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao 
objeto contratado, para· os servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo; 

t. disponibilizar, por meio da internet, consulta ao extrato do Convênio, 
contendo pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de 
liberação e detalhamento da aplicação dos recursos e eventuais contratações 
realizadas para a execução do objeto pactuado ou inserir link na sua página 
eletrônica que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios; 

3 .. ·' ·" 
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u. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo 
administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de 
recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão 
financeira do convênio, comunicando tal fato ao concedente; 

v. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da 
execução dos produtos e serviços conveniados, em conformidade com as 
normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do 
benefício pela população beneficiária, quando detectados pelo concedente ou 
pelos órgãos de controle; 

w. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e 
implement""ação do objeto do convênio, bem como na manutenção do 
patrimônio gerado por estes investimentos; e 

x. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado 
pelos investimentos decorrentes do convênio, após a execução do convênio. 

' 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE TRABALHO 
Para o alcance do objeto pactuado, os Partícipes se obrigam a cumprir o Plano de 
Trabalho aprovado, elaborado na forma do art. 25 da Portaria lnterministerial no 
507, de 2011, aprovado pelo CONCEDENTE, que passa a fazer parte integrante 
deste Convênio. 

' Parágrafo Unico. Poderão ser efetuados eventuais ajustes no Plano de Trabalho 
desde que não impliquem na a Iteração do objeto ajustado e sejam previamente 
autorizados pelo CONCEDENTE, observado o disposto no art. 26, §3° da Portaria 
lnterministerial n° 507, de 2011. 

' -CLAUSULA QUARTA- DA LIBERAÇAO DOS RECURSOS 
Os recursos financeiros serão liberados conforme o Cronograma de Desembolso 
constante do Plano de Trabalho, incluindo os recursos da contrapartida pactuada. 
Parágrafo Primeiro. A liberação das parcelas aprovadas para este Convênio ficará 
condicionada ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 55 da Portaria 
lnterministerial n° 507/2011. 
Parágrafo Segundo. A liberação das parcelas aprovadas para este Convênio 
guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do 

A • conven1o. 
Parágrafo Terceiro. Somente será transferida uma parcela relativa ao presente 
convênio mediante a aprovação do detalhamento dos serviços efetivamente 
prestados, juntamente com a aprovação dos valores apresentados. 
Parágrafo Quarto. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o 
Convenente: 

I. comprovar o cumprimento da contrapartida financeira pactuada, que 
deverá ser depositada na conta bancária específica do instrumento em 
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma 
desembolso; 

11. atender às exigências para contratação e pagamento previstas nos 
arts. 56 a 64 da Portaria lnterministerial n° 507; e 

III. estar em situação regular com a execução do Plano de Trabalho. 

Parágrafo Quinto. A liberação das parcelas do Convênio será suspensa até a 
correção das impropriedades ocorridas, nos seguintes casos: 

I. quando não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, constatada pelo CONCEDENTE ou pelo órgão 
competente do sistema de controle interno da Administração Pública; 

11. quando verificado o· desvio de finalidade na aplicação dos recursos, 
atrasos não justificados no cumprimento das etapas 
programadas, práticas atentatórias aos princípios fun 
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' Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na 
execução do Convênio; e 

III. quando for descumprida, injustificadamente pelo CONVENENTE, 
cláusula ou condição do Convênio. 

Parágrafo Sexto. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade 
na execução deste Convênio, será sustada a parcela a ser transferida, notificando
se o CONVENENTE para sanear a situação, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
nos termos do art.7P da Portaria Interministerial n°. 507, de 2011. 

' ~ 

CLAUSULA QUINTA- DA VIGENCIA 
Este Convênio terá vigência a partir da assinatura, encerrando no dia 31/01/2016, 
podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

' Parágrafo Unico. Eventual prorrogação apenas será admitida, mantidas as demais 
cláusulas do termo de convênio, desde que ocorram alguns dos motivos constantes 
do §1°, do art. 57 c/c art.116 da Lei n°. 8.666, de 1993 e deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo CONCEDENTE. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃO 
Este Convênio poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo 
aditivo ou ajuste no Plano de Trabalho, desde que não implique em alterações em 
seu objeto, devendo o respectivo pedido ser apresentado em até trinta dias antes 
do seu término. 

, " - J' 

CLAUSULA SETIMA- DO VALOR E DA CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTARIA 
Os recursos necessários à execução do objeto deste Convênio, no montante de R$ 
2.260.162,80 (Dois milhões, duzentos e sessenta mil, cento e sessenta e 
dois reais e oitenta centavos), serão ali:ocados conforme o Plano de Trabalho 
aprovado, obedecendo a seguinte distribuição: 

1 Repasse fev/15 mar/15 188.346,90 
----------- ----------- ----------- ----------- ------------

2 Repasse mar/15 abr/15 188.346,90 
----------- ----------- ----------- - - - - - - - - - - - -----------

3 Repasse abr/15 maif15 188.346,90 
----------- - - - - - - - - - - - ----------- ----------- -----------

4 Repasse mai115 jun/15 188.346,90 
----------- ----------- ----------- ----------- -----------

5 Repasse jun/15 jul/15 188.346,90 
- - - - - - - - - - - ----------- ----------- ----------- -----------

6 Repasse jul/15 ago/15 188.346,90 
----------- ----------- ----------- ----------- -----------

7 Repasse ago/15 set/15 188.346,90 
----------- ----------- ----------- ----------- -----------

8 Repasse set/15 out/15 188.346,90 
----------- ----------- ----------- ----------- -----------

9 Repasse out/15 nov/15 188.346,90 
----------- ----------- ----------- ----------- -----------

10 Repasse nov/15 dez/15 188.346,90 
----------- ----------- ----------- ----------- -----------

11 Repasse dez/15 jan/16 188.346,90 
----------- ----------- ----------- ----------- -----------

12 Repasse jan/16 fev/16 188.346,90 

Total 2.260.162,80 

' 5 . . . . \ 
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Parágrafo Segundo. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos 
recursos no mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida e 
somente poderão ser aplicadas no objeto deste Convênio, sujeitando-se às mesmas 
condições de prestação de contas. 
Parágrafo Terceiro. A utilização dos rendimentos de aplicação financeira dos 
recursos do Convênio deverá ser justificada por escrito e previamente autorizado 
pelo Concedente. 
Parágrafo Quarto. Os créditos e empenhos referentes aos recursos a serem 
transferidos pelo concedente nos exercícios subsequentes serão indicados mediante 
registro contábil, nos termos do art. 12°, Portaria Interministerial n° 507/2011. 
Parágrafo Quinto. O Convenente deverá comprovar a aplicação da contrapartida 
nas atividades previstas no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA OITAVA- DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
Este Convênio deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua !~execução ou execução parcial. 
Parágrafo Primeiro. E vedado ao CONVENENTE: 

I. utilizar os recursos com finalidade diversa da estabelecida no Plano de 
Trabalho, ainda que em caráter de emergência; 

11. realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou 
similar; 

III. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de 
quadro de pessoal de órgão ou entidade publica da administração 
direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica, 
salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

IV. alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução 
do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem 
prejuízo da funcionalidade do objeto conveniado; 

V. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VI. efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Convênio, salvo 

se expressamente autorizado pela autoridade competente do 
CONCEDENTE e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido 
durante sua vigência; 

VII. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o 
atendimento pré-escolar; 

VIII. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção 
monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora 
dos prazos, exceto no que se refere às multas, se decorrentes de 
atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE, e desde que os 
prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados 
no mercado; e 

IX. realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos e desde que previstas no Plano de 
Trabalho. 

Parágrafo Segundo. Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE serão 
movimentados exclusivamente na conta Bancária especifica do Convênio, no 
001/2015, Agência 0545-2, conta corrente n° 48.366-4 (Banco do Brasil) aberta 
exclusivamente para a execução do objeto proposto, e enquanto não utilizados, 
serão aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira feder I, 
previsão de utilização for igual ou superior a um mês, ou em fund '· a 

• 
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financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da 
dívida pública, quando a utilização se verificar em prazos menores. 
Parágrafo Terceiro. Os rendimentos das aplicações financeiras somente poderão 
ser aplicados no objeto do Convênio, estando sujeitos às mesmas condições de 
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 
Parágrafo Quarto. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros 
documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome do 
CONVENENTE, devidamente identificados com o número deste Convênio e mantidos 
os seus originais em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 
dez anos, contados da aprovação da prestação de contas. 
Parágrafo Quinto. Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, proceder-se
á na forma prevista no inciso XXII do art.43 da Portaria Interministerial no 507, de 
2011. 

, -
CLAUSULA NONA - DA PRESTAÇAO DE CONTAS 
A prestação de contas dos recursos liberados na forma deste Convênio deverá ser 
elaborada com rigorosa observância dos dispositivos contidos nos art. 72 a 76 da 
Portaria lnterministerial 507, de 24 de novembro de 2011. 
Parágrafo Primeiro. A prestação de contas deverá ser apresentada no prazo 
máximo de sessenta dias, contados do término da vigência do Convênio, 
acompanhada de: 

I. relatório de cumprimento do objeto, contemplando todas as metas 
previstas no Plano de Trabalho; 

11. declaração de realização dos objetivos a que se propunha o 
instrumento; 

111. a relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando 
houver; 

IV. relação de treinados e capacitados quando for o caso; 
V. relação dos serviços prestados; quando houver; 
VI. comprovante do recolhimento do saldo de recursos, quando houver; 
VII. termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a 

manter os documentos relacionados ao Convênio, nos termos do § 30 
do art. 3° da Portaria Interministerial n° 507, de 2011; 

VIII. extrato bancário; 
IX. lista de presença dos cursos ou capacitações, quando houver; e 
X. relatório de prestação de contas aprovado e registrado pelo 

convenente. 

Parágrafo Segundo. O CONVENENTE deverá ser notificado previamente sobre as 
irregularidades apontadas, via notificação eletrônica e por meio de oficio. 
Parágrafo Terceiro. Caso a prestação de contas não seja aprovada pelo 
CONCEDENTE e exauridas todas as providências cabíveis para regularização da 
pendência ou reparação do dano, a autoridade competente do CONCEDENTE, sob 
pena de responsabilização solidária, registrará o fato e adotará as providências 
necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, nos termos do §2° do art. 
76 da Portaria Interministerial n°. 507, de 2011. 
Parágrafo Quarto. A inadimplência só será registrada no SICONV após 45 
(quarenta e cinco) dias da notificação. 
Parágrafo Quinto. Caso não tenha havido qualquer execução física, nem utilização 
dos recursos, o recolhimento a conta única do Tesouro deverá ocorrer sem 
incidência dos juros de mora. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA 
Cabe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de acompanh 
avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 

. 7 . . . . . .• 
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Parágrafo Primeiro. Para o efetivo acompanhamento, controle e avaliação da 
execução do Plano de Trabalho, o CONCEDENTE observará as regras estabelecidas 
nos art. 65 a 71 da Portaria lnterministerial n° 507, de 2.011, cabendo ao 
CONVENENTE encaminhar ao CONCEDENTE os seguintes documentos: 

I. relatório gerencial de cumprimento das metas físicas e de aplicação 
de recursos, bem como relatório eletrônico físico-financeiro das 
despesas realizadas. . 

11. até trinta dias após o término da vigência do Convênio relatórios de 
execução físico e financeira e prestação de contas final, e relatório 
analítico dos produtos desenvolvidos, explicitando os resultados 
alcançados. 

Parágrafo Segundo. O CONCEDENTE poderá proceder a alteração da 
periodicidade dos relatórios prevista no parágrafo anterior, bem assim a solicitação 
de informações adicionais sobre os resultados. 
Parágrafo Terceiro. O CONCEDENTE designará um gestor para realizar o 
acompanhamento deste Convênio, o qual fará, no mínimo, uma visita "in loco" a 
cada 06 (seis) meses, a fim de colher informações para o preenchimento de 
"Relatório de Acompanhamento" com vistas a atestar a execução do objeto 
conveniado, assim como verificação da regular aplicação das parcelas de recurso, 
condicionando sua liberação ao cumprimento das metas previamente estabelecidas. 
Parágrafo Quarto. A fiscalização consistirá em: 

I. Ateste da aquisição de bens e da execução dos serviços realizados no 
âmbito do Convênio a cada medição, por meio da verificação da 
verificação da compatibilidade dos quantitativos apresentados nas 
medições com os quantitativos efetivamente executados, ressalvado 
o disposto no Título V, capítulo VII - Do procedimento Simplificado 
de Fiscalização, Contratação, Execução e Acompanhamento para 
Obras e Serviços de Engenharia de Pequeno Valor, da Portaria 
lnterministerial CGU/MF/MP 507/2.011; e 

11. Verificação de realização de procedimento licitatório pelo 
convenente atendo-se á documentação no que tange: a 
contemporaneidade do certame; aos preços do licitante vendedor e 
sua compatibilidade com os preços de referência; ao respectivo 
enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado; 
e, ao fornecimento pelo convenente de declaração expressa firmada 
por representante legal do órgão ou entidade convenente, atestando 
o atendimento às disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Quinto. O CONCEDENTE deverá comunicar ao Ministério Público 
competente quando detectados indícios de crime ou improbidade administrativa. 
Parágrafo Sexto. A fiscalização pelo CONVENENTE consiste na atividade 
administrativa realizada de modo sintético, prevista na Lei n° 8.666, de 1993, com 
a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas em todos os seus aspectos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
O inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas pela CONVENENTE ou, 
ainda, a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado pelo CONVENENTE ou qualquer outra circunstância que enseje a 
instauração de Tomada de Contas Especial, constituem motivos para a rescisão 
deste Convênio. 
Parágrafo Primeiro. Além dos motivos elencados no caput desta 
Convênio poderá ser rescindido pelos Partícipes, observado, 
couberem, as disposições da Lei. n°. 8.666, de 1993. 

\ 
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CRESCENDO DE MÃOS DADAS 

Parágrafo Segundo. Este Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo 
pelos Partícipes, imputando-lhes as responsabilidades das obrigações decorrentes 
do prazo em que tenha vigido o Convênio. 
Parágrafo Terceiro. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão do convênio, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, deverão ser devolvidos proporcionalmente ao 
CONCEDENTE, no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de instauração de 
tomada de contas especial. Devendo a contrapartida ser proporcional. 
Parágrafo Quarto. Sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério 
Público vícios insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, adotar as 
medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante 
atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da 
prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, 
independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao 
Ministério Público. _ 
Parágrafo Quinto. Na hipótese de rescisão deste Convênio, quando resulte dano 
ao erário, enseja a instauração de tomada de contas especial. 

F o -

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇAO 
O CONCEDENTE providenciará, às suas expensas, publicação em impressa oficial, 
do extrato do presente Convênio, no prazo de até vinte dias a contar de sua 
assinatura, na forma do art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 1993, bem 
como no Portal dos Convênios, nos termos do art. 46 da Portaria Interministerial 
no. 507, de 2011. 

F 

Parágrafo Unico. O CONVENENTE deverá dar ciência da celebração ao conselho 
local ou instância de controle social da área vinculada ao programa de governo que 
originou a transferência, quando houver, nos termos do art. 49 da Portaria 
lnterministerial n°. 507, de 2011. 

' ' CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de PARAÍSO DO TOCANTINS para dirimir qualquer 
dúvida ou solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. • 
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente CONVENIO 
em 03 (três) vias de igual teor e forma para os mesmos fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo qualificadas . 

• 
PARAISO DO TOCANTINS/TO 10 

.\ 
-

MUNICIPIO 

-FUNDAÇAO 

Testemunhas: 

- (S37 '781 o o 

9 
(63) 3904.1545 i gabineceavel!noMho;mail.com ! Av. Transbrasi\iana, n' 335, Paraiso·TO. CEP T/.600-000 

• 
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' 
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-

CONVENIO 00112015 PROCEDIMENTO LICITATÓAIO: CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2015 

CONVENENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS 

INTERVENIENTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

APOIO AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇÃO 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇÃO DA PARCELA N' 001- COMPETÊNCIA MARÇ0/2015 

VALOR REALIZADO R$ 17.200186 Dezessete mi!1 duzentos reais e oitenta e seis centavos 

BANCO 001 AGENCIA 0545-2 CONTA CONVENIO 48.366-4 

ATIVIDADES 

EXECUTADAS 

Medição atestada pelo interviniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 
envolvem a execução da meta de apoio à educação publica e seus serviços à comunidade. 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

Assessoria Jurfdica /Assessoria Administrativa f 
Auditoria Independente/ Assessoria em Recursos 

Humanos/ Assessoria Contáb!! /Assessoria de 
Imagem 

INSUMOS APLICADOS 

COMPOSIÇÃO DO PEDIDO DE RECURSO 

ATIVIDADES EXECUTADAS R$ 14.577,00 

':.IM.,-P:-:O':'s,_T.,.O:-R,_,Ec,T:OI D:-:0===.,--- -'R'i$,--------:-::==-1 VAlOR GlOBAl DO PEDI DO 

Aluguel de I movei f Miscelaneas 

R$ 17.200,86 ASSESSORAMENTO DIRETO R$ 1.895,01 DE RECURSO 

c.IN~S~U-'M~O~S~A=P~U-'CA-'D.,.O~S~---- ~R~$--------------=72:-:8~,8~5 ~~~~~~z=~~~~~~~~~~~~~--~ 
A Fundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminha seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 
apresentadas, com fincas na execução da meta pactuada no Convenio 003/2015 para a execução das atividades de apolo à gestão publica e 

seus serviços à comunidade. 

DOCUMENTOS EM ANEXO 

1. Certidão Negativa Conjunta de Debitas 

Federais 
2. Certidão Negativa da Fazenda Estadual 
3. Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
4. Certidão de Regularidade com o FGTS 
S. Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

Obs.: 

APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

Data: ___ J ---'----

Parceiro Público 

APROVAÇÃO DO CONTROlE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame, 
declaramos que o pedido cumpre todo os 

princípios constitucionais cabíveis ao caso, e 
que os documentos anexos ao processo até o 
momento se encontram regular, dessa forma, 
submetemos o presente Processo ao Prefeito 

Municipal para superior apreciação e 
posterior autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela n>~ 001, 
competenc!a MARÇ0/2015, do CONVÊNIO 001/2015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 

empenho para a realização da correspondente despesa pública, 

Secretário Municipal de Finanças 

.. - -------------------------------



• 

Fls. 
PROCEDIMENTO CHAMAMENTO 001/2015 

- ...... , 
AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇAO 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇÃO DA PARCELA N' 001- COMPETÊNCIA MARÇ0/2015 

REALIZADO R$ 7.754A2 Sete mil, setecentos e dnquenta e quatro reais e quarenta e dois centavos 

BANCO 001 0545-2 48.366-4 

' 
ATIVIDADES 

EXECUTADAS 
Medição atestada pelo !ntervlniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 
envolvem a execução da meta de apoio à educação publica e seus serviços à comunidade. 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

Assessoria Jurídica I Assessoria Administrativa I 
Auditoria Independente f Assessor! a em Recursos 

INSUMOS 
Humanos f Assessoria Contábil I Assessoria de 

Imagem 

-COMPOSIÇAO DO PEDIDO DE RECURSO 

GLOBAL DO PEDIDO 

Aluguel de !move!/ Miscelaneas 

R$ 7.754,42 

A Fundação Evangé!lca Restaurar vem através deste encaminha seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 

com fincas na execução da meta pactuada no Convenio 003/2015 para a execução das atividades de apoio à gestão publ!ca e 

serviços à comunidade. 

DOCUMENTOS EM ANEXO 

Certidão Negativa Conjunta de Debitas 

i 
Certidão Negativa da Fazenda Estadual 
Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
Certidão de Regularidade com o FGTS 
Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

Data: __ J ___ , ___ _ 

Parceiro Público 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame, 
declaramos que o pedido cumpre todo os 

princípios constitucionais cabíveis ao caso, e 
que os documentos anexos ao processo até o 

momento se encontram regular, dessa forma, 
submetemos o presente Processo ao Prefeito 

Municipal para superior apreciação ~ 

posterior autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela n2 
competencia MARÇ0/2015, do CONVÊNIO 001/2015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 

empenho para a realização da correspondente despesa públka. 

Secretário 



Fls. 
00112015 CONVENIO PROCEDIMENTO LICITATÔAIO: CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2015 

o --9- Oy-· ~- ::C-::O:::N:::V:::E'::N:::E'::N:=Tc'E=.::-- PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISo DO TOCANTINS 
INTERVENIENTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . X ./'...__ _./ 

fun.J.,.ç.;o (~<"'"'9;_t;c;.o. 
·-·----

re.S+G\.U(/"""G\.(f- OBJETO APOIO AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇAO 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇÃO DA PARCELA N' 001- COMPETÊNCIA MARÇ0/2015 

VAlOR REALIZADO R$ 17.200,86 Dezessete mil, duzentos reais e oitenta e seis centavos 

BANCO 001 AGENCIA CONTA CONVENIO 48.366-4 

ATIVIDADES 

EXECUTADAS 

Medição atestada pelo interviniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 
envolvem a execução da meta de apoio à cultu~a e arte. 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

Assessoria Jurídica f Assessoria Administrativa I 
Auditoria Independente I Assessoria em Recursos 

Humanos/ Assessoria Contábil/ Assessoria de 
Imagem 

-

INSUMOS APLICADOS 

• COMPOSIÇAO DO PEDIDO DE RECURSO 

ATIVIDADES EXECUTADAS R$ 14.S77,00 

':.IMC:,P:-:O':'Sc:-T:cO::-R,-,ET':..::-1 D:-::0===:=:-- ..:R::;$:-------:-;:=·:::- VALOR GLOBAL DO PEDI DO 
ASSESSORAMENTO DIRETO ..:R,:::S:_ ______ ;:1·:,::8:;:9S::''::-01::._ DE RECURSO 

INSUMOS APLICADOS R$ 728,8S 

Aluguel de !movei/ Misce[aneas 

R$ 17.200,86 

A Fundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminha seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 
apresentadas, com fincas na execução da meta pactuada no Convenio 003/2015 para a execução das atividades de apoio à cultura e arte. 

DOCUMENTOS EM ANEXO 

1. Certidão Negativa Conjunta de Debitas 

Federais 
2. Certidão Negativa da Fazenda Estadual 

3. Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
4. Certidão de Regularidade com o FGTS 
S. Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

Obs.: 

APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

Data: __ ,--~' ___ _ 

Parceiro Público 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame, 
declaramos que o pedido cumpre todo os 

princípios constitucionais cabíveis ao caso, e 
que os documentos anexos ao processo até o 

momento se encontram regular, dessa forma, 
submetemos o presente Processo ao Prefeito 

Municipal para superior apreciação e 

posterior autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela n2 001, 
competencia MARÇ0/2015, do CONVtNIO 001/2015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 

empenho para a realização da correspondente despesa pública. 

Secretário Municlpal de Finanças 



o ·0-· -v-· 
-.A.-- ___ ../"'--_ __ _ 

Fls. 
001/2015 

-f'..,..,.d.._ç;Lo "'""'"9~!;.:;" '. -. :" ·-· ~ --~ .-~ 

res+a..ura..r AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇÃO 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇÃO DA PARCELA N' 001- COMPETÊNCIA MARÇ0/2015 

REALIZADO R$ 109.656,76 Cento e nove mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos 

BANCO 001 0545·2 CONTA CONVENIO 48.366·4 

atestada pelo interviniente quanto a meta destinada às ações compleméntares voltadas aos serviços que 

ATIVIDADES 
EXECUTADAS 

a execução da meta de apoio ao ensino nas unidades: 23 DE OUTUBRO f AO EUA AGUIAR f ARCO I RIS f 
SAYAO I EBENEZER I IRMÃ JULITA I JARDIM PAULISTA I JOSE ODETE I JOSE RIBEIRO TORRES I PEDRO 

TEIXEIRA I POUSO ALEGRE I PROF LUZIA TAVARES I SANTA ROSA 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

Assessoria Jurídica J Assessoria Administrativa/ 
Independente f Assessoria em Recursos 

Humanos/ Assessoria Contábil J Assessoria de 
Imagem 

-

INSUMOS APLICADOS 

COMPOSIÇAO DO PEDIDO DE RECURSO 

EXECUTADAS 

INSUMOS 4.646,47 

GLOBAL DO PEDI DO 

RECURSO 

Aluguel de !movei f Miscelaneas 

R$ 109.656,76 

Fundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminha seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 

ap1·esen·taclas,com fincas na execução da meta pactuada no Convenio 003/2015 para a execução das atividades de apoio ao ensino básico. 

DOCUMENTOS EM ANEXO 

Certidão Negativa Conjunta de Debitas 

i 
Certidão Negativa da Fazenda Estadual 

Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
Certidão de Regularidade com o FGTS 
Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

Data: __ 
1 
___ , ___ _ 

Parceiro Público 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame, 

declaramos que o pedido cumpre todo os 

princípios constitucionais cabíveis ao caso, e 

que os documentos anexos ao processo até o 

momento se encontram regular, dessa forma, 

submetemos o presente Processo ao Prefeito 
Municipal para superior apreciação e 

posterior autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela nº 
competencia MARÇ0/2015, do CONVÊNIO 001/2015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 

empenho para a realização da correspondente despesa pública. 

Secretário 



' " ' . ' 

GOVERNO DE. . / 

PARAISO. 
· CRESC:ENDODEMÃOSDADAS 

. . . . . 

Despacho 

Paraíso do Tocantins, 27 de Março de 2015. 

A Sua Excelência a Senhora 
LIZETE DE SOUSA COELHO 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Processo n° 405/2015 
Assunto: Autorização de pagamento do Convênio 001/2015, referente a parcela do 
Mês de Março de 2015, firmado entre a Fundação Evangélica Restaurar e a 
Secretária Municipal . 
• 

Senhora Secretária, 

Fica condicionado o pagamento da Parcela referente ao Mês de Março de 
2015, a uma manifestação por parte do Gestor desta pasta, informando que a 
Fundação Evangélica Restaurar cumpriu/atendeu as exigências contidas no Termo de 
Convênio citado acima. 

/' 
Wa e1ros 

• 

Controlador Geral do Município 

' """ ,., .... - -- ---- .... 



• • GOVERNO DE F 

,------

PARAIS -
CRESCENDO DE MAOS DADAS 

---------- ·---------------- _____________ ,. __ ......... ' ' '"' ,,. .................. ·--·-·-- .................................................... -· ' ' '"'"'" " ............ -"'" " ···-···-·· '' -··--·-· ··- ----- ---- -- -- -. ---- "" . ···-· 

Paraíso do Tocantins-TO, 30/03/2015. 

A Sua Excelência a Senhora 
lngrid Lima Rebelo 
Secretária Municipal de Finanças 
Paraíso do Tocantins-TO 

Assunto: Autorização de pagamento do Convênio 001/2015 junto à Fundação 
Evangélica Restaurar. 

Senhora Secretária, 

• 

1. Autorizamos o pagamento da parcela referente ao mês de Março de 2015, uma 

vez que o objeto do termo de convênio 001/2015, celebrado entre esta Secretaria e a 
Fundação Evangélica Restaurar, foi atendido a contento. 

Atenciosamente, 

Coelho 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

-- ------- ---------------------· --------- -- --------- -------------- ·- .... ·--···· ------·-··-··---··--·--·····-·--·---·-----·' 
(63) 3904.1545 I gabineteavelino@hotmail.com Av. Transbrasiliana, no 335, Paraíso-TO. CEP 77.600-000 



""'"'" ... 

Município de Paraíso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

CNPJ (MF): 17.890.824/0001-87 

""'"'" "' ''""" --·· "--'• ... , ... ' "''.' 
"'"'""•'"' 

•",'••,• ...... ,. ' '" " ' 

02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

r- Credor 

RazGo Sooa! I ForneGedor 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA 

Liquidação 

Processo Pagamento 

• 

" "" ' 

CNPJ I CPF Banw Agtlnoa (',on!a Bandtfia 

"'os'"'.2"1""9"".s;:;ev"o"o;;;o;-1-4c-4;-- ------

Telf:fone 

VALENCAIBA 

Data Emissão .i:tf,úm'eJÓ: .... :.: .. :-: .. ;:'. Folha 
""" .. '' ....... ' ,", '""' ' '"' --·--· '• . ,,·.· 00405/2015 31/03/2015 c 000001'" . ·. . • 1 

Empenho 

E<N!:ÍCIO Número Data PrOce$SO 

'-----;;2""0::-:15=---- oo2377 02/03/2015 "oo"-4"'0'"5i"'2"'o"15~--

L1citação 

CONCURSO 

Dotação 
Natur&za da Despesa 

Sub-Elemento da D~;,spesa 

3.3.50.43.01.00.00.00.00-

002000000- MDE 
Cré(litC> 

ORCAMENTARIO 

Valores 
Empenho 

r- Histórico 

LJquidaçáo Relido 

' ' " ' . 

00000- GERAL 

Fonte de Rer..urSO$ 

002000000- MDE 

12.122.001 0-2033 - MANTER 
ADMINISTRATIVOS 

LiQUidO 

0,00 42.156,14 

Saldo Alua/ 

LIQUIDAÇÃO DANE 2015/2377 FUND. EVANG. RESTAURAR REF. MARÇ0/2015 

CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

62.843,86 

Documentos 
Tip. Doc. Nome. Servidor. Num. Matricula Num. Doc. Pare. Ref. Data Emiss~o Valor Documento 
~~~------------------------------------------,,--------------------
CONTRATO 1-0001/2015 31/03/2015 42.156,14 

Por Extenso 

*****{quarenta e dois mil e cento e cinquenta e seis reais e quatorze centavos)***** 

Autorização 

Página 1 



-· . ..... .... -----.. - -, 

Município de Paraíso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA f\S.-::\,:J...'D:::_'-

-- - ' 

' ' ' " " ............... J 

02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

r- Credor 

Aazét:1 Sooal I Forneu>dor 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA 

Liquidação 

Processo Pagamento 

00405/2015 

Empenho 

VALENCNBA 

Data Emissão 

31/03/2015 

CNPJ (MF): 17.890,824/0001-87 

----- ------ ' ' - - ' -----·--

Con!a B<~oc:.~rra 

Tttl&fOil'J 

' ' ' . - " -----
--Ntiinàrn · -> - , . . Folha 

- . ' " 

000001. 1 

E,.;<;orclc•o Núrncw Data Processo 

:___-;;2"""0 1:;-;5:--- o o 2 3 7 8 o 210 312 o 1 5 '"o o"4"'o'"5t"'2"o 1"'5~-- 00000 - GERAL 

l1citm;ão Fvnla de Recursos 

CONCURSO 003040361 - FUNDEB 40%- ENSINO 

Dotação 
NatvrM:n -:la Do:::posa 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS f::•oos§j 12.361.0009-2025- EQUIPAR E MANTER ESCOLAS 
Sut.--Eiernento da D"'spGsa 

3.3.50.43.01 .00.00.00.00- INSTITUIÇÕES DE CARÁTER 

003040361 - FUNDEB 40%- ENSINO FUNDAMENTAL 
Crédito 

ORCAMENTARIO 

Valores 
Emp6nho 

Histórico 

Relido 

0,00 

LIQUIDAÇÃO DANE 2015/2378 FUND. EVANG. RESTAURAR REF. MARÇ0/2015 

Saldo Atua/ 

109.656,76 

CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

Documentos 
Tip. Doc. Nome. Servidor. Num. Matricula Num. Doc. Pare. Ref. Data Emissão 

CONTRATO 1-0001/2015 1 31/0312015 

Por Extenso 

*****(cento e nove mil e seiscentos e cinquenta e seis reais ***** 

Autorização 

' 

1.322.343,24 

Valor Documento 

109.656,76 

Pagina 1 



Município de Paraíso 
• 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA Hs. __ ~_!.=9:___ 
UG Pag: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CNPJ: 17.890.824/0001-87 : -õ I 0------- - I I ..... " ' " Ordem Bancaria.Nr; RE7 Nr. OB 
Ordenador da Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de 

empenho de despesa conforme descrição abaixo. 

032106.00001 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA Nr. OP I Nr. Item 
UG Pag: 032106.00001- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1503 /1 

r-- Credor ------------------------------------------------------L-.-·---------~ 
RaziJo SOCial! FomtXedor CNPJ 1 CPF Banco 

~~ois-::;1:,.,0~2~-jF~U:'_N~D~ASÇ~ÀiF.·c:o~•~Env_·'::'Ac:"'N!G:...""EJL:::I~C':_A~R':'.E~S:T':_A:u"'•;;;RA:· ."'·c:R~. ·::::::JI--,o"'s"".2:-;19"'.scc.s21"'o"'o;;:o1cc-44c: 

Ag(Jncia Conra BfJnr;l.!mJ 
-----

Ender~ço CICJ<lrla 
~~-----------~~---------------------------------------------------
LOTIAMENTO RITA DE CASSIA 

Telef<mf! 

~VA-l~E~N~C-N_B_A ________ _ 

Empenho 

Evento 
Nr. Empenho/Liquidação 

Tlpo 

Orçamentário 00000- GERAL 2015/2377/1 

Data de Emissão Vencimento Processo 

31/03/2015 00405/2015 

Fonte de Recursos 

002000000- MDE 

I Dotação 
1 Natureza d::~ Oe!õpe:.a 

1 o1ossj 12.122.001 0-2033 3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 

Nro Rad Ctass1flcaç<'!o Funcional 

Vínc~.~lo Cn:.dito 

002000000- MDE Orçamentário 

Histórico 

PAGAMENTO DANE 2015/2377/1 

CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

Folha 

1 

r-Valores----------------------------------------------------------------------------------------, 
votor Dúspesa Vn.Jor Retido Valor Uquido 

42.156,14 o,oo 1 

Origem dos Recursos 
conta Especificaçao Nro.Doc. Fonre Recurso VolorPagto. 

'C1.c-1.c-1.c-1.-c1.:C02~.0::1-:,0:CO.-:c17::-.0::0:::00::----- :66_:_8_:_1·:._9:._M::D_:_E:__ __________________________ O::P::1:c50::3/c:1--------- ~OD::2ccDOOD=o::o::.M-.:D::Ec-----------------,--,-1-56-,1-4 

Liquido Por Extenso 
***,.*(quarenta e dois mil e cento e cinquenta e seis reais e quatorze centavos)-*""* 

Autorização 



• 

• Município de Paraíso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

UG Pag: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA Fls .. _--='3~0~-
---.-----_---. Ordem Banca:r:~a Nr . REJ N'!'. OB : O / O Cj'<_.EJ~Z,ª_g~~~=~-~~~-:8] 

Ordenado r da Despesa no uso de suas atnbwçoes e em cumpnmento a execução orçamentária, autoriza a emissão de 
empenho de despesa conforme descrição abaixo. 

032106.00001 ·SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UG Pag : 032106.00001 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Nr. OP I Nr. Item 

1505 I 1 
Credor --------------------------------------------------------------------------b---------------~~ 

Ra:tJo Social/ Fomerodot CNPJICPF Aaeneia Cont.í Banr;:}r,;J ----- ..:_ __ _ 
j05102- FUNDAÇÃO EVANGELICA RESTAURAR 
Endereço 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA 

Empenho 

Tipo 

Orçamentário 

Data de Emissao Vencimento 

3110312015 

Fonte de Recursos 

Processo 

00405/2015 

003040361 - FUNDEB 40%- ENSINO 

I Dotação 
J NOlúreza da Desper.a 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 
Víncu:o 

·, ..I 05,219.56210001-44 

Evento 

00000- GERAL 

Nro Rad Cla:>Sificaç,êo Funcional 

1 oo599; 
Cr6dito 

003040361 - FUNDEB 40%- ENSINO FUNDAMENTAL Orçamentário 

Histórico 

PAGAMENTO DANE 20151237811 

Ctd<Jrlo 

VALENCIVBA 

Nr~ Empenho/Liquidação 

2015 I 2378 I 1 

12.361.0009-2025 

CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

Folha 

1 

-Valores---------------------------------------------------, 
valor Despesa valor Relido Valor Liquido 

109.656,76 ------------~o~.o~o 1 1 09.656,76[ 

Origem dos Recursos 
Conta Especrficaçilo Nro.Doc. Fonte Recurso 

~l.~1.~l.~l.-l.-02-.0-1-.00~.M-.~~~-----~21~00~~~F=U~N~D~E~B-----------------------:O~P~2~10~6~-1~50~-------- ~00~3~04~0~~~1~-F~U~N~o=EB~4~0~%---·---------,~M~.~6$~.7~6 
Valor Pagto. 

Líquido Por Extenso 
_. ........ (cento e nove mil e seiscentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos)"""**" 

Autorização 

I 
I 
I 

i 



Banco 
Rercação 

RELAÇAO: RE150331001 DATA: 31/03/2015 

- PARAIS O 
31/03 

' 

U.G.: 00000200001- SECRETARIA DA EDUCACAO-HE 

AGtNCIA/CONTA DtBITO: 0604-4/000.021.865-0 

• 
Fls.-~l5J:!..---

Nro. OB Nro.EMPENHO TP INSCRiçÃO REC.ORU FAVORECIDO BCO AG. CONTA VALOR 

08150000013 32 05.219.562/0001-44 FUNDACAO EVNlGELICA RESTA 001 05452 0000483664 109.656,76 ( I 

TOTAL 1 OB{s) R$ 109.656,76 CENTO E. NOVE: HIL E SEISCENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS E SETENTA 
E SEIS CENTAVOS ... *""**,.. .... .,..,.. .... ,.. ................ "'*"" ..... '" ... ""***.., ........ -.--..-..--..**""~ ......... "'""**.., ... **** 

AUTORIZO O BANCO DO BRASIL A EfETIVAR OS PAGAMENTOS ACIHA RELACIONADOS, EXCETUAADO AQUELAS 08~ CANCELADF.S. 

PARAISO DO TOCANTINS - TO, 31/03/2015 

(63) 3904-1545[ gabineteavelino@hotmail.com I Av. Transbrasiliana, n' 335, Paraíso- TO, CEP 77.600-000 

1 



Data pagamento 

. . 

o:rgao 

Agência débito 

Tipo de despesa. 

OB150000013 

SUB-TOTAL 

- PAAAISO 

: 31/03/2015 

! SECRETARIA DA .EDUCACAO-M:E • 
: 0804-4 1 conta débito: 000.02~.865-0 

: Remuneraçào tecnioo adm educaç 
32 05.219.562/0001-44 FUNDACAO EVANGELICA RESTA 001 05452 0000483664 

1 OB(s) R$ 

). ' 
31/03/2 

' 

109.656,76 

109.656,76 

TOTAL 1 OS(sl R$ 109.656,76 CENTO E NOVE MIL E SEISCENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS E SETENTA 

-----------------------·-··--· ____________ _____: 

(63) 3904-1545[ gabineteavelino@hotmail.com 1 Av. Transbrasiliana, n' 335, Paraíso- TO, CEP 77.600-000 



OO.Wlll.UIJ illl_lJ~ J I i:li:l_l.Jj. UU. '.;"U.lll. Ulf ai:l_lJ j/llUm; lt:l. UU ( LUKt;ll.Jt:!:i sal)._ a.Je<i.J 1 'J j 'JlalSe ••• 

. de 1 

' . ' 

Arquivos- remessa 
Cliente PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO DO TOCANTINS 
Data 31/0312015 

Data de modificação 3110312015-17:28:56 Tamanho 1056 bytes 
' 

Formato 

Resultado 
OBN601 Inicio do envio 17:36:26 Fim do envio 17:36:26 

Arquivo enviado com sucesso 

Dados da transmissão 

Início do envio 17:36:26 Fim do envio 17:36:27 Total Enviado 1056 bytes 

' 

Transa~ o Q-f&tuada com s.uc&sso por. J-8321934 ANA CAROLINA CAlRES RODRfGUES, 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0122 Ouvk:iorla BB 0000 729 567S. 
Para deficientes audffivos 0800 729 0088 

• 

' -P f\s .. -~-

31/03/2015 17:33 



• 

l de l 

. ' • 

Transferência entre contas diversas 

De,bitado 

Agência 

Conta corrente 

Creditado 

Agência 

Conta corrente 

Valor 

Data 

pm 

804-4 
8681-9 

545-2 
4836&4 

42,156,14 

Nesta data 

PREF MUN PARAIS O EOUC 1 O 

FUNDACAO EVANGEUCA RESTA 

J8109039 MOISES NOGUEIRA AVELINO 

Transação efetuada com sucesso, 

Transaçao efetuada com sucesso por. J8109039 WOlSES NOGUEIRA AVEUNO. 

- • 

31/0312015 17:38:13 

• 

31/D31'201517:38:13 

31/03/2015 17;35 



I 

-
1EVE'I2014 - - CO/Tf(01ante de Inscrição e de Situação Caia;tral- /rrp-essão 

Receita Federal 
' ~ 

I 'J v 
·~5 

Fls.-~-
'- \J 

\ • 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hmn.er qualquer dil.ergência, pro\idencie junto à 
RFB a sua atualização cadastraL 

' REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇ.ÃO 

05.219.562/0001-44 
MAII«Z 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPR ESAAIAI... 

FUIDACAO EVANGRICA RESTALRAR 

TfrULO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FUIDACAO EV ANGa/CA RES I ALRAR 

CÓOtGO E DESCRIÇÃO DAATMD.AOE ECONC:t.IICA PRINCIPAL 

94.30-~00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDtGO E DFSCRÇNJ DAS ATMDADESECONCMICASSECUNDÁRIAS 

94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
9-4.99-5-00- Atfvidades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E D.ESCRIÇ.lD DANATUREZAJURioicA • 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

lOGRADOURO 

LOTEAMEI'O RlTA DE CASSIA 

CEP 

45.4011-000 
BAIRROIDtsTRITO 

GRACA 

NÚMERO 

5/N 

MUNIC!PIO 

VALENCA 

CCNPI...EMENTO 

DATA DE ABERTURA 

06108/2002 

UF 
BA 

SITUAÇÃO C,ADASTRAL 

ATIVA 
DATA DASITUAÇAo CADASTRAl 

06/0812002 

MOTIVO DE SJTUN;kJ CADASTRAL 

SITUAÇfi.o ESPECLAL 

Apro\ol3do pela Instrução Normati\13 RFB n• 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 18106/2014 às 09:53:35 (data e hora de Brasilia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 18/06/2014 

• 
http:!Mw.•aeceítafaz endag 011.b" lt=:r ep:varln v essacil11 çd mePag ína.asp 

Página: 1/1 
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' ::-.. ---------·~- ~. .. 

• 
- -

• 

I 

.. ;r 
• ·-.. ·•• ... -

Prefeitura Municipal de Valença 
• 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Receita Municipal 

' 
ALVARA 

• • 

Contribuinte 

VÁLIDO ATE: 

30/04/2015 

Rarlo So<:lal: FUNOACAO EVANGELICA RESTAURAR 

Nome Fantasia: 

• 

Inscrição 

0000009925 

Observação 

Local!::ração 

• 

LOT RITA DE CÁSSIA. SIN - GRACA VALENCA BA 

Atividade 

Attvldades de associações de defesa de direitos sociais 

C.N.P.J. I C.P.F. 

05.219.56210001-44 

Cód. de Tax:ação Côd, log Data 

009430800 00020856 24/ 03/ 2015 

FUNCIONAR DE ACORDO COM AS NORMAS LEGAIS DO CODIGO DE 
POSTURA E DA LEI ORGANICA DO MVNICIPIO 

' .. ... .. 

• 

.... _, _______ _ 
~ -----

" ·• ... .., .. , .. ·... .. 
'-'· 
-~ r;. 
'· ' ,.. 
~ 

-

• 
• 

• ·~ziseu Silva Tavares 
PROVI 

- ' ~-•A "' Tn'butos 
• . ,-. • • • " • • • . " .:.i • ." , ...... , ... _ .. ' - .. . .... _ .. : .. . .... . • • •• i ·• " •..•. ----<,.- • .. .. 

• 

• 

• 

• 

-

-



ZW2!2D15 - -

• 

-MINISTERJO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA -
ATIVA DA UNIAO 

Nome: FUNDACAO EVANGEUCA RESTAURAR 
CNPJ: 05.219.562/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federa! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN)_ 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

• 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntetilet, nos 
endereços <http://www .receita_fazenda_gov _br> ou <http://www.pgtn_fazenda.gov.br>. 

Certidão etllitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21_751, de 02/10/2014_ 
Emitida às 12:39:52 do dia 23102/2015 <hora e data de Brasília>_ 

Válida até 22/0812015. 
Código de controle da certidão: 5150.516F.2366.E628 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

• 

h!tp:/lwww.receltatazeroagov.t:r/Aj:llcacoea/ATSPO/Certidao/CrdConjuntalnter/EmiteCertidaolnternetasp?ni=05219562000144&passagero;=1&lip>=1 



' 

• 

• 

) 

- -·- -

0&'0412D15 hllps 1/www.slffF..caxa gcv.IY i&n p-esa' C rf/C rfiF fF.C F Sim p-imlrPapd .asp?l/ ARPessoaM atrir-134S29213& V ARPessD<F 134S29213& V AR U f=BA& ... 

IMPRIIIIIR VOLTAR 

I C.~ FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

• 
Inscrição: 05219562I0001-44 

Razão Social: FUNDACAO EVANGEL!CA RESTAURAR 

Endereço: LOT RITA DE CASSIA SN I GRACA / VALENCA I BA I 45400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
• Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/03/2015 a 24/04/2015 

Certificação Número: 2015032611011095967087 

Informação obtida em 08/04/2015, às 17:08:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

• 
. . 

-õ't 

. -

http;: llwww. sltge. cal xa.gov.l:< /Em p-esai C rf/C rfiF geC F Sim p-im I rPapel,asp?V ARPessoaM atriz= 13482926& V AR Pes•oa= 13482926& V AR Uf=BA& V AA 1 ns.. • 1 
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. 
' 

. . . 

. 
• • 

" . ' . 
• ;· ~ ~ 

'r<i "''o~ ' GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
~~~}!f.:i~J 

Emissão: 13/03/2015 09:04 

<"J'~'·~'' SECRETARIADA FAZF:NDA 
t.:õ _.., ~ "- ~ P· 
"'"'-->:.; ...... ;o;. ~ .... - ()-9 ---.. ';-"~<:w;t' k,."Ç • Fls .. _..:::--

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para a. etelta. doe arts. 113 e 114 da Lel3.956 de 11 de dezorabro de 11181 ·Código 
Tributário do &f:ado da Bahia) 

Certidão N°: 20150308021 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

05.219.S621011144 

Rca certificado que nAo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa ffsica ou jurfdíca acima 
iderrlfficada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certldao engloba todos os seus estabelecimentos quan1D à lne>dstênda de débitos, Inclusive os inscritos na Dfvida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

DObrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados postario!11 18nle. 

Emitida em 13/0312015, confonne Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, oon1edos a partir da data de sua 
emissao. 

A AUTEHTICIDAOE DES I E DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
fAZENDÁRIAS OU VIA IN I E!UIET, NO ENDEREÇO ltl:lp:/-.sefaz ba.gov.br 

Vãtida com a apresentaç:ao conjunta do cart:Ao original de inscriçao no CPF ou no CNPJ da 
secretaria da Receita Fede: ai do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 
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b:S lAUIJ UA bAtilA- bKA:SlL. ·- ----

SECRETARIA DA FAZENDA • 

' go 
F\s -

_..:;..._ _ _,_.,.,_ .. 
• 

- • 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS ' 

NOME: FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR 
CGA: 0009925 
END:LOTEAMENTO RITA DE CASSIA, S/N"- GRAÇA -
VALENÇA- BA. 

' 

CNPJ: 05.219.562/0001-44 

w 0156/201:' 

Certidào extraída a pedido do (a).: 

EM CUMPRIMENTO AG DESPACHOiEXAR:kUbiEM PETIÇÃO PROTOCOLAO! 
. ' 

' ' 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIRElTO DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE INSCREVER I . . . . . . 

.. ~. ' ~ • . c • " ,_ 
. . . ' . . . . ' 

COBRAR AS DÍVIDAS QUE VEN!:JAM· A'·SER ·.APURADA:S;:j::,ERTIFICO. PARA OS FINS DI 
~- -~- ··---~""..:.; .. - .,.... : .-..., ..... 

DIREITO QUE, MANDANDO REV·ÊR'OS REGISTROS o:A.:·'t>lVIDA ATIVA INSCRITA NESTI 
• 

' ' . 

ÓRGÃO, VER!FICOU-"S'E,A INEXISTÊNCIA DE!DÉBITOS RELATIVOS.-~0 CADASTRO GERAl 
., . . . ' ' . 

DE ATIVJDADE ECGNÔMICA (C:G.A:) .. ACIMA IDENTIFICADO •. E, PARA CONSTAR 
. -. ' . 

DETERMINEI QUE FO.SSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGA!IVA, QOE VAI ASSINADA POI 
' . . -.. 

' 
MIM, DIRETOR DE 1"RIBUTOS. 

I , . • • 

' 

' 

'. ' • • 

' ..... .. 
' 

' 

' . .. ,, . 
DE P·A R.T AMENTO DE RECEITA, EM I9 de Fevereiro de 2015. 

' 
' 

OBS: 

' 

., 

"-' 
'\ ' 

4,1.<. ,c 
,(,_{{~?~C· 

,.., (;. 
I ' ' ... :..J" ·-J 

~..... e, ... 
Qualquer rasura to r na r á nu lo este do cu m en t~_.;~(i]' 

Validade desta certidão- 90 dias. .. "'z~; . ·') ... , - ~ 
~,,. o 

,r~ ~ 
? ' k 

'. 



' • 

~na' ãe 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

• 

~ -CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.219.562/0001-44 . 
Certidão no: 75681134/2015 
Expedição: 13/01/2015, às 16:34:42 
Validade: 11/07/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 05.219.562/0001-44, 

(MATRIZ E FILIAIS) , 
-NAO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

-INFORMAÇAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt~tst.jus.br 

custas.- a 
decorrentes 
Público do 
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' 

Casa Civll- Legislação Estadual http://www.legislabahia.ba.gov.brlverdoc.php?id 74832&volta!=Vol 

I de l 

Voltar 

~Imprimir 
"Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado." 

LEI N° 11.950 DE 28 DE JULHO DE 2010 

• 

gw 
Fls--~-

Declara de utilidade pública a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA 
RESTAURAR NOEMI LOUREIRO GUIMARÃES, com sede e foro no 
município de Valença. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de atribuição prevista no art. 80, § 7° da Constituição do Estado da Bahia, combinando com o 
art. 41, XXII, da Resolução n. 0 1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da 
Assembléia aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA 
RESTAURAR NOEMI LOUREIRO GUIMARÃES, com sede e foro no município de Valença. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA, EM 
28 DE JULHO DE 201 O . 

11.950 

28.07.2010 

• 

LEI N~ 1~.950 -28/0712010 

• Imprimir 

Deputado MARCELO NILO 

Presidente 

"Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado." 

"'lA/1f"o/'H\1'l f\0. 



o CONVENIO 00112015 PROCEDIMENTO UCITATÓRIO: CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2015 

CL 
CONVENENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA{SO DO TOCANTINS 

5c.X. INTERVENIENTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO 

f"u.._.j',.çê;:o ~"'"'"'il~!;c;.,. _- ___ -_:::J 

re.s -i~a..i89 r-o.. r OBJETO APOIO AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇÃO 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇÃO DA PARCELA N' 002- COMPETÊNCIA ABRIU2015 

VALOR REALIZADO R$ 5.708,58 Cinco mil, setecentos e oito reais, dnquenta e oito centavos 

BANCO 001 AGENCIA OS4S-2 CONTA CONVENIO 48.366·4 

ATIVIDADES 

EXECUTADAS 

Medição atestada pelo interviniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serViços que 
envolvem a execução da meta de apoio à cultura e arte. . 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

Assessoria Jurld!ca I Assessoria Administrativa I 
Auditoria Independente I Assessoria em Recursos 

Humanos f Assessoria Contábil I Assessoria de 
Imagem 

INSUMOS APLICADOS 

COMPOSIÇÃO DO PEDIDO DE RECURSO 

==~==~~~o=--------~~ ATIVIDADES EXECUTADAS R$ 4.837,78 

::_1 M~PO~SO:,T~O::,::R::.ET:_:I~D:::O::::-===--+~R_:;S ________ ::1Õ'7ô-,3:;:9:._ VALOR; GLOBAL DO PEDIDO 

ASSESSORAMENTO DI RETO _::R::;:S---------:'62:::8:!:,9:;.:1:-JDE RECURSO 

INSUMOS APLICADOS R$ 241,89 

Aluguel de !move!/ Mlscelaneas 

R$ 5.708,58 

A Fundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminha seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 
apresentadas, com fincas na execução da meta pactuada no Convenio 00112015 para a execução das atividades de apoio à cultura e arte. 

EMITJR DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL NO VALOR DE R$ 17139 REFERENTE AO IMPOSTO DE RENDA DOS PRESTADORES DE 

SERVIÇO- ART. 1S8 CF/88 

DOCUMENTOS EM ANEXO 

1. Certidão Negativa Conjunta de Debitas 

Federais 

2. Certidão Negativa da Fazenda Estadual 

3. Certidão Negativa da Fazenda Mun!clpal 
4. Certidão de Regularidade com o FGTS 
S. Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

Obs.: 

I I 

etc>r Presidente 

APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

Data: _ __, __ J ___ _ 

Parceiro Público 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame, 

declaramos que o pedido cumpre todo os 

princípios constitucionais cabíveis ao caso, e 

que os documentos anexos ao processo até o 

momento se encontram regular, dessa forma, 

submetemos o presente Processo ao Prefeito 
Municipal para superior apreciação e 

posterior autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela n2 002, 

competencia ABRILI2015, do CONVI:NIO 001/2015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 

empenho para a realização da correspondente despesa pública, 

Secretário Municipal de Finanças 

• 

-------------------------------------------------------------------



• As 
9 y, 

•. __ ,;._ 

JCõNVENiO PROCEDIMEY~~§t"IO: CHAMAMENTOPúBLICO 00112015 o o CONVENENTE MUNICIPAL DE DO TOCANTINS 
o . 

:)(X INTERVENIENTE I 

Fun..J,.,;;:o ~ .... ..,.,~!;.o ... 
. . 

..... .::J 
OBJETO APOIO AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇÃO re.s ~~o..u r a .r 

• 
PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUCÃO DA PARCELA N' 002- COMPETENCIA ABRIL/2015 

• 

~· REALIZADO R$ 7.754,42 Sete m!l, setecentos e dnquenta e quatro reais e quarenta e dois centavos 

BANCO 001 ~ 0545-2 CONTA CONVENIO 48.366-4 

ATIVIDADES Medição atestada pelo lnterViniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 

EXECUTADAS envolvem a execução da meta de apoio à educação publica e seus serviços â comunidade. 

Assessoria Jurldica f Assessoria Administrativa/ 

ASSESSORAMENTO Auditoria Independente/ Assessoria em Recursos INSUMOS APLICADOS Aluguel de I movei I Misce!aneas 
DIRETO Humanos f Assessoria Contábil/ Assessoria de 

Imagem 

COMPOSIÇÃO DO PEDIDO DE RECURSO 

!ATIVIDADES EXECUTADAS li 6.5~ 

OSTO RETIDO ffi 1:![ - IVALOR GLOBAL DO PEDIDO R$ 7.754,42 
ORAME~ o DI RI o I 8S4,30 DE RECURSO 

UMOS APliCADOS IRs 328,S8 

• I:PFundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminha seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 
com fincas na execução da meta pactuada no Convenio 001/2015 para a execução das atividades de apoio à cultura e arte. ' 

/ 

' • • ure1ro Guimarães n 
reto r Presidente 

. DOCUMENTOS EM ANEXO APROVAÇÃO DA MEDIÇAO APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Data: I I 
Diante do exposto no Processo em exame, 

Obs.: declaramos que o pedido cumpre todo os 

• 
Certidão Negativa Conjunta de Debitas 

principias constitucionais cab[veis ao caso, e 

que os documentos anexos ao processo até o 
I momento se encontram regular, dessa forma, 

Certidão Negativa da Fazenda Estadual submetemos o presente Processo ao Prefeito 
Certidão Negativa da Fazenda Municipal Municipal para superior apreciação e 
Certidão de Regularidade com o FGTS posterior autorização 
Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

• 

• 
• 

• 

Parceiro Público Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atua! procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela nQ 002, 

competencia ABRIL/2015, do CONVÊNIO 001/2015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 

empenho para a realização da correspondente despesa pública. 

• 
Secretário~ de Finanças 

• 



' 

• 

• 

001/2015 : CHAMAMENTO 

MUNICIPAL 
o 

:x: X ---" '--- ___./ AR IA MUNICIPAL DE 

AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇÃO 
f'u"d"<;Q:o ~""-"'1;J:c" -~__::--··-1 

res+a.(\,!)ra.r OBJETO 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇÃO DA PARCELA N' 002- COMPETÊNCIA ABRIL/2015 

REALIZADO R$ 17.200,86 Dezessete mil, duzentos reais e oitenta e seis centavos 

001 0545-2 CONVEN!O 48.366-4 

ATIVIDADES 
EXECUTADAS 

atestada pelo interviniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 

a execuçao da meta de apoio à educação publica e seus serviços à comunidade. 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

Assessoria Jurídica I Assessoria Administrativa I 
Auditoria Independente I Assessoria em Recursos 

Humanos f Assessoria Contábl1 I Assessoria de 
Imagem 

-

INSUMOS APLICADOS 

COMPOSICAO DO PEDIDO DE RECURSO 
• 

EXECUTADAS 

GLOBAL DO PEDIDO 

E RECURSO 

Aluguel de !movei/ Mlscelaneas 

R$ 17.200,86 

Fundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminha seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 

apresentadas, com fincas na execução da meta pactuada no Convenlo 00112015 para a execução das atividades de apoio à cultura e arte. 

DOCUMENTOS EM ANEXO 

Certidão Negativa Conjunta de Debitas 

Certidão Negativa da Fazenda Estadual 

Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
Certidão de Regularidade com o FGTS 
Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

Presidente 

APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

Data: __ 1 __ ~ ___ _ 

Parceiro Público 

APROVAÇÃO 00 CONTROLE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame, 

declaramos que o pedido cumpre todo os 

principias constitucionais cabíveis ao caso, e 

que os documentos anexos ao processo até o 

momento se encontram regular, dessa forma, 

submetemos o presente Processo ao Prefeito 

Municipal para superior apreciação e 
posterior autorização 

Controle Interno 

-· Presentes os requisitos legais, ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela n2 002, 

• 

competenda ABRIL/2015, do CONVÊNIO 00112015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 
empenho para a realização da correspondente despesa pública. 

Secretário 
• 



' 

• 

' 
' • 

• 

• 
• 

o .. o .. x·· 
X. - . 

001/2015 

MUNICIPAL DE 

ECRETARIA MUNICIPAL DE 

-
As. 

CHAMAMENTO 

f<, .... do. çÕ:.o ~''""':I;.J;o:;,._ 

re.s+a..ura..r AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇÃO 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇÃo DA PARCELA Nº 002- CoMPETÊNCIA ABRIL/2015 

REALIZADO R$ 109.838,42 Cento e nove mil1 oitocentos e trinta e oito reais e quarenta e dois centavos 

BANCO 001 ENCIA 0545-2 CONVENIO 48.366-4 

ATIVIDADES 

EXECUTADAS 

Medição atestada pelo interviniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 
envolvem a execução da meta de apoio ao ensino nas unidades: 23 DE OUTUBRO f ADELIA AGUIAR f ARCO I RIS f 
BERNARDO SAYAO I EBENEZER I IRMÃ JULITA I JARDIM PAULISTA I JOSE ODETE I JOSE RIBEIRO TORRES I PEDRO 

L TEIXEIRA I POUSO ALEGRE I PROF LUZIA TAVARES I SANTA ROSA 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

Assessoria Jurídica I Assessoria Administrativa/ 
Auditoria Independente/ Assessoria em Recursos 

Humanos f Assessoria Contábil f Assessoria de 

Imagem 

INSUMOS APLICADOS 

COMPOSIÇÃO DO PEDIDO DE RECURSO 

93,083,41 

GLOBAL DO PEDIDO 

Aluguel de !move!/ Miscelaneas 

R$ 109.838,42 

Fundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminha seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 

com fincas na execução da meta pactuada no Convenio 001/2015 para a execução das atividades de apoio à cultura e arte. 

DOCUMENTOS EM ANEXO 

Certidão Negativa Conjunta de Debitas 
• 

' Certidão Negativa da Fazenda Estadual 
Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
Certidão de Regularidade com o FGTS 
Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

' Presidente 

APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

Data: __ J ___ 1 ___ _ 

Parceiro Público 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame, 

declaramos que o pedido cumpre todo os 
princípios constitucionais cabíveis ao caso, e 

que os documentos anexos ao processo até o 

momento se encontram regular, dessa forma, 
submetemos o presente Processo ao Prefeito 

Municipal para superior apreciação e 
posterior autorizaçao 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela n!! 002, 
competenda ABRIL/2015, do CONVÊNIO 001/2015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 

empenho para a realização da correspondente despesa pública. 

Secretário 

---------------------------------------------------------------------------------



--···· ... - ·--~. -.. - -' . . , 
• • 

GOVERNO DE· .... .1" 

.PARAISO-· 
CRESCENDO DEMÃOS DADAS 

Despacho 

Paraíso do Tocantins, 27 de Abril de 2015. 

A Sua Excelência a Senhora 
LIZETE DE SOUSA COELHO 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Processo no 405/2015 
Assunto: Autorização de pagamento do Convênio 001/2015, referente a parcela do 
Mês de Abril de 2015, firmado entre a Fundação Evangêlica Restaurar e a Secretária 
Municipal . 
• 

Senhora Secretária, 

Fica condicionado o pagamento da Parcela referente ao Mês de Abril de 
2015, a uma manifestação por parte do Gestor desta pasta, informando que a 
Fundação Evangêlica Restaurar cumpriu/atendeu as exigências contidas no Termo de 
Convênio citado acima. 

~~~~~~~---~-:---:--:-~--:;c-~---·-··------- -- --~ ---··-··-- --------
(63)-3904.1545 -~ gabinete;)vcJI'ilO@)hOtm.:t!l.<:om !' Av. Transbraslli<ma, n"' 335, Pilrafso-TO. CEP 77.GOO-OOO 

• 

~-... --, .. 
•. ' ' . ,'., ' 

n-,"'''' .:li ... _ ' 



• • GOVERNO DE .r 

PARAI 
CRESCENDO DE MÃOS DADAS 

"' ""' ·············-········ '' . -····- ., .. ' . . .. ' ··' . ' '' .............. ' ' '" ""'•• ,_ ...................... , .... .,,." 

A Sua Excelência a Senhora 
lngrid Lima Rebelo 
Secretária Municipal de Finanças 
Paraíso do Tocantins-TO 

Paraíso do Tocantins-TO, 28/04/2015. 

Assunto: Autorização de pagamento do Convênio 001/2015 junto à Fundação 
Evangélica Restaurar. 

Senhora Secretária, 

1. Autorizamos o pagamento da parcela referente ao mês de Abril de 2015, uma 
vez que o objeto do termo de convênio 001/2015, celebrado entre esta Secretaria e a 
Fundação Evangélica Restaurar, foi atendido a contento. 

Atenciosamente, 

Lizete 

Dec, 
Lizete 

'672 
Coelho 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

(63) 3904.1545 I gabineteavelino@hotmail.com I Av. Transbrasiliana, n° 335, Paraíso-TO. CEP 77.600-000 

..... '· 

. . ' l • 

l 
"~ 



Município de Paraíso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA Fls.~=9=3,.....,...,.. 
CNPJ (MF): 17.890.82410001-87 

~-. =···· ;;:..:····· ·.=······=··········=· --....,.-----::-:-=-:-::=-:-:-=:-:-:-:-=-:-~-~------------, 

··•··• NOTA DE.LIQUIDAÇAO I 
02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

r- Credor 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA 

Liquidação 
Processo Pagamento 

00405/2015 

Empenho 

CNPJ I CF' F B.>r•,~o Ag(;lnç'il 

"os"'.2;:-:1:;;9-,.s"s2"ro"'o:;;o:-1-474-:-- -=-~----
,.li} 'Ô'-. . ' . .. 
VALENCIVBA 

Data Emissão NUmero 

29/04/2015 000002 

' 
<,.,_ ···-· . ··' "" Nwmnw Q:;1o Pror:'·l~:>o 

--:2'"'0:::1-;:5-- 002377 02/0312015 ""oo,...4'""o-=5,~2-=o'"'1s=--- 00000- GERAL 

CONCURSO 

Dotação 
N::;turo::za 1a Oespos<J 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 

3.3.50.43.01.00.00.00.00 -INSTITUIÇÕES DE CARÁTER 
Vrnruln 

002000000- MDE 

ORCAMENTARIO 

Valores 

002000000- MDE 

01 06~ 12.122.0010-2033- MANTER SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

Folha 

1 

Empenh,- Uqu,d.:.ç-;}:; F?-•,dr; LiiNir:o :lat;'1:;; Aw.-;1 f _. __ ._·' ___________ r==========~~~~-·"_· ___________________________________ _ 
62.843,861 13.463,001 0,00 13.463,00 49.380,86 

Histórico 

LIQUIDAÇÃO DANE 2015/2377- FUNDAÇÃO EVANGELICA RESTAURAR REF. ABRIU2015 

CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

Documentos 
Tip. Doc. Nome. SeNidor. Num. Matricultl Num. Doc. Pare. Ref. Data Emissao 

---------------------------------------------------2 
CONTRATO 1-001/2015 2910412015 

Por Extenso 

*** .. (treze mil e quatrocentos e sessenta e tres reais)""**" 

Autorização 

'FI 

Valor Documento 

13.463,00 

Página 1 



Município de Paraíso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA J(X) 

• UG Pag: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 
-87 

' 
' - .. ' 

e em 
empenho despesa descrição 

032106.00001 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UG Pag : 032106.00001 ·SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Credor 

Nr, OP I Nr. Item 

1762/1 

R'1:.f:J'l .~>fXia/1 Fomt:CiY)Or C/IIPJ I (:PF 8i'lilCO Af}Om:i.:. 

l':j~ois;;.1:_,"o~2t·"iF~U~N~D~A~ÇtA~O':_i"Ec:'_";V_A::_N::_G~;=E~;L_I"'c~":A_'_R':_E;<_s':_T'"::A_;;_u:nRA_..~;;R_-_-_-~---_~;_""4....lj ----;o"'s.""z1;-;;9-,.5;;;62l"'o"'oo"'1-;-4-;4 ------
E:noor~·'r;o C1dNlO 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA VALENCNBA 

Empenho 
Nr. Empenho/Liquidação 

Evento ' ' ' 
' ' ' 

Tipo 

Orçamentário OQOOO ·GERAL 2015/2377 /2 

Data dtl Emiasflo Vencimento 

29/04/2015 

Fonte de Recursos 

002000000- MDE 

Dotação ' 
!'Jnlurt'za d:. Da'lpg;;a 

Processo 

00405/2015 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 
Vincui!l 

002000000 • MDE 

Histórico 

PAGAMENTO DANE 2015/2377/2 

1 01 o6~ 12.122.001 o-2033 
C~d;lo 

Orçamentario 

CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

Valores 
Va!r;r Í)(:SP'A>JJ Vti.!Ot R<JI•do 

13.463,00 

Origem dos Recursos 

Conta esp8cificaçao 
-:---:--::-:-:-::-=:---
1.1.1.1 '1.02.01.00.17.0000 

Liquido Por Extenso 

8681-9 MDE 

..... (treze mil e quatrocentos e sessenta e tres reais) "*u• 

Autorização 

Va!M Uqu.i:!o 

l 
... - ,·= 

'13.463,001 0,00 ' ' 

Nro.Doc. Fonte Recurso 

0001 002000000·MDE 

Folha 

1 

Valor Pagto. 

13.463,00 



L de 1 

üup~.JJ a.a_lJJ .UU.I..UllLUU <1<1!lj/11Ulill:".OO f LOKCIDessao~e l~U/ j-/ (1-/j_lbjü. 

29/041201510:30:17 

~--~----~-----------------------~-. ~§~·~~-Transferência entre contas diversas rD._ 

Debitado 

Agência 

Conta corrente 

Creditado-

Agência 

Conta corrente 

Valor 

Data 

Assinada por 

804-4 
8681-9 PREF MUN PARAISO EDUC 1 O 

545-2 
48366-4 FUNDACAO EVANGEUCA RESTA 

13.463,00 

Nes1a data 

J8321934ANA CAROLINA CAIRES RODRIGUES 
J8109()39 MOISES NOGUEIRA AVELINO 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por. J8109039 MOISES NOGUEIRA AVEL!NO, 

2910412015 1 0;24:00 

2910412015 10:30:17 

29/04/2015 10:27 



Municipio de Paraiso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA As -' oJ., ··-=-=--

CNPJ (MF): 17.890.824/0001-87 

-NOTA DE LIQUIDAÇAO 
02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Credor 

Ra;:ti'J Socwl i Fomec-"d•JI CNPJ I CPF 

fij oei's"i'1 oii'2C"_"':F"UT.N:f.D;':A;c;Ç<cA<'i· o"""EVVA~N G~Éi':L li;;C'iiA"iR;';E~S~To;;A'iiu:ERA~R;=====jl 05.219.56210001-44 

Endr=rer,/) 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA VALENCNBA 

Liquidação 
Processo Pagamento Data Emissão 

0040512015 29/04/2015 

Empenho 

Numero Oü!ü Pro!;~~so 

2015 002378 02/03/2015 00405/2015 00000- GERAL 

Nro Loçi!(')ÇtJO 

1 

CONCURSO 003040361 - FUNDEB 40%- ENSINO 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 0059~ 12.361.0009-2025- EQUIPAR E lviANTER ESCOLAS 

3.3.50.43.01.00.00.00.00 -INSTITUIÇÓES DE CARÁTER 

003040361 - FUNDEB 40%- ENSINO FUNDAMENTAL 

ORCAMENTARIO 

Valores 
Empenho 

Histórico 

1.322.343,24 

LIQUIDAÇÃO DANE 201512378 FUND. EVANGELICA RESTAURA REF. ABRIU2015 

127.039,28 

CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

Documentos 
Tip. Doc. Nome. Servidor. Num. Matricula Num. Doc. Pare. Ref. Data Emissbo 

CONTRATO 1- 2 29/04/2015 

Por Extenso 

+•.,."'(cento e vinte e sete mil e trinta e nove reais e vinte e oito 

Autorização 

1.195.303,96 

Valor Documento 

127.039,28 

I 

Pagina 1 



-
Município de Paraíso 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 
UG Pag: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Fls._J_0..:...::3~ .. 

êSiiêSan.=::o=:u:==so de ~s-·i."ê~fê~u~iii iií·iiíi;·ü 
empenho de despesa conforme descrição abaixo. 

032106.00001- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UG Pag: 032106.00001- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Credor 

Nr. OP I Nr. Item 

1763/1 

R __ ·:::':é:ao'::50:•>-d":'"'i''TiF(;:C.m~·'';;co>'•JC<o."i'ê'~~~!,;"i~"'õ:;';;'i'iC;T.'""';-"----, _c_r;~P"~· ;~C~Fc-F==~~ _s._"_lc ... _------ _A":::'(-~_.n,~"J,~; ___ Cr;nt,; t::;Jf,c(lr.;; 
[os1o'2. FUNDAÇÃo EVANGÉIJcA RESTAURAR o5.219.56210001-44 

EncJar~:ço C;d,l~D 

~L~OT,-IA~M~E,-N~T~O,-R~I=T~A~D~E~C~A~S~S~I~A-------------------- VALENCNBA 

Empenho 

Evento 
Nr. Empenho/Liquidação 

·, ·,,,,, •-•• ' < .... ""' '· 

Tlpo 

Orçamentário 00000- GERAL 2015/2378/2 

Data da Emissão Vencimento Processo 

29/04/2015 00405/2015 

Fonte de Rect~rsos 

003040361 -FUNDES 40%- ENSINO 

I Dotação 
! Nat•JWZJ a::. Deo:.pfl;..J 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 1·. oos991 12.361.0009-2025 
Vín::ulo Gnód1to 

003040361 -FUNDES 40%- ENSINO FUNDAMENTAL Orçamentário 

Histórico 

PAGAMENTO DA NE 2015/237812 

CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

Valores 
Va!C·f {)::'S{HJS.!J ViJ!f,r .Rc!1rlo Va/r.,r L I!JUi(fr.l 

127.039,28 0,00 I . . . . . 
. 127.039,281 • • • • </ :. 

Origem dos Recursos 

Folha 

1 

Conta ::'':::""::"~'.:.'c':,:'::'':_ ______________ N-:-ro-.O~nc~. ----- Fonte Recurso Valor Pagto. 
~,_-:-,_c-,_c-1.-:-1.C'02::-.0::-1c:.O::OC:.4~4.=oo=o=-o --- 21665·0 FUNDE B 0001 ~00~3_::04~0_::36_::1~-F:.:U_N_D E_B_4_0_% ___ . --~--,-2~7 .-03_::9::,2:6 

Liquido Por Extenso 
......... (cento e vinte e sete mil e trinta e nove reais e vinte e oito centavos)"'*""** 

Autorização 



Banco,do Brasil- Pagamento de Empenhos- EMPOOl 
lfêiação de Empenhos 

PM PARAISO 

DATA: 29/04/2015 U.G.: 00000200001- SECRETARIA DA EDUCACAO-ME 

TOCJ\NTIN-FEB 
29/04/2015 

' RELAÇÂO: RS150429001 

FI _) OZl S._..;~-AG~NCIA/CONTA DÉBITO' 0804-4/000.021.865-0 

Nro. OB Nro.EMPENHO TP INSCRIÇÃO REC.GRU FAVORECIDO BCO AG. CONTA VALOR 

08150000022 32 05.219.562/0001-44 FUNDACAO EVANGELICA RESTA 001 05452 0000483664 127.039,28 I I 

TOTAL 1 OB(s) R$ 127.039,28 CENTO E VINTE E SETE HIL E TRINTA E NOVE REAIS E VINTE E OITO 
CENTAVOS"" ~<~<**r*"'******.,.***** ~ * * * "-.,.. *-~< "' " ~<r* -r ;- .,. ""*.., * *.,. ..._.,._..._ ... .,..*_,.r.;.-*** .... ,. ,. ., 

AUTORIZO O BANCO DO BRASIL A EFETIVJl.R OS PAGAMENTOS ACI1-IA RELACIONADOS, EXCETUANDO AQUELAS OBs CANCELADAS. 

PARAISO DO TOCANTINS - TO, 29/04/2015 



Banco,do Brasil -Pagamento de Empenhos- EMP301 
~elatório de empenhos a gerar 

- . -. 

Nro. OB Nro.EHPENHO TP INSCRIÇÃO RE.C,GRU FAVORECIDO • 

• 

Data pagamento : 29/04/20:15 
• 

Ôrglío : SECRETARIA DA EDUCACAO-ME 

: 0804-4 1 conta débito: 000.021.865-0 

: Remuneração tecnico adm educaç 

BCO Atl. 

PM PARAISO TOCANTIN-FEB 
29/04/2015 

CONTA VALOR 

Fls.__...::_j~O:.:::S-
Agência déhi to 

Tipo de despe~a 

08150000022 32 05~219.562/0001-44 FUNDACAO EVANGELICA RESTA 001 05452 000048366<1 127.039,28 

SUB-TOTAL 1 OB(s) R$ 127.039,28 

TOTAL 1 OB(s) R$ 127.039,28 CENTO E VINTE E SETE MIL E TRINTA E NOVE REAIS E VINTE E OITO 
CENTAVOS******""**""..-**'**** ... ** ... "'**"****"*"***+* ... ** ............. _,..,.,....,..,_ ..................... .., .... *.,._* 



---""- nttps:l/aapJ.bb.com.br/aapj/noticiabb?tokcnSessao=c8baf23f21c7ti 

• 

!c l 

• 

Arquivos- remessa 
Cliente PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO 00 TOCANTINS 

Data 2910412015 

Dados do(s) Arquivo(s) 

Arquivo C:\BancoBmsii\BBT ransf\remessa \e mp _1 044663312 _ 00089.rem 

291ú41201S..10:17:41 Tamanho 1056 bytes 

Fls..__:J=-.O.:::....:G:::.-

Data de modifkação 
Formato OBN601 Inicio do envio 10"22:32 Fim do envio 10:22;32 
Resultado Arquivo enviado com sucesso 

Dados da transmissão 
lnfcio do envio 10:22:32 Fim do envio 10:22:32 Total Enviado 1056 bytes 

Transaçao efetuada com sucesso por: J8321934 ANA CAROLINA CAIRES RODRIGUES, 

Serviço de Atendimento ao Consumidor~ SAC 0800 725J 0722 Ouvic:loria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

• 

29/04/2015 1 O: lS 

. ·--
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• 
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. 
• 

• 
' 

• 
' ' 

Prefeitura Municipal de Valença 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Receita Muilidpal 

' ALVARA 

Contribuinte 

• 

VÁLIDO ATÉ: 
1110712015 

Rarilo Social: FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR 

-· -- -·-· -- ·-· ---. -·4 .. _ --

Nome Fantasia: 

Localização 

LOT RITA DE CÁSSIA, S/N - GRACA VALENÇA BA 

·' • ' 
Atividade 

• . ~ ... - - .•. 
' Atividades de associações de defesa de CHieitos ~ociais • 

C.N.P.J. I C.P.F. 

05.219.56210001-44 

Inscrição Cód. de Taxação Cód. Log Data 

0000009925 ,· 009430800 00020856 111 0612015 

Observação FUNCIONAR DE ACORDO COM AS NORMAS LEGAIS DO CO DIGO DE 
POSTURA E DA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO. • 

PROVISÓRIO Agente de 

• 

- ~------ --·-

• 

,, 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA -
ATIVA DA UNIAO 

Nome: FUNDACAO EVANGEUCA 'RESTAURAR 
CNPJ: 05.219.562/0001-44 • 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº- 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www .receita fazenda.gov .br> ou <http://www .pgfn.fazenda.gov .br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n21.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:39:52 do dia 23/02/2015 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 22108/2015. 
Código de controle da certidão: 5150.516F .2366.E628 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

'rf!r!llwww. r ec<lta fazerda ga;. ty I Açll C<lCC'!61 ATSPO/C ertidaciCrdC on] untalnter/EmiteCerti• bd- i oet.••;rí>rli= 05219éE2000144&pas.agc• ti-1 &li o»" 1 1/1 



• 

• 

• 

IMPRIWR VOLTAR 
.J09 F ls·---;;;;, ... _;;;: .. -

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0521956210001-44 

Razão SociaJ:FUNDACAO EVANGEUCA RESTAURAR 

Endereço: LOT RITA DE CASSIA SN I GRACA / VALENCA I BA I 45400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/05/2015 a 20/06/2015 

Certificação Número: 2015052205043690812200 

Informação obtida em 03/06/2015, às 13:14:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

• 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 13/05/2015 10:15 

SECRETARIADA FAZENDA 
• J.JO Fls .. __:=---

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
• • 

(Emitida para"" efeitoa dos arts. 113 e 114 da Lel3.956 de 11 de deu nbro de 111111- Código 
' Tributário do Estado da Bahia) 

Certidao N": 20150560016 

CNPJ 

~.219.56210001-44 

Rca certificado que não constam, até a presente data. de responsabilidade da pessoa f!sica ou juridíca adma 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria 

Esta cert!dao engloba todos os seus estabelecimentos quanto à Inexistência de débitos, lnduslve os lnscr1tos na Divida 
Ativa, de competência da · Geral do Estado, ressalvado o cf!TBito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrnr quaisquer débitos que vierem a ser apurados te. 

Emitida etll 1310512015, conforme Portaria n• 916/99, aendo válida por60 dias, contados a partir da data de sua 
ernlssao. 

A DESI E DOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO hltp:h'aww.Mfaz.ba.gov.br 

Válida eotJJ a apresentação conjunta do cart1o- original da i1scriçao no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Fede• al do t.f"ltli.s:tério da Fazenda 

Págiun 1 de 1 ir!!!;l• t • ·~f!J·,;u • 
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• 

Prefeitura Municipal de Valença 

Secretaria da Fazenda Municipal 

Setor de Receitas Municipais 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais W 0001643/2015 

• 

• 

jJJ F \s .. _.:;t::::.=---

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos 
competentes desta Prefeitura, em nome de FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR, residente à LOT: 
RITA DE CÁSSIA, S/N- GRACAIVALENÇA, Ba. 

CONSTAM DÉBITOS, referentes a Tributos Municipais, inscritos ou nao em Dívida Ativa, até a 
data.· 

Devidamente Inscrita sob o CNPJ n°: . 05219562000144, e nesta municipalidade inscrita sob o no: 0000009925 

da empresa acima 

Ressalvando o. direito de a Secretaria da Fazenda 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
• 

• 
• 

' 

• 

• 

• • 

Observação: 

VALlDADE = 90(Noventa) dias 
• 

• 

Setor e Receita 

Jiseu Silva Tav.<Ns 
~vente de Tnoutos 

Funcionário: LUlZ t.J.\ZARO RIBEIRO DE SOUZA 

Administr<JçJo de Receitas Trlt>utar/as e Não TnbutSrias 

Municipal cobrar quaisquer dívidas 
. ! 

' 
.. • 

• 

•• " 

'· 

. .. ·,~-.~ 
' 

• 

• 

de responsabilidade 

• -

--

• 

' 
• • • 

• 

Valénça, BA. 26/05/2015 hh:mm;ss às 11:50:50 hs. 

1 I 1 

LUc tâ ... atll fj&uro dr .. ~ 
•ft.rmf JL tJ'ribuÚtr 

RGI 02457420-'\6 SS? /.BA 

E&L Proauções oe Software l TO~\ 

• 
' 



• 

F·~~' ' ..:JJ}1J 
·~ag~na 1 ye 1 r 

' PODER uUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAI.HISTAS 

Nome: FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.219.562/0001-44 
Certidão no: 75681134/2015 
Expedição: 13/01/2015, às 16:34:42 

• 

Validade: 11/07/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

' 

Certifica-se que FUNDACAO EVANGELICA RESTAURàR (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 05.219.562/0001-44, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho é estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

. 
D6vidas e sugestões: cndt~tsc.jus.b~ 



Município de Paraíso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

• CNPJ (MF): 17.890.824/0001-87 

,--------------~~~==~~~~- -~~------------~ I NOTA DE ANULAÇAO DE LIQUIDAÇAO 
02 -.PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Credor 
• 

Fn:t\·:; Sou:JI; Fornec-;d·l' 

Liquidação I Anulação 

Processo Pagamento 

00405/2015 
• 

Empenho 

Data Emlssao Número Uqt.udaç.§o NUmero Anuraçao 
• 

15/05/2015 000001 000001 

E<•:rdcl(:. Numt..'fO Oa!a ,p',".,.'.,."="==---
2015 002377 02/03/2015 00405/2015 00000- GERAL 

CONCURSO 

Dotação 
r~'-'t<n~·z.l d3 Oé~pc~,) 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 
~ ., :- ....... ~.,. ''" D .• , ... .,, ....... ~ ~····"''""' '" "'· ·"•'-' 

3.3.50.43.01.00.00.00.00 -INSTITUIÇÕES DE CARÁTER 

002000000- MDE 
r \ ,. " ,.,._,,._._, 

ORCAMENTARIO 

Valores 
' '"" <' '" .. \··· L"<"' '•'Y'''' Anuf.;çJç 

11.492,281 

002000000- MDE 

I 01068: 12.122.001 0-2033- MANTER SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

-11.492,28 

Folha 

1 

,----Histórico-------------------------------------------~ 

I 

Liquidação de Empenho 
CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

Por Extenso 

*****(onze mil e quatrocentos e noventa e dois reais e vinte e oito centavos)***** 

Autorização 

o.oo 1 

Pagina 1 



--~- ----· -~····-··-· ... ,_,, ........... ,_ .. .. -• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E 
CULTURA CNPJ: 17.890.824/0001·87 

CEP: 

,---~--,.--·~-·-··r;-· - -... - . ..,., - -- ----- ·--------- ------· ------· ~---., ,:·· 

i' "!'ü':~ NOTA DE ANULAÇAO DEiiQRDEMDE PAGAMENTO 
o ,,'\,0 ,,, o;' ''"'--"";,~;;,._,,,"_'0•---~--<>~---· ----·- - ---·---~ --~- ---'-••< ~~------ •-M··~-"' ·-•• '''''' •• •••••••••• ~o•ooOO, o ,,,o •j 

Ordem de Pagamento 

Tipo Nro. Empenho Ano Origem Nro. Liquidação Nro. O.P.: Nro. Item 

Orçamentária 002377 2015 000001 001503 000001 

Data da O.P. Data da Anulação Processo Nro. Anulação 

31/03/2015 15/05/2015 00405/2015 000001 

- Dotação 

Ni.lturcza dtt Desel!sa: Ficlla: Classlflcaç_âo Funcional: 

• SUBVENÇOES SOCIAIS 
[__,_ ' .- ,:-<>·----- .. , ---~ ···~t-~- "'":Vi'lM~.--.. ,.,,opoogg .. --·"-'"'' ----~--~= 

Vmculo 

• 

Credor 

f-.\17.-:.D ~:r,..-;:;v: Forno:-çedor C/IJPJ !CPF BtJnco Aq-0n.;;,, c,.-,,/(1 8.m,,:m.~ 
- EVANGÉLICA RESTAURAR 5102 · FUNDAÇAO 

En(To;'lhfc"() Crd?C'i.' T el-':'fNI~' 

Valor 

Anulado da Ordem de Pagamento 

Resumo 
Fmr_.,~nhrS<lr• LiQWd.ld.:J Atv;'ad!; 

r======""' 105.000,00 42.156,14 1 30.663,86 

Histórico 

Anulação de Pagamento 

Por Extenso 

**•**(onze mil e quatrocentos e noventa e dois reais e vinte e oito centavos)***** 



• 

JJ5 
•• 

CONVENIO PROCEDIMENTO UCITATÓRIO: CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2015 001/2015 
"C"O';-N:CV;ÕE~N-;,E:';N-;:T;:;E~-- PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO DO TOCANTINS 

--sz • ·x INTERVENIENTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU CAÇAO 

-
APOIO AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDU CAÇAO 

f'unJ<lçfio ~vc>r.q~l:.:.a 

r e 5 ·(-GVc!! if""tCA.ci' . OBJETO 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUCÃO DA PARCELA N' 003- COMPETÊNCIA MAI0/2015 
• 

VALOR REALIZADO R$ 16.909,32 Dezeseis mil, novecentos e nove reais e trinta e dois centavos 

BANCO 001 AGENCIA 0545-2 CONTA CONVENIO 48.366·4 

ATIVIDADES 

EXECUTADAS 

Medição atestada pelo interviniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 
envolvem a execução da meta de apoio à educação publica e seus serviços à comunidade. 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

Assessoria Jurídica f Assessoria Administrativa I 
Auditoria Independente f Assessoria em Recursos 

Humanos I Assessoria Contábil I Assessoria de 
Imagem 

-

INSUMOS APLICADOS 

COMPOSIÇAO DO PEDIDO DE RECURSO 

ATIVIDADES EXECUTADAS R$ 14.S77,00 

1-,1 M-:-::"P::-:0:-:ST-::0-::-:-R:-ET:-::1:-D0=-::7=:::-- ...:R,::$:-------:-::=::_-:-1V ALO R GLOBAL DO PEDI DO 
ASSESSORAMENTO DIRETO R$ 1.89S,01 DE RECURSO 
~IN~S~U~M~O~S~A~P~LI~CA:-D~O~S~~--~R~$---------------4:-::3:-::7~,3:-::1~ 

Aluguel de !move!/ Miscelaneas 

R$ 16.909,32 

A Fundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminhar seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 

apresentadas, com fincas na execução da meta pactuada no Convênio 001/2015 para a execução das atividades de apoio à cultura e arte . 

DOCUMENTOS EM ANEXO 

1. Certidão Negativa Conjunta de Debitas 

Federais 
2. Certidão Negativa da Fazenda Estadual 

3. Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
4. Certidão de Regularidade com o FGTS 
S. Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

Obs.: 

ure1ro Guimarães 
retor Presidente 

APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

• 

Data: __ ;--~·----

Parceiro Público 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame, 
declaramos que o pedido cumpre todo os 

princípios constitucionais cabíveis ao caso, e 
que os documentos anexos ao processo até o 
momento se encontram regular, dessa forma, 
submetemos o presente Processo ao Prefeito 

Municipal para superior apreciação e 
posterior autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela n2 003, 
competência MA!0/2015, do CONVÊNIO 001/2015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 

empenho para a realização da correspondente despesa pública. 

Secretário Municipal de Finanças 

.. 



Fls. 
CONVENIO 001/2015 PROCEDIMENTO LJCITATÓAIO: CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2015 

é) 
CONVENENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAfSO DO TOCANTINS 

,., -·x· .x INTERVENIENTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO -
' .. -- .. -

OBJETO APOIO AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCACÃO 
• 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇÃO DA PARCELA N• 003- COMPETÊNCIA MAI0/2015 

VALOR REALIZADO R$ 4.693137 Quatro mil, seiscentos e noventa e três reais, trinta e sete centavos 

BANCO 001 AGENCIA 0545-2 CONTA CONVENIO 48.366-4 

ATIVIDADES 

EXECUTADAS 

- Medição atestada pelo interviniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 
envolvem a execução da meta de apoio à cultura e arte. 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

Assessoria Jurídica I Assessoria Administrativa I 
Auditoria Independente/ Assessoria em Recursos 

Humanos I Assessor! a Contábil/ Assessoria de 
Imagem 

-

INSUMOS APLICADOS 

COMPOSICAO DO PEDIDO DE RECURSO 
• 

ATIVIDADES EXECUTADAS R$ 4.046,01 

f::l M~P,::O,C:ST:_:O:,::R:.ET:_:I::_D,::O-::-:==:-+-"R,;.$ --------..,.::1;-::7:',:,3:;:9,-J V ALO R GLOBAL DO PEDIDO 
ASSESSORAMENTO DIRETO R$ 525,98 DE RECURSO 
7:1 N7;S';'UC:M70:0-;:'S '::A';:P:CLIC;:C'::A';:D-;:O:;:S:"-'-'--~R$;,----------,1;:2;-;1.':, 3;-;8;-l 

Aluguel de !move! I Misce!aneas 

R$ 4.693,37 

A Fundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminhar seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 
apresentadas, com fincas na execução da meta pactuada no Convênio 001/2015 para a execução das atividades de apoio à cultura e arte. 
EMITIR DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL NO VALOR DE R$17,39 REFERENTE AO IMPOSTO DE RENDA DOS PRESTADORES DE 

SERVIÇO- ART. 158 CF/88 • 

DOCUMENTOS EM ANEXO APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

1. Certidão Negativa Conjunta de Debitas 

Federais 
2. Certidão Negativa da Fazenda Estadual 

3. Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
4. Certidão de Regularidade com o FGTS 
5, Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

Obs.: 

Parceiro Público 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame, 

declaramos que o pedido cumpre todo os 
princípios constitucionais cabíveis ao caso, e 

que os documentos anexos ao processo até o 
momento se encontram regular, dessa forma, 
submetemos o presente Processo ao Prefeito 

Municipal para superior apreciação e 
posterior autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela n2 003, 
competência MAI0/2015, do CONVÊNIO 001/2015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 

empenho para a realização da correspondente despesa pública. 

Secretário Municipal de Finanças 

•' 



JJ1: 
_ Fls. ~::=:::;-

coNvENio PROCEDIMENTO LICITATORIO: CHAMAMENTO PUBLICO 001/2015 001/2015 

:7C-:=:O:':N:-:V::7E7.N::E:;:,N.:,T':;EÕ;;:-- PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO DO TOCANTINS 
INTERVENIENTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

f'undo.<ôio cvc.NJ~I;Go. 

res -,,a..,u rrt:A,:'' ·· OBJETO APOIO AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇÃO 

- -
PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇAO DA PARCELA N' 003- COMPETENCIA MAI0/2015 

VALOR REALIZADO R$ 7.622,99 Sete mil, seiscentos e vinte e dois reais e noventa e nove centavos 

BANCO 001 AGENCIA OS4S-2 CONTA CONVENIO 48.366-4 

ATIVIDADES 

EXECUTADAS 

Medição atestada pelo interviniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 
envolvem a execução da meta de apoio à educação publica e seus serviços à comunidade. 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

Assessoria Jurídica/ Assessoria Administrativa f 
Auditoria Independente/ Assessoria em Recursos 

Humanos I Assessoria Contábil/ Assessoria de 
Imagem 

INSUMOS APLICADOS 

ATIVIDADES EXECUTADAS 

IMPOSTO RETIDO 

ASSESSORAMENTO DIRETO 

INSUMOS APLICADOS 

-
COMPOSICAO DO PEDIDO DE RECURSO -

R$ 6.571,54 

R$ - VALOR GLOBAL DO PEDIDO 
~----------~~~ 
~R~$~-------------78~S4f'~30~DERECURSO 

R$ 197,1S 

Aluguel de !movei I Miscelaneas 

R$ 7.622,99 

A Fundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminhar seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 

apresentadas, com fincas na execução da meta pactuada no Convênio 001/2015 para a execução das atividades de apoio à cultura e arte. 

DOCUMENTOS EM ANEXO 

1. Certidão Negativa Conjunta de Debitas 

Federais 
2. Certidão Negativa da Fazenda Estadual 
3. Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
4. Certidão de Regularidade com o FGTS 
S. Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

Obs,: 

Presidente 

APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

Data: _ _; __ _/ ___ _ 

Parceiro Público 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame, 

declaramos que o pedido cumpre todo os 

princípios constitucionais cabíveis ao caso, e 
que os documentos anexos ao processo até o 
momento se encontram regular, dessa forma, 
S'.Jbmetemos o presente Processo ao Prefeito 

Municipal para superior apreciação e 
posterior autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela n9 003, 
competência MAI0/2015, do CONVt:NIO 001/2015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 

empenho para a realização da correspondente despesa pl1blica. 

Secretário Municipal de Finanças 



Fls. JJ?S . - ,..- ...,. 
001/2015 

O 
CONVENIO PROCEDIMENTO LICITATÔRIO: CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2015 

---:::: 7- ~- ~-"-~"""'===-- . 
--:::,Ü~' _ · __.-- ::0C:':O;';N':V;7E';';Nó;E';';N:':T:,CEÕ;::::-- iP~R;::EF';;E;;:IT:';U';:R';"A;i-;'M';:Ui;N';;IC~I';;PA:;';l~D=E;;P:;:A::.;R~A:;:IS~O;;.D:;.O::::-;,T.:;:O::C::::A::_:N.:_T.:_IN:.::S~---------j 

INTERVENIENTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO o -sc X ... .. 
f'vnclnç.';>_o evt>.N:Jtl.'.:a. 

re.s ~-·a_(1.;) r:rc..rr OBJETO APOIO AOS SERVICOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCACÃO 
• • 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇÃO DA PARCELA N• OD3- COMPETÊNCIA MAI0/2015 

VALOR REALIZADO R$ 106.178,11 Cento e seis mil, cento e setenta e oito reais e onze centavos 

BANCO 001 AGENCIA OS4S·2 CONTA CONVENIO 48.366·4 

ATIVIDADES 

EXECUTADAS 

Medição atestada pelo interviniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 
envolvem a execução da meta de apoio ao ensino nas unidades: 23 DE OUTUBRO f AO EUA AGUIAR f ARCO I RIS j 
BERNARDO SAYAO I EBENEZER I IRMÃ JULITAI JARDIM PAULISTA I JOSE ODETE I JOSE RIBEIRO TORRES I PEDRO 

L TEIXEIRA I POUSO ALEGRE I PROF LUZIA TAVARES I SANTA ROSA 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

Assessoria Jurldica I Assessoria Administrativa I 
Auditoria Independente f Assessoria em Recursos 

Humanos I Assessoria Contábil I Assessoria de 
Imagem 

-

INSUMOS APLICADOS 

COMPOSIÇAO DO PEDIDO DE RECURSO 

ATIVIDADES EXECUTADAS R$ 91.S32,8S 

:;.1 M::;,PO::_,S::,T::O=:-:::R=.ET'CI:'õD:':O'=-==:::-+::R,;.$-------,;-:;-c=:c-:::;- VALO R GLOBAL DO PEDI DO 
ASSESSORAMENTO DIRETO R$ 11.899,27 DE RECURSO 
~~~~~~--~~----------~~~ 
INSUMOS APLICADOS R$ 2.74S,99 

Aluguel de I movei I Miscelaneas 

R$ 106.178,11 

A Fundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminhar seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 
apresentadas, com fincas na execução da meta pactuada no Convênio 001/2015 para a execução das atividades de apoio à cultura e arte, 

ure1ro Guimarães 
retor Presidente 

DOCUMENTOS EM ANEXO APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

1. Certidão Negativa Conjunta de Debitas 
Federais 
2. Certidão Negativa da Fazenda Estadual 
3. Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
4. Certidão de Regularidade com o FGTS 
S. Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

Data: __ J ___ , ___ _ 

Obs.: 

Parceiro Público 

• 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame, 
declaramos que o pedido cumpre todo os 

princípios constitucionais cabíveis ao caso, e 
que os documentos anexos ao processo até o 
momento se encontram regular, dessa forma, 
submetemos o presente Processo ao Prefeito 

Municipal para superior apreciação e 
posterior autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela n2 003, 
competência MA!0/2015, do CONVtNIO 00112015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 

empenho para a realização da correspondente despesa pública. 

Secretário Municipal de Finanças 



' . . ' . 

GOVERNO DE··· · .... 'f· 

PARAJSO· 
. . CRESCENDO DE t-'ÃOS DADAS ,._ .. ,, ...... ' '• ' ' ,. 

,"'· .,. ' ':·~ 
- ' : 

A Sua Excelência a Senhora 
LIZETE DE SOUSA COELHO 

Despacho 

Paraíso do Tocantins, 25 de Maio de 2015. 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Processo no 405/2015 
Assunto: Autorização de pagamento do Convênio 001/2015, referente a parcela do 
Mês de Maio de 2015, firmado entre a Fundação Evangélica Restaurar e a Secretária 
Municipal . 
• 

Senhora Secretária, 

Fica condicionado o pagamento da Parcela referente ao Mês de Maio de 
2015, a uma manifestação por parte do Gestor desta pasta, informando que a 
Fundação Evangélica Restaurar cumpriu/atendeu as exigências contidas no Termo de 
Convênio citado acima. 

' ' \ 
Wagner rv1. 1'0,e eiras 

Controlador Gera F do Município 

--~-~--'-c--------~----:-~-- - --- ,----~-'-- ------------------------··-· ---- -- ----
(63) 39-04.1545 ! gõbine:te.i•:ellnOlil)hotmall.r:O-m I ·/\v. Transbr-aslliana, n." 335, P.olrnfsa-TO. CEP 77.600-000 

• 



• 

I 
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• 
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't u::w .. 

GOVERNO DE F 

PARAIS 
CRESCENDO DE MÃOS DADAS 

Paraíso do Tocantins -TO, 27/05/2015. 

A Sua Excelência a Senhora 
lngrid Lima Rebelo 
Secretária Municipal de Finanças 
Paraíso do Tocantins-TO 

Assunto: Autorização de pagamento do Convênio 001/2015 junto à Fundação 
Evangélica Restaurar. 

Senhora Secretária, 

1. Autorizamos o pagamento da parcela referente ao mês de Maio de 2015, uma 
vez que o objeto do termo de convênio 001/2015, celebrado entre esta Secretaria e a 
Fundação Evangélica Restaurar, foi atendido a contento. 

Atenciosamente, 

Lizete de 
Secretórla 

e 
Dec. nfl 

Lizete . o 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

(63) 3904.1545 I gabineteavelino@hotmail.com I Av. Transbrasiliana, no 335, Paraíso-TO. CEP 77.600-000 

• 

\ 
'>. 

• 



Município de Paraíso 
-

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 
CNPJ (MF): 17.890.824/0001-87 

I NOTA DE LIQU I DAÇÃ-:;::0:-------------,J 
02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

r- Credor 

ÇfvPJ: CPF 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA 

Liquidação 
Processo Pagamento Data Emissão 

00405/2015 28/05/2015 

Empenho 

2015 002376 02/03/2015 00405/2015 

Nro l1Ci!O'f[iO 

CONCURSO 

Dotação 

-----

VALENCAIBA 

00000- GERAL 

•''<'"'''' r<" ..... ' 

Número 

000001 

''<'"'"r> .. , ... '•·· " ';"' ... ,, ..... ,. 

Folha 

001000000- Recursos Proprios 

1 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 01069, 13.392.0013-2011 -MANTER DIRETORIA DE CULTURA 

3.3.50.43.01.00.00.00.00- INSTITUIÇÕES DE CARÁTER 

001000000- Recursos Proprios 

ORCAMENTARIO 

Valores 
-~- ,,.,..,,,. ,_,,_.,,,,, 

Histórico 

LiqwdaçJr; 

74.ooo,oo 1 21.602,691 

L ., ·•o 
'' U•'• 

0,00 21.602,69 

LIQUIDAÇÃO DANE 2015/2376 FUNDAÇÃO EVANGELICA RESTAURAR REF. MAI0/2015 
• 

52.397,31 

ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERA REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A 
EXECUÇÃO DE PROJETOS VOLTADOS A GARANTIR A EXCELÊNCIA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RELEVÃNCIA 

Documentos 
Tip. Doc. Nome . Servidor. Num. Matricula Num. Doc. Pare. Ref. Data Emissbo Valor Documento 

CONTRATO 1·001!2015 3 28JOS/2015 21.602,69 

Por Extenso 

** .... *(vinte e um mil e seiscentos e dois reais e sessenta e ***** 

Autorização 

Página 1 



Município de Paraíso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

UG Pag: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS , 

e em 
empenho despesa 

032106.00001- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UG Pag: 032112.00001- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Credor 

LOTIAMENTO RITA OE CASSIA 

descrição abaixo. 

VALENCA/BA 

Nr. OP I Nr. Item 

2263 /1 

Empenho Nr. EmpenhÓILiquidação 
Tipo 

Orçamentário 

Data da Emissao Vencimento 

28/05/2015 

Fonte de Recursos 

Processo 

00405/2015 

001000000- Recursos Proprios 

Dotação 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 

001000000- Recursos Proprios 

Histórico 

Evento 

00000- GERAL 2015/2376/1 

1 01 o6~ 13.392.0013-2011 
Cr.o-d•tv 

Orçamentário 

PAGAMENTO DANE 2015/2376 FUNDAÇÃO EVANGELICA RESTAURAR REF. MAI0/2015 

Folha 

1 

ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A 
EXECUÇÃO DE PROJETOS VOLTADOS A GARANTIR A EXCELÊNCIA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RELEVÃNCIA 
PÚBLICA NA AREA DE EDUCAÇÃO 

r- Valores -----------------------------------------------------------------------------------------

21.602,69 0,00 21;602,691 

Origem dos Recursos 
Conta Especificaç~o Nro.Doc. Fonte R~urso Valor Pagto. 

~1.~1.~1.-,1.-,1.::02:-.0:-1-:.o::o_-:09:-.oooo=::------656-'--5--X-C_:O_N_TA-U-N-IC_A ______________________ O_P_2-10-6--2-26_3 _______ :00;::1-,00::;0:::00::;0:-;-R:-,-:'"-"-,-,-:p,-,-,,,-,-,-------------:,:-:1--:_6::02:-,6::9 

Líquido Por Extenso 
•*"'**(vinte e um mil e seiscentos e dois reais e sessenta e nove centavos)***** 

Autorização 



[bb.com.br] 

I de I 

Emissão de comprovantes 

GDVamo 

28/05/2015 - BANCO DO BRASIL - 15:13:43 
080400804 SEGU~DA VIA 0026 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: P MUN PARAISO 
AGENCIA: 0804-4 CONTA: 6.565-X 

==~--------------------~----=========--=--------
DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 
****** TRANSFERIDO PARA: 

28/05/2015 
660.545.000.048.366 

21.602,69 

CLIENTE: FUNDACAO EVANGELICA RESTA 
AGENCIA: 0545-2 
NR. DOCUMENTO 

NR.AUTENTICACAO 

CONTA: 48.366-4 
660.804.000.006.565 

B.B68.51D.9FF.2D5.D4C 

Transação efetuada com sucesso por: J8170297 FABIO RIBEIRO ARt\UJO. 

• 

https://aap j. bb.com. br/aap j /no ti c ia. bb?tokenSessao=S fd53 53 064c6:~ 

Fls .. __.:Jd::::-2:..::;:~'--:;. :-; 
11/06/2015 10:26:30 I 

• 

11/06/2015 I 0:22 



-- ----

. ' Município de Paraíso 
-

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 
Jo22i Fls.. __ ___,.-

CNPJ (MF): 17.890.824/0001-87 

I NOTA DE LI QUI DAÇÃ,..-;:0::------------,l 
02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106 -SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

r- Credor 

R1~à; Sou:1! ; Fomec"Jd~;l GNPJ I CPF 

0:1 0:;;5:;1 0~2;"_=;F"'u"Nfio"Ac;Ç<;ÃF,O~E ve!A-::':N:XG~ÉLi>I';"C";'A=,R~E~Se;T,;A,U~RA~R===""'""ll o 5.21 9. 562/00 o 1-44 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA 

Liquidação 

Processo Pagamento 

00405/2015 

Empenho 
', ... ,. .... ,, ' . ___ , 

2015 

Data Emissêo 

28/05/2015 

002377 02/03/2015 00405/2015 

VALENCAIBA 

00000- GERAL 

Número 

000003 

CONCURSO 002000000- MDE 

Dotação 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 

3.3.50.43.01 .00.00.00.00- INSTITUIÇOES DE CARÁTER 
Vu;cuto 

002000000- MDE 

ORCAMENTARIO 

Valores 

60.873,141 

,- Histórico 

7.622,991 

l:o ....... -, ,-,·; . ..,,.__. 

I 01 06~ 12.122.001 0-2033 - MANTER SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

:.i.>-'âa f..ttu.l 

0,00 7.622,99 

LIQUIDAÇÃO DANE 2015/2377- FUNDAÇÃO EVANGELICA RESTAURAR REF. MAI0/2015 

CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

Documentos 
Tip. Doc. Nome. Servidor. Num. Matn"cula Num. Doc. Pare. Ref. Data Emiss~o 

Folha 

1 

53.250,15 

Valor Documento 
--~~------------------------------------------,3------==~~------~~ 
CONTRATO 1·00112015 2810512015 7.622,99 

Por Extenso 

**"**{sete mil e seiscentos e vinte e dois reais e noventa e nove centavos) ... ..J 

Autorização 

'FINANCEIRO' 

Página 1 



Município de Paraíso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

UG Pag: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. E CULTURA 

e em êüíT orin1en 
empenho despesa descrição 

032106.00001. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UG Pag: 032106.00001- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

r- Credor 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA VALENCAIBA 

Jc25 
fls._::!.~-

Nr. OP I Nr. Item 

2262/1 

Empenho Nr. Empenho!Liquidação 
Tipo 

Orçamentário 

Data de Emissão Vencimento 

28/05/2015 

Fonte de Recursos 

002000000- MDE 

Dotação 
Nal'J'Bl·.l ó::. Desp<:!:>a 

Processo 

00405/2015 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 

002000000- MDE 

Histórico 

PAGAMENTO DANE 2015/2377/3 

Evento 

00000- GERAL 2015/2377 /3 

i 0106~ 12.122.0010-2033 
Crt;a,to 

Orçamentário 

CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

Folha 

1 

,-Valores-----------------------------------------------------------------------------------------

Origem dos Recursos 

Conta E:specificação Nro.Doc. Fonte Recurso 
-------------------~------------------------------

Valor Pagto. 

1.1.1.1.1.02.01.00.17.0000 8681·9 MDE 048366 0020000DO·MDE 7.622,99 

Líquido Por Extenso 
*****(sete mil e seiscentos e vinte e dois reais e noventa e nove centavos)***** 

Autorização 

Servidor 



[bb.com.br] 

I de I 

Emissão de comprovantes 

• 

28/05/2015 
080400804 

- BANCO DO BRASIL - 15:16:06 
SEGUNDA VIA 0032 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN PARAISO EDUC 10 
AGENCIA: 0804-4 CONTA: 8.681-9 
•=•••••••••••••••~••a====••c~••••••••••••••••••• 

DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 

****** TRANSFERIDO PARA: 

28/05/2015 
660.545.000.048.366 

7.622,99 

CLIENTE: FUNDACAO EVANGELICA RESTA 
AGENCIA: 0545-2 
NR. DOCUMENTO 

NR.AUTENTICACAO 

CONTA: 48.366-4 
660.804.000.008.681 

0.215.E84.C5C.98A.AC2 

Transação efetuada com sucesso por: J8170297 FABIO RIBEIRO ARAUJO. 

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=Sfd5353064c6.:. 

11/06/2015 10:25:56 

• 

li /06/20 15 I 0:21 



Município de Paraíso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CNPJ (MF): 17.890.824/0001-87 

02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

r- Credor ~--------------------------------------------------------------------------------------, 
r.;;., .. _.,,.. <', •... ,,,: f:o•n"'""'"''"' 
' ··>~< ' --~·--. ' ' ' ' •. '"" CNPJICPF A""· ···-·.·,·•. ···n'·· a·· n·· ' ... , ________ ...:":.__' _______ '"' ,., ,, ,,.,,., 

105102- FUNDAÇÃO EVANGELI.:A RfCSIAIJRAR • <.!:J 05.219.562/0001-44 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA VALENCNBA 

Liquidação 

Processo Pagamento Data Emissão Número Folha 
' 00405/2015 28/05/2015 000003 1 

Empenho 

'" ···•·i'"'· •.. <.•----.'" Núrn(~rc\ Data Proc~&Ml 

2015 002378 02/03/2015 00405/2015 00000- GERAL 

Nr<> l•citw;áo 

CONCURSO 003040361- FUNDEB 40%- ENSINO 

Dotação 
Nro R>:nl C!as'llfl<;:irçllo Func1ona1 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS I :,Íl0599: 12.361 .0009-2025- EQUIPAR E MANTER ESCOLAS 

3.3.50.43.01.00.00.00.00 -INSTITUIÇÕES DE CARÁTER 

003040361 - FUNDEB 40%- ENSINO FUNDAMENTAL 

ORCAMENTARIO 

Valores 
Lrqu1do 

1.195.303,96 0,00 106.178,11 1.089.125,85 

Histórico 

LIQUIDAÇÃO DANE 2015/2378 FUNDAÇÃO EVANGELICA RESTAURAR REF. MAI0/2015 
• 

CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERA REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

Documentos 

Tip. Doc. Nome. Servidor. Num. Matricula Num. Doc. Pare. Ref. Data Emissão Valor Documento 

CONTRATO 1-001f2D15 3 28/0512015 106.178,11 

Por Extenso 

*****(cento e seis mil e cento e setenta e oito reais e onze 

Autorização 

'FI 

• 

Página 1 



Município de Paraíso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

UG Pag: SECRETARIA MUNIGIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

---- --

no uso de e em 
empenho de despesa descrição 

032106.00001- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA Nr. OP i Nr.ltem 
UG Pag: 032106.00001- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 2264/1 

Credor -----------------------------------------------------------------------L----------~------

Ct.I,...J • rp< .. r, , " r· A;;Crl:'i:> -----

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA VALENCA!BA 

Empenho 
Nr. Empenho/Liquidação 

Evento Tipo 

Orçamentário 00000- GERAL 2015/ 2378 I 3 

Data de Emissao Vencimento Processo 

28/05/2015 00405/2015 

Fonte de Recursos 

003040361 - FUNDEB 40%- ENSINO 

Dotação 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 1 oos99; 12.361.ooo9-2025 
,,.-,, .. '" - ' . . ... Cn;d;tv 

003040361 - FUNDEB 40%- ENSINO FUNDAMENTAL Orçamentario 

Histórico 

PAGAMENTO DANE 2015/2378/3 

CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

Valores 
'.'n!U D:.·sp~-S.J ~·a!6r Retrrlo 

106.178,11 

Origem dos Recursos 

Conta Especificaçtío 

0,00 

. 

va!(!r L rquidr:J 

I " -" .. 106.178,11[ • 

Nro.Doc. Fonte Recurso 

Folha 

1 

Valor Pagto. 

41t_'_·'_·'_·'_·'_.o_,_.o_'·_oo_.M __ .oooo _________ ''_oo_s_~ __ Fu_N_o_E_" ________________________ o_P ________________ o_o,_o_'o_,_._'·_F"_"_o_E_s_•o_% __ - ___________ '_oo_.'_'_"· __ '' 

Liquido Por Extenso 
*****(cento e seis mil e cento e setenta e oito reais e onze centavos)***'** 

Autorização 

------------------------------------------------------------------------------------



[bb.com.br] 

I de I 

• 

Emissão de comprovantes 

' 
28/05/2015 BANCO DO BRASIL - 15:17:26 
080400804 SEGUNDA VIA 0024 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PM PARAISO TOCANTIN-FEB 
AGENCIA: 0804-4 CONTA: 21.865-0 

DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 

****** TRANSFERIDO PARA: 

28/05/2015 
660.545.000.048.366 

42.471,24 

CLIENTE: FUNDACAO EVANGELICA RESTA 
AGENCIA: 0545-2 CONTA: 48.366-4 
NR. DOCUMENTO 660.804.000.021.865 

NR.AUTENTICACAO A.8A4.052.E5A.218.A4B 

28/05/2015 
080400804 

- BANCO DO BRASIL - 15:17:26 
0021 SEGUNDA VIA 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PM PARAJSO TOCANTIN-FEB 
AGENCIA: 0804-4 CONTA: 21.865-0 

DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 
****** TRANSFERIDO PARA: 

28/05/2015 
660.545.000.048.366 

63.706,87 

CLIENTE: FUNDACAO EVANGELICA RESTA 
AGENCIA: 054 5-2 
NR. DOCUMENTO 

NR.AUTENTICACAO 

CONTA: 48.366-4 
660.804.000.021.865 

E.A1D.95C.E07.911.C2D 

Transação efetuada com sucesso por: J8170297 FABIO R! BEIRO AR.l\UJO . 

. ' ' -
• • - ·, 

https:/ /aap j. bb.com br/ aap j /noti cia.bb?tokenSessao=8fd53 53 064c6 ... 

11/06/2015 10:24;56 

-

11/06/2015 10:20 
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. --· •• 
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' 

. ' 

Prefeitura Municipal de Valença 

Secretaria da Fazenda Municipal 

Setor de Receitas Municipais 

' 

' ' ' . -.) 

Certidão Negativa de Oéi)itos Fiscais W 0001643 I 2015 

Fls. J30 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos 
competentes desta Prefeitura, em nome de FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR, residente à LOT: 

A DE CÁSSIA, S/N- GRACANALENÇA, Ba. . 

CONSTAM. DÉBITOS, referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a 
presente data. 

Devidamente lnscrita.sob o CNPJ n°: 05219562000144, e nesta municipalidade inscrita sob o n°: 0000009925 

da empresa acima 

Ressalvando o direito de a Secretaria ·da Fazenda 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
• 
' 
' 

' 

' ' 
' 

. 
', 

Observação: 

VAUDADE = 90(Noventa) dias 
• 

· Setor 

:iiseu Silva Tav.<r~s 
~!lente de Tnoutos 

Furicicnái1o: LUll l.PZARO RIBEIRO DE SOUZA 

Municipal cobrar quaisquer. dívidas 

' 
' 

-

' -· , -' ' 

' -> 

r 
• 

. . -; 
• 

de responsabilidade 
- -; , 

' 

' ' 

-

-

• 

Valénça, BA. 2610512015 hh:mm:ss às 11:50:50 hs 

Lut.:: r .j-aro fti~ ú .jotL!;a 

:fT.Scaf Ji ~ri.6ulru 
RG1- Q1A574:Z0...\6 SSP f BA 

---~----------------------------------------------~----------~ 
E&L Produções de Software L TI Adm1nistraçáo de Receita~ Tributarias e NBo Tributarias 1 /1 . . 

• 
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' 

i 
' 

' 

I 
' 
' ' ' ' ' 
. 

i 
' 
' 
' 

' ' 
' ' 

' 

18/fi2014 CmfYO\ante de fnsaiçá:J e de Silillção Cirlmt!al- lrr!Yessão 

Fls _b 3 ..&. 
··---=~'-----

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
' 

Contribuinte, 

' 

Confira os dados de ldentilicação da Pessoa Jurídica e, se hoU\ef qualquer dh.ergência, pr01idencie junto à 
RFB a sua a1uaiização cadastral. 

' 
REPUBLICA FEDERA TlV A DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.219.562/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESAAIAL 

FLNlACAO 81 ANGaiCA RFSTALFAR 

TITULO DO EST ABEl.ECf.A ENTO {NOUE DE F~T,ASIA) 

RN:JACAO 81 ANGaiCA 

CÓDIGO E DESCRIÇkl DA ATMDADE ECONâ..IK:A PRINCIPAL 

94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÔDIGO E DESCRIÇJ.o DASATMDADES ECONà.41CJ\SSECUNOÁRw; 

94.93-6-GO- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atfvidades· associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E OESCRIÇ.ID DANATUREZAJURioiCA 

399-9- ASSOCIACAO PRIV AOA 

LCGRADOURO 

LOTEAM EJ'O RITA ce CASSIA 

CEP 

45..400-000 
BAIRROIDIS i RITO 

GRACA 

NÚMERO 

5/N 

MUNIC!:Pto 

VALENCA 

COJ.lPlEM ENTO 

D"TADEMERTURA 

06/08/2002 

UF 
BA 

SITU/Çk:JC.ADASTRAL 

ATIVA 

DATA DASITUAÇkl CADASTRAL 

06108/2002 

MOTMJ DESITUPÇÀO CADASTR/<J.. 

Aprm.ado pela Instrução Norma1h.a RFB n" 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 18106/2014 às 09:53:35 (data e hora de Brasffia). 

.Voltar 
• ' '-"<· ,.,. " 

DATA DA SITUJ!ÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 18/06/2014 

' 
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• 

• 
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• 

Prefeitura Municipal de Valença 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Receita Municipal 

-ALVARA 

Contribuinte 

VÁUDOATE: 
051 06/2015 

f 

Razão Social: FUNDACAO EVANGEUCA RESTAURAR 

• ' .. ". . . . .. - - .. . ... ·~··-- -----~ -- ---------
Nome Fantasia: 

Inscrição 

0000009925 
• 

Observação 

- ' . . 

Localização 

• • 
LOT RITA DE CASSIA, SIN • GRACA VALENÇA BA 

' 
·Atividade 

Atividades de associações de defasa de direitos sociais 

C.N.P.J. I C.P.F. 

05.219.5521000144 

Cód. da Taxação Cód.Log 
• 

• 

009430800 00020856 05/ 05/2015 

FUNCIONAR DE ACORDO COM AS NORMAS LEGAIS 00 CODIGO DE 
POSTLRA E DA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO. 

• 

" Eliseu 

• F 

-
Santos V~eiri?RO VISO RI O ., Agente de Tributos 

• 

• 

• 

I 
• 

• 

- ..:- ..... 

• 



• 

Zl10212015 

• 

• 
· MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Fls. J 33 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

• 

Nome: FUNDACAO EVANGEUCA RESTAURAR 
CNPJ: 05.219.56210001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências "'" seu nome, relativas a créditos tributários administrados peJa Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta ct:ltidão, válida pam o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrartge inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1.1 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na I ntemet, nos · 
endereços <http://www.receita.fazendagov.br.> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:39:52 do dia 23/02/2015 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 22/08/2015. 
Código de controle da ct:ltidão; 5150.516F.2366.E628 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

roI rrl/wWW,r ecdta fazer-da gov. b-1 AfJicacoesl ATSPO/C .,rtJ dadCrdC anjuntalrt..-Bn iteC.,;;daol ntemo!. asp?nl= 05219562000144&f9ioagern= 1&tl po= 1 111 

' 



• 

J32-t Fls .. __:==--=.._;_....., 

IIIIPRIIIUR VOLTAR 

!C.A,. FEDERAL 

' 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 05219562/0001-44 

Razão Sociai:FUNDACAO EVANGEUCA RESTAURAR 

Endereço: LOT RITA DE CASSlA SN I GRACA I VALENCA I BA /45400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/05/2015 a 20/06/2015 

Certificação Número: 2015052205043690812200 

Informação obtida em 03/06/2015, às 13:14:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

' 

• 



'' .. 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 13/05/2015 10:15 

SECRETARIA DA FAZENDA • 

J36 Fls.__:::....=::..::::-
Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os afaltus dos arts. 113 e 11-4 da Lei l.956 de 11 de tfnAnobro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidao N': 20150560016 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

05.219.56210001--44 

Rca certificada que não constam, até a presente data, pendências de Jas;>onsabifidade da pessoa f!sica oo jur!dica aci11"' 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certldao engloba todos os seus es!abeleclmentos quanto à Inexistência de débitos, lnciusive os inscritos na Divida 
Aliva, de compolência da · Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahla 

cobrar quaisquer débitos que víe'"'" a se< apurados posteriormente. 

Emitida em 13105/2015, conforme Portaria n' 918/99, sendo válida por60 dias, contados a partir da data de sua 
emlssao. 

AA ADE DES I E DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPEI ORl'S 
F6ZEND.4Rf'S OU VIA INTERNET, NO http:llwww .s afaz.ba.gov ~br 

Válida com a aptaser1b:tç:io conjunta do cartao original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Fede• ai do Ministério da Fazenda. 

Pãgina 1 de 1 

' 

' 



Casa Civil - Legjslação Estadual http://www.legjslabahia.ba.gov.br/verdoc.php?id=74832&voltar=v' 

1 .J- , 

• 

Voltar JBG Fls. ___ _ 
ê Imprimir 
"Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado." 

LEI N" 11.950 DE 28 DE JULHO DE 201 O 

Declara de utilidade pública a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA 
RESTAURAR NOEMI LOUREIRO GUIMARÃES, com sede e foro no 
município de Valença. · 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de atribuição prevista no art. 80, § 7° da Constituição do Estado da Bahia, combinando com o 
art. 41, XXII, da Resolução n.0 1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da 
Assembléia aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA 
RESTAURAR NOEMI LOUREIRO GUIMARÃES, com sede e foro no município de Valença. 

Art. zo -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA, EM 
28 DE JULHO DE 201 O. 

Deputado MARCELO NILO 

Presidente 

~1.950 

26.07 2010 

LEI N" 11.950-281071201 O 

~Imprimir 
"Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado."-

24/10/2013 o: 
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• 

PODER JUDICIÁE.IO 
JUSTIÇA DO TRFBALHO 

- -CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.219.562/0001-44 
Certidão no: 75681134/2015 
Expedição: 13/01/2015, às 16:34:42 
Validade: 11/07/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 05.219.562/0001-44, 

(MATRIZ E FILIAIS) , 
-NAO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firuados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cnàt®tst.jus.br 

custas T a 
decorrentes 
Público do 
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J 5'8 
001/2015 PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO: CHAMAMENTO 001/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DO TOCANTINS 

APOIO AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇÃO 

- . 
PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇAO DA PARCELA N' 004- COMPETENCIA JUNH0/2015 

VALOR REALIZADO R$ 12.069,73 Doze mi!, sessenta e nove reais e setenta e três centavos 

001 ENCIA 0545-2 CONTA CONVENIO 48.366-4 

ATIVIDADES 

EXECUTADAS 

atestada pelo interviniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 

envo ve1n a execução da meta de apoio à educação publica e seus serviços à comunidade. 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

• 

Assessoria Jurídica/ Assessoria Administrativa I 
Auditoria Independente/ Assessoria em Recursos 

Humanos f Assessoria Contábil I Assessoria de 
Imagem 

INSUMOS APLICADOS 

COMPOSIÇÃO DO PEDIDO DE RECURSO 

Aluguel de !movei/ Miscelaneas 

R$ 
GLOBAL DO PEDIDO R$ 

INSUMOS APLICADOS 

Fundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminhar seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 

apresentadas, com fincas na execução da meta pactuada no Convênio 001/2015 para a execução das atividades de apoio à cultura e arte, 

DOCUMENTOS EM ANEXO 

-

1. Certidão Negativa Conjunta de Debitas 

Federais 
2. Certidão Negativa da Fazenda Estadual 

Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
Certidão de Regularidade com o FGTS 

S. Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

• 

bs.: 

• 

• 

Presidente 

APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

Data: __ 1 __ ~·----

Parceiro Público 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame, 

declaramos que o pedido cumpre todo os 

prindpios constitucionais cabíveis ao caso1 e 
que os documentos anexos ao processo até o 

momento se encontram regular1 dessa forma, 
submetemos o presente Processo ao Prefeito 
Municipal para superior apreciação e 

• autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais1 ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela nº 004, 
competência JUNH0/2015, do CONVENIO 001/20151 determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 

empenho para a realização da correspondente despesa pública. 

• • • 

• • • " . . . 
Secretário 



• 

' 

001/2015 PROCEDIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CHAMAMENTO 

DO TOCANTINS 

'39 
LIGO 001/2015 

APOIO AOS SERVIÇOS DE RELêVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇÃO 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇÃO DA PARCELA N" 004- COMPETÊNCIA JUNH0/2015 

VALOR REALIZADO R$ 7.297,86 Sete mil, duzentos e noventa e sete reais, oitenta e seis centavos 

BANCO 001 0545-2 A CONVENIO 48.366·4 

ATIVIDADES 

EXECUTADAS 

atestada pelo interviniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 
a execução da meta de apoio à cultura e arte. 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

Assessoria Jurídica/ Assessoria Administrativa/ 

Auditoria Independente/ Assessoria em Recursos 

Humanos f Assessoria Contábil/ Assessoria de 
Imagem 

-

INSUMOS APLICADOS 

COMPOSIÇAO DO PEDIDO DE RECURSO 

EXECUTADAS 

IMPOSTO RETIDO --';::o----------::::;.,;-;:;:-iVALOR GLOBAL DO PEDIDO 

ENTO DIRETO _:,:oo---------..:.:~:=-JDE RECURSO 

Aluguel de I movei I Miscelaneas 

R$ 7.297,86 

APLI CADO:::S-;:--,---
1 Restaura7r;;v;em;;;-;rt;:;;.;~i;;e;-stl.e;-;,;;;;~i seu e recurso 1 as 1 e aqui 

com fincas na execução da meta pactuada no Convênio 001/2015 para a execução das atividades de apoio à cultura e arte. 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL NO VALOR DE R$ 81,38 REFERENTE AO IMPOSTO DE RENDA DOS PRESTADORES DE 

-ART. 158 CF/88 

ure1ro Guimarães 
reter Presidente 

DOCUMENTOS EM ANEXO APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

Certidão Negativa Conjunta de Debitas 

I 
Certidão Negativa da Fazenda Estadual 
Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
Certidão de Regularidade com o FGTS 
Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

• 

• 

Obs,: 

Parceiro Público 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame, 

declaramos que o pedido cumpre todo os 

princípios constitucionais cabíveis ao caso, e 

que os documentos anexos ao processo até o 

momento se encontram regular, dessa forma, 
submetemos o presente Processo ao Prefelto 

unicipal para superior apreciação e po! :er 
autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento du necessidade de repasse da parcela n2 004, 
competência JUNH0/2015, do CONVÊNIO 001/2015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 

· empenho para a realização da correspondente despesa pú~lica. 

Secretário 



001/2015 PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO: CHAMAMENTO BLICO 001/2015 

o CONVENENTE 

INTERVENIENTE 

MUNICIPAL DE DO TOCANTINS 

X MUNICIPAL 

AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇÃO 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇÃO DA PARCELA N' 004- COMPETÊNCIA JUNH0/2015 

REALIZADO R$ 26.537,62 Vinte e seis mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos 

001 0545-2 CONTA CONVENIO 48.366-4 

• 

ATIVIDADES 

EXECUTADAS 

Medição atestada pelo interviniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 
a execução da meta de apoio à educação publica e seus serviços à comunidade. 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

Assessoria Jurídica/ Assessoria Administrativa/ 
Auditoria Independente/ Assessoria em Recursos 

Humanos/ Assessoria Contábil I Assessoria de 
Imagem 

INSUMOS APLICADOS 

COMPOSIÇÃO DO PEDIDO DE RECURSO 

,26 

Aluguel de !move! I Misce!aneas 

R$ 26.537,62 

A Fundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminhar seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 

apresentadas, com fincas na execução da meta pactuada no Convênio 001/2015 para a execução das atividades de apoio à cultura e arte. 

DOCUMENTOS EM ANEXO 

1. Certidão Negativa Conjunta de Debitas 

Federais 
Certidão Negativa da Fazenda Estadual 

Certidão Negativa da Fazenda Municipal 

Certidão de Regularidade com o FGTS 

Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

Presidente 

APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

Data: __ J __ _J __ _ 

Parceiro Público 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame, 

declaramos que o pedido cumpre todo os 

princípios constitucionais cabíveis ao caso, e 

que os documentos anexos ao processo até o 

momento se encontram regular, dessa forma, 
submetemos o presente Processo ao Prefeito 

Municipal para superior apreciação e 

autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atua! procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela n2 004, 

competência JUNH0/2015, do CONVÊNIO 001/2015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 
empenho para a realização da correspondente despesa pública. 

Secretário 

\ 



·' • 

. 

• 

• 

CONVENIO 001/2015 PROCEDIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DO TOCANTINS 

APOIO AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇÃO 

- -
PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇAO DA PARCELA N" 004- COMPETENCIA JUNH0/2015 

REALIZADO R$ 163
.4

72
,
32 

Cento e sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e dois 
centavos 

001 CIA 0545-2 CONTA CONVENIO 48.366-4 

atestada pelo interviniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 

ATIVIDADES 

EXECUTADAS 

a execução da meta de apoio ao ensino nas unidades: 23 DE OUTUBRO/ ADELIA AGUIAR/ ARCO I RIS/ 

SAYAO I EBENEZER I IRMÃJULITA I JARDIM PAULISTA/ JOSE ODETE I JOSE RIBEIRO TORRES I PEDRO L 

f POUSO ALEGRE f PROF LUZIATAVARES /SANTA ROSA 

ASSESSORAMENTO 

• DIRETO 

Assessoria Jurídica/ Assessoria Administrativa I 
Auditoria Independente j Assessoria em Recursos 

Humanos/ Assessoria Contábil I Assessoria de 
Imagem 

INSUMOS APLICADOS 

COMPOSIÇÃO DO PEDIDO DE RECURSO 

IMPOSTO RETIDO GLOBAL DO PEDIDO 
~~~~R~A~M~EN~T~O~D~I~Tn--t~;-------------~~~7 DE RECURSO 

UMOS APLICADOS 4.227 

Aluguel de !movei I M!scelaneas 

R$ 163.472,32 

Fundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminhar seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 

com fincas na execução da meta pactuada no Convênio 001/2015 para a execução das atividades de apoio à cultura e arte . 

• 

ure1ro Guimarães 
reter Presidente 

DOCUMENTOS EM ANEXO APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

Certidão Negativa Conjunta de Debitas 

I 

Certidão Negativa da Fazenda Estadual 
Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
Certidão de Regularidade com o FGTS 
Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

• 

Obs.: 

Parceiro Público 

-· 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame, 

declaramos que o pedido cumpre todo os 
principias constitucionais cabíveis ao caso, e 

que os documentos anexos ao processo até o 
momento se encontram regular, dessa forma, 
submetemos o presente Processo ao Prefeito 

pai para superior apreciação e 

autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela n2 004, 

competência JUNH0/2015, do CONVtNJO 001/2015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 
empenho para a realização da correspondente despesa pública . 

• • 
Secretário 

' 

\ 



• 

• 

• 

., 
·• 

• 

• 

'" "' "'"' ... "'' ·--·----- - -"-' 

Município de Paraíso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

j Fls .. _;:..- .J..-

CNPJ (MF): 17.890.824/0001-87 j ----·- -"'"'' ,.,, .. ......... _i 

.~~~~--~~--------·~~~--~~~~~·-c.~----------------------. I :1 NOTA D.E.LIQUIDAÇAO I 
02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

r- Credor 

Ra:dJo Soc.~a/1 Fomeci'Jdor CNPJ I CPF Banco Ag~noa Conta Bandma 
==;;e==9 05.219.56210001-44 --------=-------------

Tel&fOili'J 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA VALENCAIBA 

Liquidação 
Processo Pagamento Data Emissão Nómero Folha 

00405/2015 29/06/2015 000002 
Empenho 

• 

Exçrclc1o Número Data Procasso 

::.::...-::2-::-o 1:-:5c-- o o 2 3 7 6 o 21 o 3/2 o 1 5 "'o"o4-;;0"'5""'12"'o"15,---'--
E \lento 

00000 - GERAL 

Nro L1cltaç:.lo Fonte de Rçcurso~:. 

CONCURSO 001000000- Recursos Proprios 

Dotação 
Naturtza da DGsposll Nro R&d ClassificaÇão Funcion.:::.l 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 
Sut.-Eiemen:o tia Ovspesa 

3.3.50.43.01.00.00.00.00 -INSTITUIÇÕES DE CARÁTER 
V meu lo 

001 000000 - Recursos Proprios 

ORCAMENTARIO 

Valores 
Empenho Retido 

I 01 06~ 13.392.0013-2011 -MANTER DIRETORIA DE CULTURA 

Lírtwdo Sald:J Atual 

1 

52.397,31 . ' 0,00 12.069,73 40.327,58 

,- Histórico 

LIQUIDAÇÃO DANE 2015/2376- FUNDAÇÃO EVANGELICA RESTAURAR REF. JUNH0/2015 

Documentos 
Tip. Doc. Nome. Servidor. Num. Matricula Num. Doc. Pare. Ref. Data Emissao Valor Documento 

~~~----------------------~-------------------,,------~~~~------~-
CONTRATO 1-00112015 29106/2015 12.069,73 

Por Extenso . ., 
· ·~ *****(doze mil e sessenta e nove reais e setenta e tres centavos) ... u 

• 
• 

Autorização 

• 

• 

• 

Página 1 

• 



• 

• 
• • 
• 

• 

• 

• 

Município de Paraíso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

UG Pag: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTORA 

.------'---......,---;::-,.,..,,---;,.--...,--,.,----,,--=,..-·,-,=-=,.---;:--r=--::,C N P J: 17.890.824/0001-87 I . Ordem J?.~ndtria Nr. RE 7 Nr. OB : O / ·O · ·· ·· - -- l 
L----,Ordenador da Despesa no uso de suas atribu;ções e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de 

empenho de despesa conforme descrição abaixo. -
032106.00001- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU CAÇAO E CULTURA Nr, OP I Nr. Item 
UG Pag : 032106.00001 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 2938 /1 

,-- Credor --------------------------------------------------------------~-------------------
/?.:IZI1o $ocJtJII FomecerJor CNPJICPF B<tnco Agência 

-----
05102- FUNDAÇAO EVANGELI~t"·JlESJAUJ:lAR,.;:t,;•Jyv",.,:, ••. 05.219.56210001-44 

Endert;ço Cidade Te!efen<~ 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA VALENCA!BA 

Empenho 
, Nr. Empenho/Liquidação 
I . . . Evento Tipo 

Orçamentário 00000- GERAL 2015/2376 I 2 

Data de Emlssaa Vencimento Processo 

29/06/2015 00405/2015 

Fonte de Recursos 

001000000- Recursos Proprios 

Dotação 
Natureza da Despesa 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 
Vinculo 

001 000000 - Recursos Proprios 
• 

Histórico 

PAGAMENTO DANE 2015/2376/2 

• 

Nro Red Classificaçl!o Ft;ncional 

1 o1os~ 13.392.0013-2011 
Crédito 

Orçamentário 

Folha 

1 

,- Valores ------------------------------------------------------------------------------------
Valor Desp!:~ Valor Relido ValOr Líquido 

12.069,73 12.069,73J 

Origem dos Recursos 
Conta EspecificaçJo Nro.Doc. Fonte Recurso Valor Pagto. 

-1.-1.-1.-1.-:-1_-co2=-.o:-1-c.o-:-o.-17=-.ccoo"o-co---:-,a:':ac-1·-c,-cMC:o::E---------------,ooo=1:-::2c--------- "oo"1"oo"o"oo"o-:-R:-,-'"-"-,-,-p,-,P-,-,,-,·-----1-2-.06-,-.7-3 

Liquido Por Extenso 
···-·-d(doze mil e sessenta e nove reais e seter>!a .. e tres centavos),.. ... 

Autorização 

• 



Transferência entre contas diversas 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 

I Creditado 

Agência 
Conta corrente 

Valor 

Data 

Assinada por 

804-4 
8681-9 

545-2 
48366-4 

12.069,73 

Nesta data 

PREF MUN PARAISO EDUC 10 

FUNDACAO EVANGELICA RESTA 

J8321934 ANA CAROLINA CAIRES RODRIGUES 

J8109039 MOISES NOGUEIRA AVELINO 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB109039 MOISES NOGUEIRA AVEUNO. 

29/0612015 12:38:05 
29/0612015 12:56:53 



Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Agência 
Conta corrente 

804-4 
6565-X P MUN PARAISO 

f\s. 

I Creditado ------------- ------------ ···--·· --·-·---- ------· 
Agência 804-4 
Conta corrente 8681-9 PREF MUN PARAISO EDUC 10 

Valor 12.069,73 

Data Nesta data 

Assinada por J8321934 ANA CAROLINA CAIRES RODRIGUES 
J8109039 MOISES NOGUEIRA AVELINO 

Transação efetuada com sucesso. 

• 

Transação efetuada com sucesso por: JB109039 MOISES NOGUEIRA AVELINO. 

29/0612015 12:37:37 
2910612015 12:52:35 

l 



• 

• 
• 

' • 
' 

j ' ' ........ , ........ " '""" .. ·-··-·: 

Município de Paraíso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

I 
'jq~ 

CNP~): 17.890.024/000.1-13'1 

I f\,IOTA DE LIQUIDAÇÃO 
02 ·PREFEITURA MUNICIPAL 
2106 -SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

r- Credor 

' ' ' ' 

CNPJ I CPF Banco Agl1nc:ia Conta Bancáfla 
~~~~ ---------~-----~~~~----

1 05.219.562/0001-44 

Cldad& Tel&fOM 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA VALENCAIBA 

Liquidação 

Processo Pagamento Data Emissão Número Folha 

00405/2015 29/06/2015 000004 1 

Empenho 

Exetclc•o Númoro Data ProceGso Evento 

--;;2-;:0 1::-:5c--- ---"""o"'o"'23;;-:7;:;7 02/03/2015 00405/2015 00000- GERAL 

l«citação Fonte de Recurso" 

CONCURSO 002000000- MDE 

I Dotação 
1 NahJreza da Desposa Nro Rf1d. Classiflcaçtlo Funcional 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 
Sul:t·Eiemento da Despesa 

01 06~ 12.122.0010-2033- MANTER SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

3.3.50.43.01.00.00.00.00 -INSTITUIÇÕES DE CARÁTER 
VinCulo 

002000000- MDE 
Ct~óito 

• 
ORCAMENTARIO 

I 

-~~V~a~l~or~e:s-=======================================================================================~ 
Empenho Retido Líqutdo Saldo Alua! 

53.250,15 0,00 7.297,86 45.952,29 
' 

Histórico 

LIQUIDAÇÃO DANE 2015/2377- FUNDAÇÃO EVANGELICA RESTAURAR REF. JUNH0/2015 

Documentos 
Tip. Doc. Nome. Setvidor. Num. Matricula Num. Doc. Pare. Ref. Data Emisstfo Valor Documento • 

CONTRATO 1·001/2015 4 29/06/2015 7.297,86 

Por Extenso 

*"'"""(sete mil e duzentos e noventa e sete reais e oitenta e seis 

Autorização 

• 

Pagina 1 



• 

• 

• 

• 

-

-· 

• 

-

Município de Paraíso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

UG Pag: SECRETARIA MONICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

:,.----------.,~,.,---:,--~-.--.,:.,-==~-=,-...,.-,=---,:--.,-~-'C"'N.:!!P::;J'-'-:..!.1"-'-7.,1Ul.QJl~f.()9_0_1:8? 
Ordem Bancária Nr: RE 7 .Nr _:; OB: ;: O / .O 

Ordenador da Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de 
empenho de despesa conforme descrição abaixo . 

032106.00001 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA Nr. OPINe;. Item 

UG Pag: 032106.00001 ·SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 2939/1 
r- Credor 

RtJziJo Social/ Fomecador CNPJ I CPF Banco AQéncla Conra Bancána 
--------------------------

05102- FUNDAÇAO .. EVANGELIGA; RESTAUJ~AR-•,;~.:;. ;d: 05.219.562/0001-44 
Endereço 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA 

Empenho 

Tipo 

Orçamentário 

Data de Emlssao Vencimento 

2910612015 

Fonte de Recursos 

002000000- MDE 

Dotação 
Natureza da Despe$8 

Processo 

00405/2015 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 
Vínculo 

002000000- MDE 

Histórico 

PAGAMENTO DANE 20151237714 

Evento 

00000- GERAL 

Ctdada Ta!el'one 

VALENCNBA 

----,, ,.
•. ·: · 2015 I 2377 I 4 

Nro Red Classificaç.êo Funcional 

1•0106~ 12.122.001 0-2033 
Cr4dito 
. 

Orçamentario 

Folha 

1 

-Valores----------------------------------------------, 
vaiar Despesa Valor Rettrlo 

7.297,86 

Origem dos Recursos 
Conta Especificaçi:lo 

,--c,----:-:::-~==---
1.1.1.1.1.02.01.00.17 .0000 

Líquido Por Extenso 

8681-9 MDE 

Valor Uquido 

0,00 

Nro.Doc. 

00002 

**"'YY(sete mil e duzentos e noventa e sete reais e oitenta e seis centavos) ..... 

Autorização 

- . 

• 

7.297,861 

Fonte Recurso Valor Pagto. 

002000000-MDE 7.297,86 



Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Agência 
Conla corrente 

804-4 
8681-9 PREF MUN PARAISO EDUC 10 

• 

Fls..--=J::..:.5:...:0:.,_, .. ···=-,.,· 
" 

i_Ereditad::o::__ ___ ----------------------------------- -------------- ___ _ __ -==~~~- ____ __] 
Agência 
Conta corrente 

Valor 

Data 

Assinada por 

545-2 

48366-4 

7.297,86 

Nesta data 

FUNDACAO EVANGELICA RESTA 

J8321934 ANA CAROLINA CAIRES RODRIGUES 

J8109039 MOISES NOGUEIRA AVELINO 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efeluada com sucesso por. J8109039 MOISES NOGUEIRA AVELINO. 

2910612015 12:36:36 
29106/2015 12:56:53 



• 

. ' . 
' 

• 

. ' 

• 

r- --·· ·-- ... ·---·-· .... ·-· ·····-···"·-·-· ... 

i Município de Paraíso 
-

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Credor 

• 

JDJ As.. ___ .,_,_ . 
CNPJ (MF): 17.890.824/0001-87 

Raz6o Sooal I Fornecedor CNPJ I CPF Banw Agencr<~ Conta Bancária ===-;;:---------:<,- 05,219.562/0001-44 

Liquidação 

Processo Pagamento Data Emissão 

00405/2015 29106/2015 

Empenho 

Número Data Evento 

2015 002378 02103/2015 00405/2015 00000- GERAL . . 

Fonte de Recursos 

CONCURSO 003040361 - FUNDES 40%- ENSINO 

Dotação 
Natur02za da Despest,; 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 
Sub-Eiem<.mto da D<:spssa 

3.3.50.43.01.00.00.00.00- INSTITUIÇÕES DE CARÁTER 
Vir.culo 

003040361 - FUNDEB 40%- ENSINO FUNDAMENTAL 
Crê dito 

Nro Rl';d. Clas<>:ftcaçtlo Functonal 

l';ii)!)Silij 12.361.0009-2025- EQUIPAR E MANTERESCOLAS 

1 

\ ORCAMENTARIO 

-

Valores 
Empenl!o 

• 
• • 

Liquidação Retido 

1.089.125,85 

Liquido Saldo Atual 

0,00 26.537,62 1.062.588,23 

,-Histórico------------------------------------------------, 

LIQUIDAÇÃO DANE 2015/2378- FUNDAÇÃO EVANGEL!CA RESTAURAR REF. JUNH0/2015 

Documentos 
T!p. Doc. Nome. Servidor. Num. Matricula Num. Doc. Pare. Ref. Data Emisslio Valor Documento 
~~~----------------------------------------------,4----------------------
CONTRATO í.QD1/2015 29/06!2015 26.537,62 

• 

Por Extenso 

*H**(vinte e seis mil e quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e dois 

Autorização 

'FINANCEIRO' 

' 
Página 1 



•• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

' •, 

Município de Paraíso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA F\s.~J::....::5::...:.3.;~ 

UG Pag: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

----'-------==--.---=-~~---,~-=-/'-=,---=:--.. ~.-,.0--,/,......,0,......,cJ:i~~: 17.89_0.~ .. 8 ..• ?.1/.0_0Q_L .. -8_7] Orqem B~~cária Nr. RE Nr. OB _ 
Ordenado r da Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de 

empenho de despesa conforme descrição abaixo. 

032106.00001- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUlTURA 
UG Pag : 032106.00001 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Nr. Op{Nr. Item 

2940 /1 
Credor ---------------------------------------------------------------~-----------------4 

R.nBo Social! Fom~OOor CNPJ!CPF Banco AgênC"Jâ Confil BanctJna 

05102- FUNDAÇAO EVANGELICfo.RES"ÇA~R •• ;.•;;;<; ;;: ,·.; 
Ender~ço 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA 

05.219.562/0001-44 
-----

Cidade Telefona 

VALENCA/BA 

Empenho 

Evento 
_J~r. Ernp~nho/Liquidação 

Tipo 

Orçamentário 

Data de Emlsslio Vencimento 

29/06/2015 

Fonte de Recursos 
. 

Processo 

00405/2015 

003040361 - FUNDEB 40%- ENSINO 

Dotação 
Natureza d-'t D~per.a 

'-d ,., ,, 

00000- GERAL 2015 I 2378/4 
• 

Nro Red Classifir.aç.ao Funcional 

3.3,50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 1 oo5s~ 12.361.ooo9-2025 
Vínculo credito 

003040361 - FUNDEB 40%- ENSINO FUNDAMENTAL Orçam·entário 

Histórico 

PAGAMENTO DANE 2015/2378/4 . 

Valores 
Valor lX:spt;s;J Valor Reftdo Valor Líquido 

26.537,62 0,00 I ... • 
26;537,621 . . 

• 

Origem dos Recursos 
Conta Especifica~o Nro.Doc. Fonte Recurso 

Líquido Por Extenso 

-·•-***(vinte e seis mil e quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos)***-* 

Autorização 

Servidor 

Folha 

1 

Valor Pag/o. 

26.537,62 



• 

• 

• 

"-·-·-···- ........ ··-·· ....•. ··-
' Município de Paraíso • • 

-
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA J53 Fls .. _ __.:_ __ ,_. _ 

' CNPJ (MF): 17.890.824/0001-87 
'·· . . ............................... ·····-' 

02 ·PREFEITURA MUNICIPAL 
2106 ·SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

r- Credor 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA 

Liquidação 
• 

Processo Pagamento 

00405/2015 

Empenho 

CNPJ I CPF Banco 
~05~.~21~9~.5~6~21~0~00~1~-44~-

VALENCA/BA 

Data Emissao 

29/06/2015 

Número Data Processo Evento 

2015 002379 02/03/2015 00405/2015 00000 - GERAL 

Conta BancArr<" 

Tel&fone 

';><.) ;· . ' · . . , . ., .. _ .. ,., .. , .......... · 
:::.;...,•.;;.;â·r·i:i ... :: : · · · •· · Folha . ·.1.~-m. .• · " .. ., · 
. "''""''""'"'·'""' ........... . 

0QÔOÓ:1 ' ••.•... ·.· .. .... .. . . . . . .. . . . . .. ... 

LICii<!ÇàO Nro L1Cilaç.tlo Fonlede Recursos 

1 

CONCURSO 003040365 • FUNDEB 40%- ENSINO 

Dotação 
Nalur(oza da Despesa Nro RVd. Classlfi;~<:;ção Func1onal 

~~~~-------~ 12.365.0008-2013 • MANTER 
INFANTIL Sut.-E!emento da D<.>spasa 

3.3.50.43.01 

003040365- FUNDEB 40%- ENSINO INFANTIL 
.... . C~tl-clitc. 

ORCAMENTARIO 

Valores 
Empenho LiQuidaçáo Relido Uqwdo Saldo Awal 

230.000,00 0,00 163.472,32 66.527,68 

- Histórico 

LIQUIDAÇÃO DANE 2015/2379- FUNDAÇÃO EVANGELICA RESTAURAR REF. JUNH0/2015 

Documentos 
' Tip. Doc. Nome. Servidor. Num. Matricula Num. Doc. Pare. Ref. Data Emissáo Valor Documento 

CONTRATO 1-001/2015 4 29/0612015 163.472,32 

Por Extenso 

*****(cento e sessenta e tres mil e quatrocentos e setenta e dois reais e trinta 

Autorização 

'FINANCEIRO' 

Página 1 



• 
• 

• 

: 
: 

.. . • 

Município de Paraíso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

UG Pag: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

empenho de despesa conforme descrição abaixo. 

032106.00001 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UG Pag : 032106.00001 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Credor 
2941 f ·'I 

"'F""'' 

,··,,,,:-r 

_c_N-;;PJc;ci-;;CcoP;cF===c-;-; _B_'".:_'--o _______ A_ac_'"_"_., _____ c_oo_r,_·, _ea_n_ca_'_'" __ _ 
05.219.562/000144 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA 

Empenho 

Tipo 

Orçamentário 

Data de Emissão Vencimento 

29/06/2015 

Fonte de Recursos 

Processo 

00405/2015 

003040365- FUNDEB 40%- ENSINO 

Dotação 
Natureza da Despesa 

3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 
Vinculo 

003040365- FUNDEB 40%- ENSINO INFANTIL 

Histórico 

PAGAMENTO DANE 2015/2379/1 

VALENCNBA 

Evento Folha 

00000 - GERAL 1 

Nro Red ClassificaçJ.!o Ft.mcional 

12.365.0008-2013 
CrGdito 

Orçamentário 

r-Valores--------------------------------------------, 
Valor D!:spesa Valor Relido Valor Uquido 

163.472,32 0,00 

Origem dos Recursos 
Conta Específicaçtio Nro.Doc. Fonte Recurso Valor Pagto. 

-,.-,.-,-.,-.,-:.oc:z-:.0-1."ooc:-.-44,-.o"o"o"o ___ ,-21c:s"s,-s-"o-=,"u-:ND:cE::B:-------------,-oo"o"4 _______ =-oo","o-4o","s,-s-"FU-:N-:O:cE::-B-,-o-%,---------,-6-3_.4_72.:.-32 

Líquido Pcir Extenso 

*****(cento e sessenta e tres mil e quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos) *AÃ** 

Autorização 

Servidor 

• 



I 

: L UU.l:UIU,Ufj Hll_!J:.'I .11 lldJ:lJ • uv. ~u 111. u 11 dd J-1 J1 1 lU u L;J d; u u nu 1\cn..::n;:.;:)av...,_ • ,_."T, '<n..O.~ , 

l de 1 

• 

Arquivos- remessa 
ClieOte PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO DO TOCANTINS 
Data 2910612015 

Dados do(s) Arquivo(s) 

Arquivo C:\Ba nco8ra sn\88T ro nsflremessa \emp _1 044663312 _ 00097.rem 

2910612015-12:50:25 Tamanho 1408 bytes Data de modificação 

Formato OBN601 Inicio do envio 12:57:52 Flm do envio 12:57:53 

Resultado Arquivo enviado com sucesso 

Dados da transmissão 

Jnlcio do envio 12:57:52 Fim do envio 12:57:53 Total Enviado 1408 bytes 

Transaçao efetuada com sucesso por: J8109039 MOISES NOGUEIRA AVELINO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria 88 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

• 

Fls .. --=J:.:..::5:::...:5::::.-

29/06/2015 12: 



Banco ?o Brasil - Pagamento de Empenhos - EMP001 
- ·- ,ft 

Relação de Empenhos 

• PM PARAISO TOCANTIN-FEB 

29/06/2015 

RELAÇÂO: RE150629001 DATA: 29/06/2015 U.G.: 00000200001- SECRETARIA DA EDUCACAO-ME 

AGtNCIA/CONTA DÉBITO: 0804-4/000.021.865-0 

Nro. OB 

08150000068 
08150000069 

Nro.EMPENHO TP INSCRIÇÃO REC.GRU FAVORECIDO BCO AG. CONTA 

32 05.219.562/0001-44 FUNDACAO EVANGELICA RESTA 001 05452 0000483664 
32 05.219.562/0001-44 FUNDACAO EVANGELICA RESTA 001 05452 0000493664 

J5G Fls .. --==-· ....:::::.:·~ 
VALOR CAN 

163.472,32 ( ) 
26.537,62 ( J 

TOTAL 2 OB{s) R$ 190.009,94 CENTO E NOVENTA MIL E NOVE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS****** 

AUTORIZO O BANCO DO BRASIL A EFE.TIVAA OS PAGAMENTOS ACIMA RELACIONADOS, EXCETUANDO AQUElAS OBs CANCELADJ\S. 

PARAISO DO TOCANTINS - TO, 29/06/2015 • 

•• 

1 



I 
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I 

I 
' 

Banco do Brasil - Pagamento de Empenhos - EMP303 -,_ ... 
Relatório de empenhos a autorizar 

• 

Nro. OB 
OB150000069 
08150000068 

Nro.Empenho Data 
29/06/2015 
29/06/2015 

• • 

Orgáo 

SECRETARIA DA 
SECRETARIA DA 

Beneficiário 
FUNDACAO EVANGELICA 
FUHDACAO EVANGELICA 

PM PARAISO TOCANTIN-FEB 
29/06/2015 

• 

Valor Situação 
26.537,62 Autorizado 

163.472 1 32 Autorizado 

1 



• • • • 

Município de Paraíso -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 
• 

CEP: 

NOTA DE COMPLEMENTO~DE RESERVA· ' ' "'" '" 11 
' ,, ' ···-------~ ' ' ' 

02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Reserva --------------------------------------,-----------------------------~ 

Centro de Custos 

002000000- MDE 

Data 

27/08/2015 

Dotação 

Requislçêo 

Evento: 

00000 -GERAL 

Processo Documento 

00405/2015 

Folha: 

1 

~N~at~"~'o~z~o~d~a~D~e~s~pe~s~o~:------------------------------------------=A=c=h•='====~~=~C~m~s~sl~fl~co~c~D~o~F~u~nc~/2on~o~/.~·-----------------
3.3.50.43- SUBVENÇOES SOCIAIS 12.122.0010-2033 

VInculo 

002000000- MDE 

Solicitante 

~~~~~~~~~~~~=----------------------C-NR_"_'_c_PF _________ ••_~~----------·~A·~·~noo=·=-______ :co:n:m:B=•="~=:~:_ __ ___ 
LIZETE DE SOUSA COELHO 

Endereço - Cidade 
---~-----------------------------------~---------

Telefone -----------

Valor 

Complementado 

Resumo_ . . 
ResorvtJdD 

. 
. Complamantado Anufsdo . Emf)'3nhado no Reserva Saldo Atual da Reserva 

I . . . . .. .1 os.ooo;oq '""•" . . . 64:500'00 .. 0,00 • 1os:ooo,oo, .. • . 64.500,00 - " -. • ··---··J ·- - " ' 
• 

. . 
. 

Histórico 
• 

Complemento de Reserva de Dotação . 

Convênio Fundação Evangélica . . 
Restaurar para execução de projetos 

. . . 
. 

• . 
. . . 

. 

Por Extenso 

**'"'"*(sessenta e quatro mil e quinhentos reais) ......... 

Autorização 

• 

• 



.-·-··-·-·-·····-·--· 
Município de Paraíso 

-SECRETARIA fvlUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA Fls J GO .__=::::...::....::__ 

L ____ --- CNPJ (MF): 17.890.824/0001-87 

- - -- NOTADECOMPLEMENTO DE EMPENHO 
Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a 

emissão de empenho de despesa conforme descrição abaixo. 

02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇAO E CULTURA 

Credor 

Rul/o Sodb! I Forneccdor CNPJJCPF Banco AallncilJ 
-~057.2~1~9~.5~8~21~0~00~1--44~ --------

Complemento 
Processo Paçamento 

00405/2015 

Empenho 

Exercfeio 

2015 

CONCURSO 

Dotação 
-

Nature~a da Despesa 

• 

Número 

.002377 

Sub-Elemento da Despesa 

3.3.50.43.01.00.00.00.00- I 
Vinculo 

002000000- MDE 

Valores 

Data de Emlssao 

27/08/2015 

0(1/IJ Evento 

02/03/2015 00405/2015 00.000 - GERAL 

Nro_ Ucila~o Fonte dOJ R&eursos 

002000000- MDE 

• 

• 
- - Crédíto · · 

ORCAMENTARIO 

Emponllo Saldo An/tJtiordo Empenho compt~m1:1n/o 

----------~~~~ ------------~~~ 
105.000,00 105.000,00 

Valore·s 

Complemento de Empenho 

Por Extenso 
H*"" .. (sessenta e quatro mil o quinhentos roais) ... ~H · 

' 

Saldo Alua/ 

Dec. nP 31/:t.V15 · Mat. ô12 

Servidor 
• 

FABIO_A 

. -

• 

-. .',·--· 

• 

-• 

• 

C:>rdenador de Despesa 

. ' ... . 
• 

' -·-

Cont<l BtmctJria 

Folha 

1 

ADMINISTRA TI VOS 

169.500,00 



' 

Z1102121l15 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Sect etari a da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

\ 
; ,\, . ..... ~: 

' ' 

Fls. Jf)_j 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA -ATIVA DA UNIAO 

Nome: FUNDACAO EVANGEUCA RESTAURAR 
CNPJ: 05.219.562/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida pêUa o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no â111bito da RFB e da PGFN e 31J,rctêUlll1ge inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n!! 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na I ntemet, nos 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazendagov.br>. 

Certidão emitida gratuilêUnenle com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n!! 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:39:52 do dia 23/02/2015 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 22/08/2015. 
Código de controle da certidão: 5150.516F.23S6.E628 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

'rttfi./Jw.Nw.receitatazerrlagov.br/Aj:licacoos/ATSPO/Certidao/CndCon]untalnter/EmiteCertidaolnternetasp?ni=05219562J00144&passagens=1&!ip:F1 111 



• 

As. J Bd.J 
lllll'lliWII VOlTAR ; 

FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição: 05219562/0001-44 

Razão Social: FUNDACAO EVANGEUCA RESTAURAR 

Endereço: LOT RITA DE CASS!A SN / GRACA/ VALENCA / BA /45400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8. 036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/07/2015 a 16/08/2015 

Certificação Número: 2015071805434483634143 

Informação obtida em 28/07/2015, às 10:28:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZEJ\'DA 

• Emissão: 22/07/2015 15:45 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
JG9 Fls .. __.::::....__ __ 

(Emltlda para os efeitos dos arts. 113 a 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N": 20150835676 

R/IZÁO SOC1Al 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

05.219.562/0001-44 

Ftca certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabnidade da pessoa física ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos adminisb ados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á ínexisténcía de débitos, índusíve os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 22/07/2015, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por60 dias, contados a partir da data de sua 
. -emssao. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
fl\ZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.selaz.ba.gov.br 

Válkia com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pãgina 1 de 1 RelCertidaoNegativa.:rpt 



• 

Prefeitura Municipal deValença 

Secretaria da Fazenda Municipal 

Setor de Receitas Municipais 

' Certidão Negativa de Débitos Fiscais N° 0001643 /2015 

jG F\S .. _..;;;.::....=.......L--

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos 
competentes. desta Prefeitura, em nome de FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR, residente à LOT: 
RITA DE CÁSSIA, S/N- GRACANALENÇA, Ba. 

CONSTAM DÉBITOS, referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a 
presente data. 

Devidamente Inscrita sob o CNPJ no: 05219562000144, e nesta municipalidade inscrita sob o n°: 0000009925 

da empresa acima 

Ressalvando o direito de a Secretaria da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas 
. ' 

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. •. _,. · l 
• 

• 
' ' 

' 

• 
' 

• 

• 

Observação: 

• 
.• ' ,;.,J· 
• 

' f . .. 

• 

de responsabilidade 

• 

• 

• 
' 

• 

• 

• 

' 
' VALIDADE= 90(Noventa) dias Valença, BA 26/05/2015 hh:mm:ss às 11:50:50 h~ 

• 

• 

Setor 

• 

jiseu Silva Tav..res 
4 aente de Tnoutos 

Funcionârlo: LUIZ lAZARO RIBEIRO DE SOUZA 

Admlnisrraçáo de Receítas Triootarias e Não Tnbutár/as 1· I 1 

' 

LUt: L±.aro ftjÓCiRl4t .. ~ 
~rucaf rÚ crrl.Eut{M 

RGr 02<l57420-'6 SSP I BJ.. 

E&L Produções oe Software L H 

• 
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' 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO ~RABALHO 

Fls._::::_J __:b' 5=--
Página l de 1. 

- , CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.219.562/0001-44 
Certidão no: 113178712/2015 
Expedição: 22/07/2015, às 16:02:05 
Validade: 17/01/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 05.219.562/0001-44, 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

(MATRIZ E FILIAIS), 
-NAO CONSTA do Banco 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst. jus. br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões; cndt~tst.jus.br 
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Prefeitura Municipal de Valença 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento d-e Receita Municipal 

' ALVARA 

Contribuinte 

-, ..... ,,. . . ,. 

VÁLIDC .HÉ: 
15/ 08/2015 

Ra.zdo-Soclal; FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR 

Nome Fantasia: 

Inscrição 

0000009925 

Loca/izayão 

LOT RITA DE CÁSSIA, SIN • GRACA VALENCA BA 

Atividade 

Atividades de associações de defesa' de direitos soci-ais • I • •• 

C.N.P.J, ) C.P.F. 

05.219.56210001-44 

Côd. de Taxação Cód. Log 

009430800 00020856 . . 

• 

• • . 

Data 

15107/2015 

As._~J...:...GB.::...· _ 

• 

• 
• 

' 
• 

' ' ' 

. 
' 

' i . 

' 

-·-



001/2015. PROCEDIMENTO CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2015 

o Q xx MUNICIPAL DE 

MUNICIPAL DE 

f'ur.J<>.çÕ:O '!"<>."'<;;Hk... _ _ _,,·.: :·~ .. -. ·:·: .. ~ _ 

res --.'-cv ... ? ~f"' a. g· AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDU CAÇAO 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇÃO DA PARCELA N" 005- COMPETÊNCIA AGOST0/2015 

REALIZADO R$ 918,45 Novecentos e dezoito reais, quarenta e cinco centavos 

001 0545-2 CONVENIO 48.366-4 

ATIVIDADES 

EXECUTADAS 

atestada pelo interviniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 

a execução da meta de apoio à cultura e arte. 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

Assessoria Jurídica I Assessoria Administrativa I 
Auditoria Independente I Assessoria em Recursos 

Humanos I Assessoria Contábil I Assessoria de 
Imagem 

INSUMOS APLICADOS 

COMPOSIÇÃO DO PEDIDO DE RECURSO 

EXECUTADAS 

GLOBAl DO PEDIDO 

DIRETO 

APLICADOS 

Aluguel de I movei I Miscelaneas 

R$ 918,45 

Fundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminhar seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 

>rese1 tac as, com fincas na execução da meta pactuada no Convênio 001/2015 para a execução das atividades de apoio à cultura e arte. 

DOCUMENTOS EM ANEXO 

Certidão Negativa Conjunta de Debitas 

Certidão Negativa da Fazenda Estadual 

Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
Certidão de Regularidade com o FGTS 
Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

Presidente 

APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

Data: __ ; __ __,, ___ _ 

Parceiro Público 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame1 

declaramos que o pedido cumpre todo os 

princípios constitucionais cabíveis ao caso, e 

que os documentos anexos ao processo até o 
momento se encontram regular, dessa forma, 
submetemos o presente Processo ao Prefeito 

unicipal para superior apreciação e pos 
autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela nº 005, 
competência AGOST0/2015, do CONVtNJO 001/2015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 

empenho para a realização da correspondente despesa pública. 

Secretário 



001/2015 . . ' 

o 
:XX 

--+PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAíSO DO TOCANTINS 

DE 

f'vt'>dc.~a-o ~"o."gllô'"' " __ ·__ -_ _.~: .: .. :·.~ ~-.· ... ~::::.·~] 

res i-~ r,~' ~f"'~ 11"' AOS SERVIÇOS OE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇÃO 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇÃO DA PARCELA N' 005- COMPETENCJA AGOST0/2015 

REALIZADO R$ 91.630,11 Noventa e um mil, seiscentos e trinta reais e onze centavos 

001 0545-2 CONVENtO 48.366-4 

ATIVIDADES 

EXECUTADAS 

atestada pelo interviniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 
'nvolv·em a execução da meta de apoio ao ensino nas unidades: 23 DE OUTUBRO f ADELIA AGUIAR f ARCO tRIS f 

SAYAO I EBENEZER IIRMÃJULITAI JARDIM PAULISTA I JOSE ODETE I JOSE RIBEIRO TORRES I PEDRO L 

RA I POUSO ALEGRE I PROF LUZIA TAVARES I SANTA ROSA 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

Assessoria Jurídica I Assessoria Administrativa I 
Auditoria Independente I Assessoria em Recursos 

Humanos I Assessoria Contábil I Assessoria de 
Imagem 

INSUMOS APLICADOS 

COI\.IPOSIÇÃO DO PEDIDO DE RECURSO 

EXECUTADAS 

DIRETO 

APLICADOS 

GLOBAL DO PEDIDO 

RECURSO 

Aluguel de !movei f Miscelaneas 

R$ 91.630,11 

Fundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminhar seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 
com fincas na execução da meta pactuada no Convênio 0-01/2015 para a execução das atividades de apoio à cultura e arte. 

Presidente 

DOCUMENTOS EM ANEXO APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

Certidão Negativa Conjunta de Debitas 

Certidão Negativa da Fazenda Estadual 
Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
Certidão de Regularidade com o FGTS 
Certidão Negativa de Debitas Traha!histas 

bs.: 

Parceiro Público 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Diante do e)(posto no Processo em exame1 

declaramos que o pedido cumpre todo os 

princípios constitucionais cabfveis ao caso, e 
que os documentos anexos ao processo até o 

momento se encontram regular, dessa forma, 
submetemos o presente Processo ao Prefeito 

para superior apreciação e 
autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela nR 005, 
competência AGOST0/2015, do CONVÍ:NIO 001/2015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 

empenho para a realização da correspondente despesa pública. 

Secretário 

. . 



_j o::\, Fls. 

ox X 

001/2015 PROCEDIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

,--f RETARIA MUNICIPAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2015 

AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇÃO 
fV,..,&aç3:o <WGNj(l:c:c. _ _ __ •. ~ ·-·---~·:_ ·::_, '_'] 

re..S TCV=.!! 11"""~\T'" 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇÃO DA PARCELA N' 005- COMPETÊNCIA AGOST0/2015 

REALIZADO R$ 17.853,79 Dezessete mil, oitocentos e cinquenta e três reais e setenta e nove centavos 

BANCO 001 CIA 0545-2 CONVENIO 48.366-4 

ATIVIDADES 

EXECUTADAS 

atestada pelo interviniente qu<mto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 
a execução da meta de apolo à educação publica e seus serviços à comunidade. 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

Assessoria Jurídica I Assessoria Administrativa I 
Auditoria Independente f Assessoria em Recursos 

Humanas/ Assessoria Contábil/ Assessoria de 
Imagem 

-

INSUMOS APLICADOS 

COMPOSIÇAO DO PEDIDO DE RECURSO 

GLOBAL DO PEDIDO 

Aluguel de I movei I Mlscelaneas 

R$ 17.853,79 

Fundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminhar seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 

com fincas na execução da meta pactuada no Convênio 001/2015 para a execução das atividades de apoio à cultura e arte. 

DOCUMENTOS EM ANEXO 

Certidão Negativa Conjunta de Debitas 

Certidão Negativa da Fazenda Estadual 

Certidão Negativa da Fazenda Municipal 

Certidão de Regularidade com o FGTS 

Certidão Negatlvn de Debitas Trabalhistas 

Presidente 

APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

Data: __ / __ ...J. __ _ 

Parceiro Público 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame, 
declaramos que o pedido cumpre todo os 

princípios constitucionais cabíveis ao caso, e 
que os documentos anexos ao processo até o 

momento se encontram regular, dessa forma, 
submetemos o presente Processo ao Prefeito 

para superior apreciação e 

autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela n2 005, 

competêncfa AGOST0/2015, do CONVI':NIO 001/2015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota de 
empenho para a realização da correspondente despesa pública. 

de 

• 
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PARAISO 
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CRESCENDO DEMÃOS DADAS 
.. ' ~ 

> > • ... • • > ' . ' -., 
~ _;_,_s:·~·· •.• ··~' > ... ~. .. .. ,_,_ 

A Sua Excelência a Senhora 
LIZETE DE SOUSA COELHO 

Despacho 

Paraíso do Tocantins, 25 de Agosto de 2015. 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Processo no 405/2015 
Assunto: Autorização de pagamento do Convênio 001/2015, referente a parcela do 
Mês de Agosto de 2015, firmado entre a Fundação Evangélica Restaurar e a 
Secretária Municipal . 
• 

• 

Senhora Secretária, 

Fica condicionado o pagamento da Parcela referente ao Mês de Agosto de 
2015, a uma manifestação por parte do Gestor desta pasta, informando que a 
Fundação Evangélica Restaurar cumpriu/atendeu as exigências contidas no Termo de 
Convênio citado acima. 

'--- --....:..CC~----- ____ .:_____ 

e 
( 

Wagner . · .,rros 
Controlador Geral d'o Município 

• • 



• • .GOVERNO DE r 

PARAIS -
CRESCENDO DE MAOS DADAS • 

' . .. ,, ' . . -

Paraíso do Tocantins -TO, 26/08/2015. 

A Sua Excelência a Senhora 
lngrid Lima Rebelo 
Secretária Municipal de Finanças 
Paraíso do Tocantins-TO 

Assunto: Autorização de pagamento do Convênio 001/2015 junto à Fundação 
Evangélica Restaurar. 

Senhora Secretária, 

1. Autorizamos o pagamento da parcela referente ao mês de Agosto de 2015, 
uma vez que o objeto do termo de convênio 001/2015, celebrado entre esta Secretaria 
e a Fundação Evangélica Restaurar, foi atendido a contento. 

Atenciosamente, 

Llzete de Sousa Coe/lu; 
Secretóri Mun. de iiucaç6a 

' e Cult 
Dec, "1 'WrO 672 

Lizete d~ Sousa Coelho 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

. . 
J'\l 

(63) 3904.1545 I gabíneteavelinq@hotmail.com I Av. Transbrasiliana, n° 335, Paraíso-TO. CEP 77.600·000 



Município de Paraíso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

CNPJ (MF): 17.890.82410001-87 

. NOTJ\ [)E LJQUIDAÇA,O ·•·•· 
02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Credor 

Raz4o Social/ Fornecedor :OCo-NPo:o;;I,CC;;PF==:-:-:- :c"':c"""':::._ _____ _ A:_go_"_"'---- _c_.o_ol_o_B_M_;_c;_á";_• ___ _ 
05.219.56210001-44 

Liquidação 

Processo Pagamento Data Emissão 

0040512015 2710812015 

Empenho 

E:<;>rc:JCIO Númoro Data PrOCO$SO 

. . 2015 0023 77 0210312015 "'00~4~0~51~2~0~15~--

IJCitação 

CONCURSO 

Dotação 
. 

Natureza do Da~:posa 

. 
Sub-Elemento da Dospo.ta 

3.3.50.43.01.00.00.00.00- . . 
Virte_ulo 

002000000- MDE 
• 

Crédito 

Valores 
Empe'nho 

,-- Histórico 

• ' . . • 

• 

Uquidaçáo Riiido . 

Evanto 

00000- GERAL 

Fonla de Recursor. 

002000000- MDE 

. . . 

02106201 

UqukJo Saldo Atual 

0,00 110.402,35 

LIQUIDAÇÃO DANE 201512377 FUND. EVANGELICA .RESTAURAR REF. AGOST0/2015 
. . 

Folha 

1 

49,94 

GONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A 
EXECUÇÃO DE PROJETOS 

. Documentos 

_"_P·_~ __ · _______ N_o_m_•_._so_N_~_•_' _________ Nu_m_._M_•I_~_"_"~---'Nu'-m-'.-'~=-------P~6·_~_R•_' ____ o_o_ffi_E_m_~_''_• ____ v_._~_rDo_c_um_•_"_'• 

CONTRATO 1-001/2015 2i/0812015 110.402,35 

,---· Por Extenso 

***•*(cento e dez mil e quatrocentos e dois reais e trinta e cinco cen 
• • 

.. 

Autorização 

-

. . .. . . 

' ' ' . 

'FINANC 

.. 

Página 1 



Município de Paraíso As.__ __.::;J~· ':\? .. 3!;';;;;:: __ .:---. -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 
UG Pag: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CNPJ: 17.890.824/0001-87 

Ordenador da Despesa no uso de suas atnbwçoes e em cumpnmento à execuçao orçamentána, autonza a emissão de 
empenho de despesa conforme descrição abaixo. 

032106.00001- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UG Pag : 032106.00001 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

r-- Credor --------------------------------------------------------------------~ 

R;;zl1o SOCial I Fornecedor CNPJ /CPF B<1nco AG«lncla ConM Bancána 

--"'os'".2;;:1:::9co.s:;;a"v"'o"'oo"1c--44c: -----

~~~======---------------------------------------------------------c;c~~~~·~~~-------- _ru_m_m_,_• ________ __ 
LOTIAMENTO RITA DE CASSIA VALENCAIBA 

Empenho 

Tipo 

Orçamentário 

Data de Emissêo Vencimento 

27/08/2015 

Fonte da Recursos 

002000000- MDE 

Dotação 

Evento 

00000 - GERAL 

Processo 

00405/2015 

NallJreza áa Oespgsa Nro Rod Clnssiflcaç.llo Fune!onvl 

- ~~~ESS~OJcC~IA~ISS _____ ___ 

002000000- MDE OrçamentáiiO 
. 

Histórico 

PAGAMENTO DANE 2015/2377/5 

CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, OUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

r- Valores 
valor fktspeS!J Valor R(:/ICio 

110.402,35 

Origem dos Recursoz 

Conla -------
1. 1. 1. 1. 1.02.01.00.17 .0000 

Líquido Por Extenso 

EspecificaçtJo 

8681-9 MDE 

• 

Vlllor Liquido 

0,00 

Nro.Doc. 

48366-4 

. . . 
....... (cento e dez mil e quatrocentos e dois reais e trinta e cinco centavos)*":"'** 

AutoriZação 
._i •• ••• - • ' • 

' -·. 

• 

... 

. 
-Fonte Recurso 

002000000·MDE 

Folha 

1 

V olor Pag/o. 

110.402,35 



• 

de3 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 
-------- ----- ···-·-·------- ---· ·-·--
Nome PREF MUN PARAISO EDUC 10 

Aoénd• 
Conta correote 

Creditado 

' 

""'' Assinada por 

ao~ 4 

8681-9 

FUNDACAO EVANGELICA RESTA 

5<~2 

<8366--< 

918.45 

Nesta data 

J832193• ANA CAROLIN,&, CAIRES RODRIGUES 
Jll100039 MOISES NOGUEIRA ,>,VELt<O 

Transaçao eleh.JIIda cem sucesso. 

T~o el'etu&ja co-n &~cesso por. J8100039 MOISES NOGUEIRA AVELINO. 

----------·-----------

-- --- - . .. . ..... - --- --

27.01V2015 13:51:'rQ 
27Kl8l2015 14;14:24 

27/08/2015 14:0> 



..Ja.lli..U UV .Ll.l<L::>J.J. 

• 

J-=\-5 Fls.___::__--=::..~.. . 

271031201514:33:17 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 
---------=~~~----------------------------------------------

Nome PREF MUN PARAISO EDUC 10 

Agência 

Conta corrente 

Creditado 

No-m-e ---------:F::-U:-NDA::-:-CA:-::OC:Bl:C,C'NC:GELicÃ'REsr.::,----------------------------------------

Agência 

Conta corrente 

Assinada por 

54~2 

48361>4 

109.483.90 

Nesta data 

J8321934ANA CAROUNA CAIRES RODRIGUES 
J81 00031l MOISSS NOGUEJ RA AVEl~lO 

Transação eletuada com sucesso. 

T~o efetuada com sucesso por: JB109039 MOSES NOGUEJRAAVElJNO. 

27j{)812015 13.5228 
271Ü8f.ID15- 14:33:17 

• 

1 de 1 27/08/2015 14:2 
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' 
' 

1&'012014 ' Clli!>'ovarle de lnsaição e de Si!uaçáoCadaslral-irrp"essão r r ._J 
'J' "'. '' 

J.:t9 Fls .. _:::_:.~. 
Receita Federal -~ 

' 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentmcação da Pessoa Juridica e, se hOU\el' qualquer dhergência, prm.idencie junto à 
RFB a sua atualizaçao cadastral. · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.219.562/0001 44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E. DE SITUAÇÃO 
CADAStRAl 

NOME EMPRFS&RW.. 

FUNDACAO Elf ANGB..ICA 

TfTVLO DO ESTPBE!...ECtMENTO (NOME DE FANT .l>SIA} 

FUNDACAO Elf ANGB..ICA RESTAURAR 

CÓDJGO E OESCRIÇ.kJ DAATMD.ADE ECONÓMICAPR INCIPAL 

94.3IJ..8-00 -Atividades de asS<>clações de defesa de dlrelt<>S soclafs 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOI>DES ECONÓMJCAS SECUNDÁR!M 

94.93-6-110- Atividades da organizações associativas Ugadas à cultura e à arte 
94.99-5-l!O -AtMdades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E OFSCRIÇPú DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO NÚMERO 

SIN 
CCMPLEMENTO 

LOTEAMETO RITA DE CASSIA 
' 

CEP 
45.400-000 

BAIRROIDISlRITO 

GRACA 

' 

MUNICÍPIO 

DATAOEJIBERTURA 

0610812002 

UF 

BA 

SffiiAÇÃO CAD.ASTRI>J... 

ATIVA • 

DATADASITU~CAOASTRAt 

0610812002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CI>OASTR..AL 

SITUAÇÃO EBPECI.AL DATADASITUPÇÂOESPECIAL 

AprO\ado pela lnstruçao Normatiw RFB no 1. 183, de 19 de agosto de 2011. . ' 

Emitido no dia 18106/2014 às 09:53:35 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 18/06/2014 

hllp1h,MV.recei1afazendagav.!Yfr<eparariJTllfessao/lmpriJref'aginaasp 1/1 

-------------------------------------------------------------------



• 

• 
MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA -
ATIVA DA UNIAO 

Nome: FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR 
CNPJ: 05.219.562/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

. Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

ali neas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na I ntemet, nos 
endereços <http://www .receita.fazenda.gov .br> ou <http://www .pgfn.fazenda.gov .br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n-"1.751, de 02/10/2014. 

Emitida às 08:44:56 do dia 31/08/2015 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 27/02/2016. 
Código de controle da certidão: 5B6C.1A4B.B720.1644 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Prefeitura Municipal de Valença ., 
'5. Secretaria da Fazenda Municipal -

I f' Setor de Receitas Municipais -._< 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais N° 0002870/2015 

;ERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos 
ompetentes desta Prefeitura, em nome de FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR, residente à LOT: 
UTA DE CÁSSIA, S/N- GRACANALENÇA, Ba . 

• 
JÁO CONSTAM DEBITOS, referentes a Tributos Municipais, Inscritos ou não em Divida Ativa, até a 
>resente data. 

levidamente Inscrita sob o CNPJ n•: 05219562000144, e nesta municipalidade inscrita sob o n•: 0000009925 

la empresa acima 

(essalvando o direito de a Secretaria da Fazenda Municipal 
lo contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

• 

cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
. l . 

' 

' 

' 

' 
' VALIDADE= 90(Noventa) dias Valença, BA. 24/08/2015 hh:mm:ss ás 16:28:28 hs. 

• 

'.dmtmstrsç&o de Rece1tas TrTOOrarras e Nt.o TrlOUtârias 111 E&.L PtoduÇ{)as de Son'WRre L TOA 



' 

... ~. . ·. . , 
'f:.~·._. .. __ ....... ~-. ·- .. -·-·--·.· Prefeitura Municipal de Valença 

" . I . ...... i .. ,--.-. . .. . _., '.:.1) ~ 

--:' r :.· ... ~-;., ·-· /- Secretaria Municipal da Fazenda . . ' . -... ,. .. ~,. 

-;. ·--
4 'i~ ~.:.w. · -f:' ....... ·. - ~(.• ...... 

lo:, I li'(...: 
Departamento de Receita Municipal 

• ALVARA 

Contribuinte ' ~ ' . 
• 

• 

VÁLIDO ATÉ: 
14/09/2015 

Raz-ão Social: FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR· 
' ' .. 

• 
. . 

Nome Fantasia: 

lnscriçao 

0000009925 

Localizaçlio 

LOT RITA DE CÁSSIA, SIN - GRACA VALENCA BA 

Atividade 

Atividades de associações de defesa de direllos sociais 

C.N.P.J. I C.P.F. 

05.219.562/0001-44 

Cód. de Taxação Cód.Log Data 

009430800 00020856 -14/ OB/2015 

CNAE: 94.30-8/00- ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DOS 
DIREITOS SOCIAIS. 
FUNCIONAR DE ACORDO COM AS NORMAS LEGAIS DO CÕDIGO DE 
POSTURA E DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

• 

' • 
• I • 
. I 
i 

' ' • ' ' ' 
• ' ' 
• ' ' • • ' ' • • 

I I . ' 

. 
I· 

A:j 
' 

. ' 
' 

. I 
I l 
: I 
: I 
' ' • 

• 
• • 

' ' 

Luz.: l.a:aro ~-6"'"' át .~ 
•fuwf .ü t'Jn'6urcs 

ROr0245142()..18 SSP/8~ 

. ' 
PROVISORIO 

'Iiseu Tava.rer; 
1 '?ente de Tributos 

• 

... 

! 
' ' • 

I 

' 

• 
' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

-

- ~ 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR (MATRIZ E FILIAIS} 
CNPJ: 05.219.562/0001-44 
Certidão no: 113178712/2015 
Expedição: 22/07/2015, às 16:02:05 
Validade: 17/01/2016 - 180 (cento e oitenta} dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR 

inscrito(a} no CNPJ sob o no 05.219.562/0001-44, 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

(MATRIZ E FILIAIS) , 
-NAO CONSTA do Banco 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois} dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br}. 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Düvidas e ougestõeo: cndt@tst.jua.br 



' 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981- Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N": 20150885676 

RAZÁO SOCIAL 

XXXXX-XX.X)CXX}...'X.'L>::XXXX.\."XX:XXXX'X..Th."XXXXX-'LXXX"XXX"X) 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

05,119_'í61fl)00l...W 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurfdica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterionnente. 

Emitida em 22/07/2015, conforme Portaria n' 918/99, sendo válida por60 dias, contados a partir da data de sua . -em1ssao. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.setaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pi•b'Ílllt I de 1 RclCcrtidnoNcguti vu.rpt 



IMPRIMIR · : · VOltAR . 

FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0521956210001-44 

Razão Social: FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR 

Endereço: LOT RITA DE CASSJA SN I GRACA I VALENCA / BA I 45400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/08/2015 a 25/09/2015 

Certificação Número: 2015082706412542919086 

Informação obtida em 09/09/2015, às 08:49:04. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no si te da Caixa; 
www.caixa.gov.br 
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AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇÃO 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇÃO DA PARCELA N" 006- COMPETÊNCIA SETEMBR0/2015 

REALIZADO R$ 17.853,79 Novecentos e dezoito reais e quarenta e cinco centavos. 

001 0545-2 CONVENIO 48.366-4 

ATIVIDADES 

EXECUTADAS 

Medição atestada pelo intervln!ente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 
len.volveJn a execução da meta de apoio à educação publica e s~us serviços à comunidade. 

ASSESSORAMENTO 
DIRETO 

Assessoria Jurldlca I Assessoria Administrativa I 
Auditoria Independente I Assessoria em Recursos 

Humanos I Assessoria Contábil I Assessoria de 
Imagem 

-

INSUMOS APliCADOS 

COMPOSIÇAO DO PEDIDO DE RECURSO 

EXECUTADAS 
GLOBAL DO PEDIDO 

DIRETO 

APLICADOS R$ 

Aluguel de I movei/ Mlscelaneas 

R$ 17.853,79 

Fundação Evangé!lca Restaurar vem através deste encaminhar seu ped!do de recurso vls~mdo cobrir as despesas conveniadas, e aqui 
·com fincas na execução da metâ' pactuãdã no Cçnvên!o 001/2015 'para a execuç~o das atividades de apolo à cultura e arte . 

• 

DOCUMENTOS EM ANEXO · ' 

• 

Certidão Negativa ConjUnta de Debitas 

Certidão Negativ~ d<i Fazenda Estadual 
Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
Certidão de Regularidade com o FGTS 
Certidão Negativa de Debitas-Trabalhistas 

• 

Obs,: · 

. . 

• • 

APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 
. . 

Data; __ ; ___ , ___ _ 

Parceiro Público 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Di<mte do exposto no Processo em exame, 
declaramos que o pedido cumpre todo os 

prlndp!os constltucionals cabivels ao caso, e 

que os documentos anexos ao processo até o 
momento se encontram regular, dessa formil, 
submetemos o presente Processo ao Prefeito 
Municipal para superior aprec1aç5o c I 

autorização 

Controle 

Presentes os requisitos ]eg~ls, ratifico~ atual_procedl~ento admln,istratlvo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela nº 006, 
competência SETEMBR0/2015

1 
do CONV~NIO 001/2015, determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota 

de empenho para a real!zação da correspondente despesa pública . 

I 
I 
I 

i 
I 

' • 
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PROCEDIMENTO 

x~x: 
-f",.....J,.(;>:o ....... Nii;I:G,. --·.: .. :.-:-- -~ v 

re.s+a..ura..r OBJETO AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇÃO 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇÃO DA PARCELA N' 006- COMPETÊNCIA SETEMBR0/2015 

REALIZADO R$ 91.630,11 Novecentos e dezoito reais e quarenta e cinco centavos. 

001 0545-2 CONVENIO 48.366-4 

Medição atestada pelo intervlniente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 
ATIVIDADES 

EXECUTADAS 

a execução da meta de apolo ao ensino nas unidades: 23 DE OUTUBRO f AO EUA AGUIAR f ARCO I RIS J 
BERNARDO SAYAO f EBENEZER / IRMÃJUUTA f JARDIM PAULISTA f JOSE ODETE f JOSE RIBEIRO TORRES f PEDRO L 

f POUSO AlEGRE f PROF LUZIA TAVARES f SANTA ROSA 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

Assessoria Jurídica I Assessoria Administrativa I 
Auditoria Independente I Assessoria em Recursos 

Humanos I Assessoria Contábil I Assessoria de 
Imagem 

INSUMOS 

COMPOSIÇÃO DO PEDIDO DE RECURSO 

GLOBAL DO PEDIDO 

RECURSO 

Aluguel de I movei I Mlsce!aneas 

R$ 91.630,11 

Fundação Evangélica Restaurar vem através deste encaminhar seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 

c~m finca·s na execução d.a_meta pactuada no Convênio DÜli2ÜlS para a execução das atividades de apolo à cultura e arte. 

DOCUMENTOS EM ANEXO 

Certidão Negativa COnjunta de. Deb!t~s 

• 

2. Certidão Negativa da Fazenda Estadual 

3. Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
. Certidão de RegL.ilaridade·com o FGTS 

Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas 

. . 
• 

APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 

Data: __ J __ _, __ _ 

. . 

Parceiro Público 

• 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

• 

Diante do exposto no Processo em exame, 
declaramos que o pedido cumpre todo os 

princípios constitucionais cabíveis ao caso, e 
que os documentos anexos ao processo até o 

momento se encontram regular, dessa forma, 
submetemos o presente Processo ao Prefeito 
Municipal para superior apreciação e 

autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o a_tual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela n2 006, 
competência SETEMBROI2015, do CONVÊNIO 00112015,-determinando a necessária ratificação deste ato mediante emissão de simples nota 

de empenhO para a realização da correspondente despesa pública, 

Secretário 

• 

• 

I 

I 
• 
I 



• 

lENTE 

ETO AOS SERVIÇOS DE RELEVANCIA PUBLICA EM EDUCAÇÃO 

PEDIDO DE RECURSO DEVIDO A EXECUÇÃO DA PARCELA N' 006- COMPETÊNCIA SETEMBR0/2015 

REALIZADO R$ 918A5 Novecentos e dezoito reais e quarenta e cinco centavos. 

BANCO 001 0545-2 CONVENIO 48.366-4 

ATIVIDADES 

EXECUTADAS 
atestada pelo intervinlente quanto a meta destinada às ações complementares voltadas aos serviços que 

ASSESSORAMENTO 

DIRETO 

ê.l execução da meta de apoio à cultura e arte. 

Assessoria Jur!dlca /Assessoria Administrativa/ 
Auditoria Independente I Assessoria em Recursos 

Humanos I Assessoria Contábil I Assessoria de 
Imagem 

INSUMOS APLICADOS 

COMPOSIÇÃO DO PEDIDO DE RECURSO 

-
DIRETO 

GLOBAL DO PEDIDO 

DE RECURSO 

APLICADOS 

• 

• 

Aluguel de !movei/ Miscelaneas 

R$ 918,45 

Fund~ção Evangélica RestaUrar vem através deste encaminhar seu pedido de recurso visando cobrir as despesas conveniadas, e aqui 
apreSE•n ada:;, com fincas na execução da ~eta pactuada no Convênio 001/2015 para a execução das atividades de apoio à cultura e arte . 

• 

• 

DOCUMENTOS EM ANEXO 

Obs,: 

Certidão Negativa ConJunta de Debitas 

• 
Certidão Negativa da Fazenda Estadual 
Certidão Negativa da Fazenda Municipal 

. 
Certidão de Regularidade com o FGTS 

• 

Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas - · 

• 

• 

APROVAÇÃO DA MEDIÇÃO 
' • 

Data: __ , ______ _ 

• 

• 
• 

Parceiro Público 

. . . 

APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Diante do exposto no Processo em exame, 

declaramos que o pedido cumpre todo os 
princípios constitucionais cabíveis ao caso, e 

que os documentos anexos ao processo até o 

momento se encontram regular, dessa forma, 
submetemos o presente Processo ao Prefeito 
Municipal para superior apreciação e I 

autorização 

Controle Interno 

Presentes os requisitos legais, ratifico o atual procedimento administrativo de reconhecimento da necessidade de repasse da parcela n2 006, 
competência SETEMBR0/2015, do CONV~NIO 001/2015; determinando a necessârla ratifiCação deste ato mediante emissão de simples nota . . 

de empenho para a realização da cOrrespondente despesa pública. · 

Secretârio 

• 
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' . ' 
' '- : ' ' ' ''l-' . .t.' ' ' -.c_,-__ ' 

''-!lt .... •·"••;,O.,'L- ;·, , • ·--·. ___ . 
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• GOVERNO DE ./ 
. - '' • 

' ' ' 
' 

PARAISO 
- ' . -

CRESCENDO DE MÃOS DADAS . -·-
' . 

'• 

• 
Despacho 

Paraíso do Tocantins, 28 de Setembro de 2015. 

A Sua Excelência a Senhora 
LIZETE DE SOUSA COELHO 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Processo n° 405/2015 
Assunto: Autorização de pagamento do Convênio 001/2015, referente a parcela do 
Mês de Setembro de 2015, firmado entre a Fundação Evangélica Restaurar e a 
Secretária Municipal . 
• 

Senhora Secretária, 

Fica condicionado o pagamento da Parcela referente ao Mês de Setembro 
de 2015, a uma manifestação por parte do Gestor desta pasta, informando que a 
Fundação Evangélica Restaurar cumpriu/atendeu as exigências contidas no Termo de 
Convênio citado acima. 

' 

• 
Wagner M. M~ 5iros 

Controlador Gerallio Município 

~- .. -·--·- .. ·------- ......... - ........ ____ _, ___ .. -·---.-...... _, _____ _.,_·, 
(63) 3904.1545 ·r gf'!blnetea'lellno@hotmall.o;:om J 1\v, Transbraslllana, n".335, Pt)r;~lso-TO. CEP 77.600-000 

- . ' ' 

' 



I 

GOVERNO DE r 

PARAIS 
CRESCENDO DE MÃOS DADAS 

A Sua Excelência a Senhora 
lngrid Lima Rebelo 
Secretária Municipal de Finanças 
Paraíso do Tocantins-TO 

Paraíso do Tocantins-TO, 30/09/2015. 

Assunto: Autorização de pagamento do Convênio 001/2015 junto à Fundação 
Evangélica Restaurar. 

Senhora Secretária, 

1. Autorizamos o pagamento da parcela referente ao mês de Setembro de 2015, 
uma vez que o objeto do termo de convênio 001/2015, celebrado entre esta Secretaria 
e a Fundação Evangélica Restaurar, foi atendido a contento. 

Atenciosamente, 

Lizetede Coellw 

L 
Secretária Mu pai de Educação e Cultura 

(63) 3904.1545 I gabineteavelino@hotmail.com I Av.Transbrasiliana, n° 335, Paraíso-TO. CEP 77.600-000 



: . ~ 

•• 

------·------·---
Município de Paraíso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA Fls .. ___..JL.:. ""&_::::~--
CNPJ (MF): 17.890,824/0001-87 

. . " . . 
' . .; . . . . "" 

02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNI C. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Credor -----------------------------------------------, 

Raz:Jo Social 1 Fornecedor CNPJICPF _Ba_n_co ______ A::_g•_n_cia ____ Conta BancAria 

05.219.562/0001-44 

LOTIAMENTO RITA DE CASSIA 

Liquidação 

Processo Pagamento Data Emissão 

00405/2015 01/10/2015 
• 

Empenho 

Exerc!cio Númem Data Processo 

2015 002379 . 02/03/2015· 00405/2015 '' 

licitação 

CONCURSO 

Dotação 
Natumzn da Despesa 

3.3.50.43- SUSVENÇOES 
Sub-Eiam9nto da Q{:ospesa 

Vinculo 

003040365- FUNDES 40%- ENSINO INFANTIL 
Crédito 

ORCAMENTARIO 

Valores 
Empenho Uquidaq6o 

Nro L1clta~a 

' ' ' . 

Retido 

Tfi!Mone 

VALENCNBA 

Folha 

1 

Evanto 

00000 - GERAL 

Fonte de Recursos 

003040365- FUNDES 40%- ENSINO 

12.365.0008-2013 - MANTER ESCOLAS 
INFANTIL 

Líquido Saldo Alua! 

0,00 66.527,68 0,00 

,-Histórico-----------------------------------------------, 

LIQUIDAÇÃO DANE 2015/2379 FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR REF. SETEMBR0/2015 

CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A 
EXECUÇÃO DE PROJETOS 

Documentos 
Tip. Doc. 

CONTRATO 

Por Extenso 

Nome . Servidor. Num. Matricula 

**"**(sessenta e seis mil e quinhentos e vinte e sete reais e 

Autorização 

Num. Doc. Pare. Ref. Data Emisstfo Valor Documento 

1-001/2015 8 01{10/2015 66.527,68 

centavos)-*** 

... 
• 

• 

·~~ .. í'_.: .. '• . 

.. ~ . c 

Página 1 

. 
' 

' ' 

' 



Município de Paraíso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

UG Pag: SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAC,.ÃO E CULTURA 

ese em 
empenho de despesa conforme descrição 

032106.00001 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UG Pag : 032106.00001 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Credor --------------------------------------------------------------------------" 

Razão Social/ Fom'lredor CNPJICPP Bar/CO Agencia ConUi Bancána 

Empenho 

Tipo 

Orçamentário 

Data de Emissao Vencimento 

01/10/2015 

Fonte de Recursos 

Processo 

00405/2015 

003040365- FUNDES 40%- ENSINO 

Dotação 
Natureza da Despefla 

-----
05.219.562/0001-44 

Evento 

00000- GERAL 

Nr::J Aad Classiflcaç.ão Funciono! 
----------

Vfncu!o Crédito 

003040365- FUNDES 40%- ENSINO INFANTIL Orçamentário 

Histórico 

PAGAMENTO DANE 2015/2379/2 

CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇAO DE PROJETOS 

r- Valores 
Valor Despesa valor R o !Ido 

66.527,68 

Origem dos Recursos 

Conta 
-------
1.1.1.1.1.02.01.00.44.0000 

Especificaç/Jo 

21865-0 FUNDES 

Valc,r Lfquido 

0,00 

Nro.Doc. Fonte Recurso 

48366-4 003040365-FUNDEB 40%-

Folha 

1 

Valor Pagto. 

66.527,68 -~ 

L------------------------------------------------~------------------------------·----c_ ________________________ -l,. . ..... 
Líquido Por Extenso ------------------------------------,--~~ 

~v-·"-"{sessenta e seis mil e quinhentos e vinte e sete reals e sessenta e oito centavos)""*** 

Autorização 

. ' . . ... 
• • • . . ;.. 

·. í .i 
' ' 4li ;. j 



Município de Paraíso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

02- PREFEITURA MUNICIPAL 
2106- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

(:~s._J~ig;:::_o_· -
CNPJ (MF): 17.890.824/0001-87 

,. 
' .i 

.- Credor ----------------------------------------------------------------------------------------------, 

Razáo Social I Fornecedor 

Liquidação 

Processo Pagamento 

0040512015 

Empenho 
Exerci cio 

2015 

Llcltação 

CONCURSO 

Dotação 
Natureza da Despesa 

Número 

Sub-Elemento da Despesa 

002378 

3.3.50.43.01.00.00.00.00- I 
Vinculo 

CNPJ I CPF Banco Agencia Conta Bancária 
~0005.002;;1 9;-.5;c6;;;2lo;O:;;O;:O 1:--4:-4:--- ------

Data Emissão Folha 

01/10/2015 

Processo Evento 

02/03/2015 00405/2015 ' · 00000- GERAL 

Nro L•e-ltação Fonte de Recursos 

I 
003040361 - FUNDES 40%- ENSINO 

Nro Red. Classlfíe<>ção Funcional ------, 
12.361.0009-2025 - EQUIPAR E ESCOLAS 

DE 

003040361- FUNDES 40%- ENSINO FUNDAMENTAL 
Cré(!lto 

o 
Valores 

Empenho UquidaçJo 

. ' •. 

Retido Uquldo Saldo Atual 

1. 

' 

1.062.588,23 0,00 43.874,67 1.018.713,56 

,- Histórico ---------------------------------------------------------------------------, 

LIQUIDAÇÃO DANE 2015/2379 FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR REF. SETEMSR0/2015 ",,,, ,,,, 
CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A 
EXECUÇÃO DE PROJETOS 

Documentos 
17p. Doc. Num. Matricula Nome. Servidor. Pare. Raf. 
~~=----------------~~------.8----:~~---~~ 
CONTRATO 1--{)01/2015 0111012015 43.874,67 

Data Emiss<'}o Num. Doc. Valor Documento 

. 
' 

• • • 

.. ' - .. ' 

• 

L---------------------r~-----------_J' 

Por Extenso 

*""'**(quarenta e tres mil e oitocentos e setenta e quatro reais e centavos) **-
' 

Autorização 

• • 

Página 1 .. ~ 
I• 'J " : "' I " - -.• 
• • 



• 

• 

Município de Paraíso 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA Fls.__ .-!l.D 9::2.,1L.--

UG Pag: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

suas e em 
empenho de despesa descrição abaixo. ' ' . . 

032106.00001 ·SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UG Pag : 032106.00001 ·SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Credor 

CNP,J/CPF RazfJo Soda! I Fornecedor B,1r1CO AgenCI."i 
--~0~5.~21~9~.5~6~V~0~0~01~~cc--------------

Contu Bancária 

~~~---------------------===========-=-=-=-=-=----------------------c-~_""_• ______________ -"~~·~'~"~'·----------
LOTIAMENTO RITA DE CASSIA VALENCAIBA 

Empenho 

Tipo 

Orçamentário 

Data de Emissão Vencimento 

01/10/2015 

Fonte de Recursos 

Evento 

00000 • GERAL 

Processo 

00405/2015 

Folha 

1 

003040361 - FUNDES 40% • ENSINO ~· 

~~DD~o~ta~ç~ã~o~~========================================================================================~·-· ! . . . 
Natureza da Despesa N!O Hed ClaSslficaçao Funcional 

f.3~.3~.~50~.~43~~SU~BV~E~N~Ç~O~E~S~SAOAC~IA~IS~----------~--
VinCl..IIO 
~---------~~~~~~~~~~~~-----------------------------------------------------

003040361 -FUNDES 40%- ENSINO FUNDAMENTAL Orçamentário 

Crédito 

Histórico 

PAGAMENTO DANE 2015/2378/5 
• 

CONVENIO COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE RECEBERÁ REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS 

,-Valores----------------------------------------------------------------------------------------------, 
Valor Despesa 

43.874,67 

Valor Hct1do Valor Uquldo 
------------~---------~ 

0,00 

Origem dos Recursos 

Conta 

003040361-FUNDEB 40%- 43.874,67 

EspeciflcaçtJo Nro.Doc. Fonte Recurso 

-1.-1.-1.-1.-1.-02-.0-1-.0-0.-~-.0-0-00------=21~8~65~~~FU~N~D-E-B------------------------·4~8~36~6~4------------
Valor Pagto. 

Líquido Por Extenso 
-··-··~ .. ,(quarenta e tres mil e oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) HH• 

Autorização 

•• ' 

Servidor 

. 
.''l) 



-----------

Agência 
Conta 
corrente 

804-4 

21865-0 PM PARA!SO TOCANTIN-FEB 

Data 01/1012015 Valor R$110.402,35 D 
Importe referente a Emissão Ordem Bancária, 
documento 151.001.002, lote 13138, lançado a débito 
em sua conta corrente, na data acima. 
{Cento e dez mil e quatrocentos e dois reais e trinta e cinco centavos} 

• Este aviso de lançamento não é válido como 
comprovante da oporaçao e demonstra ap3nas que 
houve um lançamento em conta corrente. 

• •up""-'' u.u.pJoVV.'-'VJ.H,V.i/ UUJ!JiliV111V Y L,UU! lU.I\.t:;I.4)t:;~::)Q_U-U.)'+"Hõl 'f jj ÕU,, 

0310212016 09:47:12 

Documento emitido por: ANA CAROLINA CAIRES RODRIGUES em 03/02/2016 09;47:12 

1 de I 
03/02/2016 08:4, 



Banco do Brasil https :/I aapj. bb.corn. br/aapj/home V2. bb?tokenSessao.:_6944802b51. 

1 de 1 

Cliente- Conta atual 

AQênda 81J4.4 
Conta corrente 
Período do 

21865-0 PM PAAAISO TOCANTJN-FEB 

''""" 
de 01/10 /2015 até 01/10/2015 

Lançamentos 

Ot. Ot. 
Ag, origem 

balancete movimento 
30/09/2015 0000 

0111012015 0000 

01/1012015 0000 

01/10/2015 0000 

01/10/2015 0000 

Lote 

00000 

13138 

13138 

00000 

00000 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

132 Emissao Ordem Bancária 
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Valor R$ Saldo 

0,00 c 
783.446,54 D 

110.402,35 D 

893.848,89 c 
0,00 c 
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FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0521956210001-44 

Razão Social: FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR 

Endereço: LOT RITA DE CASSIA SN I GRACA I VALENCA I BA I 45400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/10/2015 a 02/11/2015 

Certificação Número: 2015100406373514976804 

Informação obtida em 14/10/2015, às 21:40:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Fls. jgq . 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

- ~ CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.219.562/0001-44 
Certidão no: 113178712/2015 
Expedição: 22/07/2015, às 16:02:05 
Validade: 17/01/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR 
inscrito(a) no CNPJ sob o no 05.219.562/0001-44, 

(MATRIZ E FILIAIS) , 
-NAO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidaa e ougectõea: cndt~tat.jus.br 

custas, a 
decorrentes 
Público do 
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Fls.---'"J=_g ___ ç;~ Prefeitura Municipal de Valença 
·• 
"c: Secretaria da Fazenda Municipal ... -· ? Setor de Receitas Municipais . ~~ 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais N° 0002870 /2015 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos 
competentes desta Prefeitura, em nome de FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR, residente á LOT: 
RITA DE CÁSSIA, S/N- GRACANALENÇA, Ba. 

NÃO CONSTAM DÉBITOS, referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em Olvida Ativa, até a 
data. 

• 

Devidamente Inscrita sob o CNPJ n": 05219562000144, e nesta municipalidade inscrita sob o n': 0000009925 

da empresa acima 

Ressalvando o direito de a Secretaria da Fazenda Municipal 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

• 

Observação: 

cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
• •• ( , : 

VALIDADE= 90(Noventa) dias Valença, BA. 24/08/2015 hh:mm:ss as 16:28:28 hs. 

M 

val'<le Alberio ~ra f'll*> 
lliretor do 1i1ep. llec. MUOIÓpal 

~ ...... ~3 
Funclcnário: Rogerio So\~rãet\""' .. 
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Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lol 3.956 do 11 do dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

• 

Certidao N': 20151164503 

RAZÂO SOCIAL 

XXXXXX:XX::U'XXXJ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

05.219.562/0001-44 

Rca certificado que nao constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa ffsica ou jurfdica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, indusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débftos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 20/09/2015, conforme Portaria n' 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissao. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartao original de inscriçao no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

• 

Página 1 de 1 RelCcrtidaoNcgativa.rpt 

•• 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Ce1·tificado de Regularidade do FGT.S- CRF 

Inscrição: 0521956210001-44 

Razão Sociai:FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR 

Endereço: LOT RITA DE CASSIA SN I GRACA I VALENCA I BA I 45400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/09/2015 a 14/10/2015 

Certificação Número: 2015091505513161923305 

Informação obtida em 30/09/2015, às 11:36:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

--- ______ .....;;... __ _ 

.. - . 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Fls. j_gg 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA -
ATIVA DA UNIAO 

Nome: FUNDACAO EVANGELICA RESTAURAR 
CNPJ: 05.219.562/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
• 

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na I ntemet, nos 
endereços <http://www .receita.fazenda. gov. br> ou <http://www .pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ~ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:44:56 do dia 31/08/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/02/2016. 
Código de controle da certidão: 5B6C.1A4B.B720.1644 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

• 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos quatros dias do mês de novembro de 2015, na sede da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de Paraíso do Tocantins- TO faço 
encerramento do volume I do processo 405/2015, contendo 200 folhas, 
incluindo este termo de encerramento, cujo ultimo ato processual praticado é a 
Certidão Negativa de Débitos Reativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa 
da União, de fls. 199. 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

. . 

.. 
' ' ,, 

ó24Q_--
' . ' "V-· 




